
BOLETIM ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORAL 

(Lei n? 1.164 -  1950 , art. 12, "u") 

ANO XXX V BRASÍLIA, MAI O DE 1986 Nf 418 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORAL 

Presidente: 
Ministro José Nér i da Silveira 

Vice-Presidente: 
Ministro Oscar Dias Corrêa 

Ministros: 
A. G . Passarinho 
Carlos Mário Velloso 
José Guilherme Villela 
Sérgio Dutra 
William Patterson 

Procurador-Geral: 
José Paulo Sepúlveda Pertence 

Secretário do Tribunal: 
Dr. Geraldo da Costa Mans o 

SUMÁRIO 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

Atas das Sessões 

Jurisprudência 

LEGISLAÇÃO 

NOTICIÁRIO 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORAL 

A T A S DA S SESSÕE S 

A T A D A 14 ? S E S S Ã O, E M 11 DE M A R Ç O 
D E 198 6 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , / A l d i r 
Passa r inho , C a r l o s M á r i o V e l l o s o , W i l l i a m Pat terson , 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o 
D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P rocu rado r -Gera l 
E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D r . G e r a l do da C o s ta M a n s o . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i aberta a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A ta da 13? s e s s ã o . 

Julgamentos 

7.642 - Classe  lOf Distrito Fede-a) Processo  n? 
ral (Brasília). 

I n s t r u ç õ e s qu e d i s p õ e m sobr e o  cadastr o d e locai s 
de v o t a ç ã o e  define m o  c r i t é r i o d e n u m e r a ç ã o da s se -
ções e le i torais . 

Rela tor : M i n i s t r o N é r i d a S i j ve i r a , Pres idente . 
O T r i b u n a l ap rovo u a s I n s t r u ç õ e s . 
P ro toco lo n'. ' 1.042/86 . 

b) Consulta  n. " 7.478 — Classe  10?  — Distrito Fede-
ral (Brasília). 

C o n s u l t a o  Deputad o Fede ra l N i l s o n G i b s o n : « P a r -
t ido P o l í t i c o n ã o tem dire i t o à  r e p r e s e n t a ç ã o n o C o n -
gresso N a c i o n a l , ma s Par lamentare s p o d e r ã o exerce r o 
direi to ' d e o p ç ã o , po r qua lque r do s par t ido s remanes -
centes, portanto , tomand o luga r d e Par lamentare s elei -
tos pel a su a p r ó p r i a a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a : 

a) Q u a l a  opor tunidad e d e o p ç ã o e  o  praz o do s elei -
tos po r Pa r t ido s qu e n ã o ob t ive ram percentuai s ex ig i -
dos pel a C o n s t i t u i ç ã o (art . 152 , §  1? ) par a assumi r o 
Congresso Nac iona l ? 

b) O s Par lamentare s eleito s pelo s seu s P a r t i d o s 
P o l í t i c o s p o d e r ã o se r pre judicado s co m a e x c l u s ã o d o 
seu mandat o par a cedere m seu s lugare s ao s eleito s po r 
o p ç ã o p a r t i d á r i a ? » 

Rela tor : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

P o r unan imidade , o  T r i b u n a l responde u à  C o n s u l -
ta, no s termos d o voto d o Rela tor . 

Pro tocolo n ? 5.170/85 . 

c) Consulta  n? 
(São Luís). 

7.626 Classe 10!  -  Maranhão 
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C o n s u l t a o  Professo r E l i S ó c r a t es d a S i l v a : " 1 — 
A p l i c a - s e à  e l e i ç ã o d o G o v e r n a d o r e  V i c e - G o v e r n a d or 
do E s t a d o , a  real izar-s e a  1 5 de novembr o d e 1986 , a  re-
gra cons t i t uc iona l p rev i s t a n o § 2? do art. 75 da C o n s t i -
t u i ç ã o F e d e r a l , co m as a l t e r a ç õ e s qu e lh e fora m intro -
duz idas pe l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 25 , em fac e d o 
que d i s p õ e o  art . 1 3 e se u incis o I I d a C a r t a M a g n a d o 
P a í s ? " 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

O T r i b u n a l n ã o conheceu d a C o n s u l t a , po r fal t a d e 
l eg i t imidade d o Consu l en t e . 

P ro toco lo n ? 687/86 . 

d) Processo  n. " 7.641 —  Classe  10?  — Pernambuco 
(Recife). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E a  c r i a ç ã o d a 
126'.' Z o n a —  C u m a r u, abrangend o m u n i c í p i o e  comarc a 
de mesm o nome , desmembrad a d a 91? Zona —  P a s s i r a. 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

O T r i b u n a l a p r o v o u a  R e s o l u ç ã o d o T R E d e c r i a -
ç ã o d a 126 ? Z o na —  P E . 

P r o t o c o l o n ? 990/86 . 

e) Consulta  n'.'  7.624 — Classe  10"  — Distrito Fede-
ral —  (Brasília). 

C o n s u l t a d o P a r t i d o d a Frent e L i b e r a l , fo rmulad a 
em 4  i tens , sobr e ine leg ib i l idad e e  praz o d e des incom -
p a t i b i l i z a ç ã o d e Di r igen t e S i n d i c a l , A d m i n i s t r a d o r , S u-
per intendente o u Dire tor-empregad o d e S e r v i ç o S o c i a l 
ou d e S e r v i ç o d e A p r e n d i z a g e m e  F o r m a ç ã o d e M ã o - d e -
O b r a , be m com o d e Di r igen t e d e E n t i d a d e C i v i l , se m 
fins l u c r a t i v o s . 

Re la to r : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

C o n h e c i d a , e m parte, a  C o n s u l t a e  respondida , nes -
sa parte , no s termos d o voto d o Re la to r . 

P r o t o c o l o n ? 632/86 . 

f) Processo  n. " 7.577 —  Classe  10?  —  Pernambuco 
(Recife). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s ta s t r í p l i c e s 
pa ra preenchiment o da s vaga s d e J u i z Subs t i tu t o d o 
T R E , d a c lass e d e J u r i s t a , decorrent e d o t é r m i n o d o 1? 
b i ê n i o d o D r . O c t á v io d e O l i v e i r a L o b o e  t é r m i n o d o 1? 
b i ê n i o d o D r. A n t ô n io d e B r i t o A l v e s , compost a do s se-
guintes advogados : A u r é l i o A g o s t i n h o d a B o a v i a g e m , 
J o s é G u i l h e r m e M o r e i r a d a R o c h a , M a n o e l C a v a l c a n t i 
de A l b u q u e r q u e S á Ne to , A n t ô n i o d e B r i t o A l v e s , E n i r 
Pe r e i r a d o N a s c i m e n t o , G i o v a n n i C r i b a r i . 

Re la to r : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 
O T r i b u n a l d e c i d i u remete r a o Pode r E x e c u t i v o a 

1? l i s t a . 
P ro toco los n? s 6.531 e 6.729/85 . 
g) Processo  n?  7.61 2 — Classe 10?  — Distrito Fede-

ral (Brasília). 
E n c a m i n h a m e n t o d e l i s t a t r í p l i c e par a preenchi -

mento d a vag a d e J u i z E fe t i v o d o T R E, da classe d e ju-
r i s t a , o c o r r i d a co m o t é r m i n o d o 1? b i ê n io d o D r. M a r co 
A n t ô n i o M u n d i m , compos t a do s seguinte s advogados : 
D r . I v a n D ' A p r e m o n t L i m a , D r . M a r co A n t ô n i o M u n -
d i m , D r . J o sé d e C a m p o s A m a r a l . 

Re la to r : M i n i s t r o W i l l i a m Pat te rson . 
O T r i b u n a l d e c i d i u remete r a  l i s t a a o Pode r E x e c u -

t i v o . 
P ro toco lo n ? 6.588/85 . 
N a d a ma i s havend o a  trata r fo i encerrada a  s e s s ã o . 

E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s M e m b r o s dest e T r i b u n a l . B r a s í l i a , 1 1 
de m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  Pres ident e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 15 ? S E S S Ã O , E M 13 DE M A R Ç O 
D E 198 6 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s A l d i r Passa r inho , Oc-
t á v i o G a l l o t t i , C a r l o s M á r i o Ve l lo so , W i l l i a m Patter -
son, J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Compare -
ceu o  D r . J o sé P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , Procurador -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D r . Ge ra ldo d a C o s t a M a n -
so. 

N ã o compareceu , po r mot iv o jus t i f icado , o  Senho r 
M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a m i n u t o s fo i aberta a  ses -
s ã o , send o l i d a e  aprovad a a  A t a da 14? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo  n?  7.634  — Classe 10!  —  Distrito Fede-
ral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P S B a f o r m a ç ã o d e red e nac iona l d e rá-
dio e  T V para t r a n s m i s s ã o d e program a p a r t i d á r i o , n o 
h o r á r i o da s 20:3 0 à s 21:30 , ind icand o com o gerador a a s 
O r g a n i z a ç õ e s G l o b o . 

Re la tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pat te rson . 

O T r i b u n a l conver te u o  ju lgament o e m d i l i g ê n c i a , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , vencid o o  Senho r M i -
nis t ro S é r g i o D u t r a . 

P ro toco lo n ? 900/86 . 

b) Processo  n?  7.639  — Classe  10!  —  Distrito Fede-
ral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P T B a  f o r m a ç ã o d e red e nac iona l d e r á-
dio e  T V para t r a n s m i s s ã o d e program a p a r t i d á r i o , n o 

' h o r á r i o da s 20:3 0 à s 21:30 , n a dat a qu e fo r f ixad a pel o 
T S E , ind icand o com o emissora s geradora s a  R á d i o G l o -
bo e  a  Red e G l o b o d e T e l e v i s ã o . 

Re la tor : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

O T r i b u n a l , p re l iminarmente , conhece u d o pedido , 
vencidos o s Senhore s M i n i s t r o s W i l l i a m Pa t te r so n e 
A l d i r P a s s a r i n h o . N o m é r i t o , designo u o  d i a 5-5-1986 , 
para t r a n s m i s s ã o d o program a p a r t i d á r i o , e m d e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 925/86 . 

c) Processo  n?  7.640  — Classe  10?  — Distrito Fede-
ral (Brasília). 

S o l i c i t a m o  P D S e  o  PT garant ia par a t r a n s m i s s ã o , 
em red e es tadual , d e seu s programa s p a r t i d á r i o s qu e 
foram designado s pel o T R E d e S ã o P a u lo par a o s dia s 
2-4-86 e  6-5-86 , respect ivamente . 

Rela tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pat te rson . 

O T r i b u n a l conf i rmo u a  dat a d e 2-4-198 6 par a a 
t r a n s m i s s ã o , e m red e regional , e m S ã o P a u l o, d e pro -
grama d o P D S . Quant o a o program a d o P T , t ransmis -
s ã o e m rede regiona l pau l i s t a , a  6-5-1986 , o  T r i b u n a l de-
satendeu a o pedido , e m fac e d e t r a n s m i s s ã o d e progra -
ma , e m red e nac iona l , d o P T B , a  5-5-1986 , e m fac e d a 
R e s o l u ç ã o n?  12.543/86 . 

Pro toco los n? s 960 e 980/86 . 

d) Processo  n. " 7.591 — Classe 10?  — Distrito Fede-
ral (Brasília). 

Ind ica o  P C B , em luga r da s O r g a n i z a ç õ e s G l o b o , a 
T V E ( T e l e v i s ã o Educa t iva ) e  a  R á d i o M E C (ambas d a 
F U N T E V E ) com o emissora s geradora s d e se u progra -
ma p a r t i d á r i o marcad o pel o T S E par a o  d ia 25-3-1986. 

Rela tor : M i n i s t r o O c t á v i o G a l l o t t i . 

O T r i b u n a l deferi u o  pedido . 
P ro toco lo n ? 1.085/86 . 

e) Processo  n?  7.646  —  Classe  10?  —  São  Paulo 
(São Paulo). 
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Submete o  T R E à  a p r e c i a ç ã o d o T S E d e c i s ã o que , 
em fac e d o recadastrament o e le i tora l , concede u afasta -
mento, n o p e r í o d o d e 1 3 de m a r ç o a  3 1 d e agosto , ao s 
seguintes membros : Desembargado r J o s é G o n ç a l v e s 
Santana, Pres ident e —  Desembargado r Lae r t O l i v e i r a 
A n d r a d e —  J u i z Fe rnand o A c a y a b a d e Toled o —  J u i z 
L u i z Ca r lo s R i b e i r o do s Santos . 

Rela tor : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o Ve l l o so . 
O T r i b u n a l , po r unan imidade , autor izo u o s afasta -

mentos, n o p e r í o do d e 1 3 de m a r ç o a  31-8-1986 . 

Pro tocolo n ? 1.076/86 . 
N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrada a  s e s s ã o . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l av re i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 
13 d e m a r ç o d e 198 6 — Néri da  Silveira,  Pres ident e — 
Aldir Passarinho  —  Octávio  Gallotti  —  Carlos  Mário 
Velloso —  William  Patterson  —  José Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

A T A D A 16; S E S S Ã O , E M 1 8 DE M A R Ç O 
D E 198 6 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , A l d i r 
Passa r inho , C a r l o s M á r i o V e l l o s o , W i l l i a m Pat terson , 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o 
D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D r . Ge ra ldo d a C o s t a M a n s o . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minutos , fo i aberta a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovada a  A t a d a 15" s e s s ã o . 

Julgamento 

Recurso n?  6.256  — Classe  4!  —  Bahia  (112?  Zona-
Prado, Munic.  de  Teixeira  de  Freitas). 

De d e c i s ã o d o T R E qu e de u proviment o a  recurso , 
para recomenda r qu e o  J u i z E l e i t o r a l regular iz e a  ins -
c r i ç ã o d o eleito r E d m i l s o n S i l v a , apond o su a ass inatu -
ra no s lugares ond e h á a chancela . 

Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pas sa r inho . 
A p ó s o  vot o d o Senho r M i n i s t r o Rela to r n ã o conhe -

cendo d o recurs o especia l , o  julgament o fo i adiado, e m 
vi r tude d o pedid o d e v i s t a d o Senho r M i n i s t r o C a r l o s 
M á r i o Ve l l o so . 

Pro tocolo n ? 6.402/85 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrada a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 
18 d e m a r ç o d e 198 6 — Néri da  Silveira,  Pres ident e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos  Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A T A D A 17 ? S E S S Ã O, E M 1 8 DE M A R Ç O 
D E 198 6 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , A l d i r 
Passa r inho , C a r l o s M á r i o V e l l o s o , W i l l i a m Pa t te rson , 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o 
D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D r . Ge ra ldo d a C o s t a M a n s o . 

À s dezenov e hora s fo i aberta a  s e s s ã o , send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 16 ; s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n. " 7.634  — Classe 10!  — Distrito  Fede-
ral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P S B a f o r m a ç ã o d e red e nac iona l d e rá-
dio e  T V para t r a n s m i s s ã o d e program a p a r t i d á r i o , n o 
h o r á r i o da s 20:3 0 à s 21:30 , ind icand o com o gerador a a s 
O r g a n i z a ç õ e s G l o b o . 

Rela tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pa t te r son . 

O T r i b u n a l , p re l iminarmente , po r vot o d e desem -
pate, tev e po r c u m p r i d a a  d i l i g ê n c i a . N o m é r i t o , po r 
unanimidade , indefer i u o  pedido . 

Pro tocolo n'. ' 900/86. 

b) Processo  n?  7.648  — Classe  10!  — Distrito  Fede-
ral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P M D B a  f o r m a ç ã o d e red e nac iona l d e 
R á d i o e  T V para t r a n s m i s s ã o d e program a p a r t i d á r i o , 
no h o r á r i o da s 20:3 0 à s 21:30 , n a dat a a  se r des ignad a 
pelo T S E , ind icand o com o gerador a a s O r g a n i z a ç õ e s 
G l o b o . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

O T r i b u n a l , po r unan imidade , designo u o  d i a 7-5-
1986, par a a  t r a n s m i s s ã o d o program a p a r t i d á r i o , e m 
rede nac iona l , a l terand o data s anteriores , no s termo s 
do vot o d o Rela tor . 

Pro tocolo n ? 1.111/86 . 

c) Processo  n'.'  7.609 — Classe  10!  — Distrito  Fede-
ral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P C do B  a l t e r a ç ã o d o h o r á r i o d e seu pro -
grama nac iona l marcad o par a o  d i a 24-4-86 , passand o 
das 20:0 0 à s 21:00 hora s par a 20:3 0 à s 21:3 0 horas . 

Rela tor : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

O T r i b u n a l deferi u o  pedid o d e a l t e r a ç ã o d o h o r á r i o 
para 20:3 0 à s 21:3 0 horas . 

Pro tocolo n V 1.139/86 . 

d) Processo  n?  7.647  — Classe  10!  — Pará  (Belém). 
Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E d e c i s ã o re la t i -

v a à  c r i a ç ã o d e quatro Zona s E l e i t o r a i s n o E s t a d o , com 
j u r i s d i ç ã o sobr e o s seguinte s m u n i c í p i o s : 1 . —  43? Z o n a 
— A n a n i n d e u a , desmembrad a d a 30? Zon a —  B e l é m; 2 . 
— 44'. ' Z o n a —  P o r t e i , desmembrad a d a 15 ? Z o n a — 
Breves ; 3 . — 45; Z o na —  Oei ras d o P a r á , desmembrad a 
da 15 ! Zon a —  Breves ; 4 . —  46; Z o n a —  San tana d o 
A r a g u a i a , desmembrad a d a 24 ; Z o n a —  C o n c e i ç ã o d o 
A r a g u a i a . 

Rela tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pat te rson . 
O T r i b u n a l ap rovo u a  d e c i s ã o d o T R E - P A d e c r i a -

ção da s 43; a 16 ; Zonas . 

Pro tocolo n'. ' 1.082/86. 
e) Processo  n!  7.630  — Classe  10!  — Alagoas 

(Maceió). 
E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 

preenchimento d a vag a d e J u i z Efe t iv o d o T R E , d a 
classe d e ju r i s t a , a  ocorre r co m o t é r m i n o d o 1 ? b i ê n i o 
do D r . C lean tho d e M o u r a R i z z o , compost a do s seguin -
tes advogados : D r . C lean tho d e M o u r a R i z z o , D r . J o s é 
Fernando L i m a Souz a e  D r . D i o n í s io T e n ó r i o d e A l b u -
querque. 

Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho . 

O T r i b u n a l de termino u o  encaminhamento d a l i s t a . 
P ro toco lo n V 820/86 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrada a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 
18 d e m a r ç o d e 198 6 — JVér i da  Silveira,  Pres ident e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos  Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 



244 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 41 8 M a i o d e 1986 

A T A D A 18 ! S E S S À O, E M 2 0 DE M A R Ç O 
D E 198 6 

S E S S À O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , A l d i r 
P a s s a r i n h o , C a r l o s M á r i o V e l l o s o , W i l l i a m Pa t te rson , 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o 
D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D r . G e r a l do d a C o s t a M a n s o . 

À s dezoi t o hora s e  t r in t a minuto s fo i aberta a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  ata da 17 ; s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.663  —  Classe  10".  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

I n s t r u ç õ e s sobr e a s c o n d i ç õ e s gerai s e  especif ica -
ç õ e s par a a  e x e c u ç ã o , po r c o n v ê n i o o u contra to , do s 
s e r v i ç o s d e a l i s tament o e  r e v i s ã o d o elei torado , me -
diante o  processamento e l e t r ô n i c o d e dados . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é N é r i d a S i l v e i r a , P r e s i -
dente. 

O T r i b u n a l a p r o v o u a s i n s t r u ç õ e s . 

P ro toco lo n ? 1.312/86 . 
b) Consulta  n?  7.649  — Classe  10?  — Santa  Cata-

rina (Florianóplis). 
C o n s u l t a m o s T R E s d e San t a C a t a r i n a e  do P a r a n á 

se o  c a r i m b o a  se r usad o n o t í t u l o e le i tora l , po r o c a s i ã o 
da r e v i s ã o d o ele i torado , p o d e r á se r s u b s t i t u í d o po r eti -
quetas gomadas , emi t ida s po r computado r ( R e s o l u ç ã o 
n í 12.547 , d e 28-2-1986 , art . 8; , §  5?) . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é N é r i d a S i l v e i r a . 
O T r i b u n a l d i spenso u a  u t i l i z a ç ã o d o ca r imb o esta -

belecido n o art . 8V , § 5? , d a R e s o l u ç ã o n ? 12.547/1986 , 
devendo fazer-s e a  a n o t a ç ã o p rev i s t a n o referid o d ispo -
s i t i v o , manua lmente , pel o se rv ido r qu e recebe r o  for -
m u l á r i o d e a l i s t amento . 

P ro toco los n? s 1.133 e 1.134/86 . 
c) Processo  n?  7.628  —  Classe  10?  —  G o i á s 

(Goiânia). 
E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 

preenchimento da s vaga s d e J u i z E fe t i v o e  J u i z Subs t i -
tuto d o T R E , d a c lass e d e ju r i s t a , ocor r id a co m o t é r -
m i n o d o 2? b i ê n i o d o D r . P a u lo T o r m i n n , compost a do s 
seguintes advogados : Juiz  Efetivo  —  C l e o m a r d e Ba r-
ros L o y o l a —  D r. F e l i c í s s i mo J o s é d e Sen a —  D r. E d -
gar F e r r e i r a . Juiz  Substituto  —  D r. E li A l v e s For te s — 
D r . F r a n c i s c o M o r e i r a C a m a r ç o —  D r. L u ís F r a n c i s c o 
Guedes d e A m o r i m . 

Re la to r : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

D e t e r m i n a r a m a  remess a d a l i s t a d e J u i z E f e t i v o . 

P r o t o c o l o n f 803/86 . 
d) Processo  n. " 7.661  — Classe 10?  —  Rio de  Janei-

ro (Rio  de  Janeiro). 
P e d i d o d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d o R i o de 

J a n e i r o . 
Re la to r : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 
C o n c e d e r a m a  p r o v i s ã o . 
P ro toco lo n ; 1.265/86 . 

e) Processo  n?  7.655  — Classe 10?  —  Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E d e c i s ão qu e 
estabelece n o v a d i v i s ã o d a C i r c u n s c r i ç â o d e M i n a s Ge-
rais e m Zonas E l e i t o r a i s . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

O T r i b u n a l a p r o v o u a  R e s o l u ç ã o d o T R E - M G , qu e 
estabeleceu n o v a d i v i s ã o d a c i r c u n s c r i ç â o . 

P ro toco lo n ? 1.255/86 . 

f) Processo  n?  7.653  — Classe 10?  —  Rio de  Janei-
ro (Rio  de  Janeiro). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 
preenchimento d a vag a d e J u i z Subs t i tu t o d o T R E , d a 
classe d e J u r i s t a , decorrent e d o t é r m i no d o 1? b i ê n io d o 
D r . Iva n P a i x ã o F r a n ç a , compost a do s seguinte s advo -
gados: D r . Ivan P a i x ã o F r a n ç a —  D r. Fe rnando Setem -
br ino M a r q u e z d e A l m e i d a —  D r. S é r g io Sve i te r . 

Rela tor : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

Conve r t e r am o  julgamento e m d i l i g ê n c i a , par a com -
pletar a  l i s t a . 

P ro tocolos n? s 5.481/85 e  5.124/85 . 

g) Processo  n. " 7.659 —  Classe 10?  —  Mato Grosso 
do Sul  (Campo  Grande). 

Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d e M a t o 
Grosso d o S u l . 

Rela tor : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o Ve l loso . 

C o n c e d i d a a  p r o v i s ã o , no s termos d o voto d o Rela -
tor. 

P ro toco lo n ; 1.075/86 . 

h) Processo  n?  7.654  —  Classe  10?  —  Bahia 
(Salvador). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E d e c i s ão que , 
em fac e d o aument o d e s e r v i ç o e  das p r o v i d ê n c i a s a  se-
rem adotada s n a fas e d e recadastramento e le i tora l , con -
cedeu afastamento , n o p e r í o d o d e 1 ? de ab r i l a  1 ? de ju-
nho, ao s seguinte s membros : Desembargado r R u y Dia s 
T r indade , Pres ident e —  Desembargador I v a n Nogue i r a 
B r a n d ã o , Vice-Pres iden t e —  J u iz A l o í s i o B a t i s t a , C o r -
regedor. 

Rela tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pat te rson . 
A p r o v a r a m o  afastamento , n o p e r í o d o so l ic i tado . 
P ro toco lo n ? 1.214/86 . 

i) Processo  n?  7.660  -  Classe  10?  — Rio  Grande 
do Sul  (Porto  Alegre). 

Ped ido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E do R io 
Grande d o S u l . 

Rela tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pat te rson . 
Concederam a  p r o v i s ã o . 

P ro toco lo n ; 1.161/86 . 

j) Processo  n?  7.662  —  Classe  10?  —  São  Paulo 
(Sêo Paulo). 

Pedido d e P r o v i s ã o formulad o pel o T R E de S ão 
P a u l o . 

Rela tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

Concederam a  p r o v i s ã o . 

P ro toco lo n ; 1.266/86 . 

1) Processo  n?  7.664  —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Ped ido d e c r é d i t o suplementa r formulad o pel o T R E 
do P a r a n á . 

Re la tor : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

O T r i b u n a l de termino u a  remess a d o pedido d e c ré -
di to suplementar . 

P ro toco lo n V 1.285/86 . 

m) Processo  n. " 7.644  —  Classe  10?  —  Sergipe 
(Aracaju). 

Pedido d e c r é d i t o suplementa r formulad o pel o T R E 
de Sergipe . 

Rela tor : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

O T r i b u n a l aprovo u o  pedid o d e encaminhament o 
de c r é d i t o suplementar . 

P ro toco lo n ; 809/86 . 
N a d a ma i s havend o a  t ra ta r fo i encerrada a  s e s s ã o . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l av re i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
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nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 
20 d e m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira,  Pres ident e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos  Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

A T A D A 19? S E S S Ã O, E M 25 DE M A R Ç O 
D E 198 6 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s A l d i r Pas sa r inho , 
F ranc i sco Rezek , C a r l o s M á r i o V e l l o s o , W i l l i a m Patter -
son, J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Compare -
ceu o  D r . V a l i m T e i x e i r a , P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l , 
Subs t i tu to . S e c r e t á r i o , D r . G e r a l do d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceram , po r mot iv o jus t i f icado , o  Se -
nhor M i n i s t r o Osca r C o r r ê a e  o  D r . J o sé P a u l o S e p ú l -
veda Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i aberta a  ses -
s ã o , send o l i d a e  aprovad a a  A t a da 18".  s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.667  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P D S a c o n f i r m a ç ã o d a dat a d e 5-5-8 6 pa -
ra t r a n s m i s s ã o d e se u programa regiona l e m M i n a s Ge-
rais , co m c o n s e q ü e n te s u s p e n s ã o d o program a nac iona l 
do P T B , designado pel o T S E par a a  mesm a data . 

Rela tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pat terson . 

O T r i b u n a l indefer i u o  pedido . 

Pro tocolo n ? 1.359/86 . 
b) Processo  n!'  7.673  — Classe  10?  — Rio  Grande 

do Sul (Porto  Alegre). 
Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E do R io 

Grande d o S u l. 

Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pas sa r inho . 
Concederam a  p r o v i s ã o d e C z S 300.000,00 (trezento s 

m i l cruzados) . 
Pro tocolo n ? 1.348/86 . 

c) Consulta  n?  7.670  — Classe  10?  — Rio  Grande 
do Sul  (Porto  Alegre). 

C o n s u l t a o  T R E sobr e a  poss ib i l idad e d e s e acei ta r 
oferecimento da s prefei tura s mun ic ipa i s e  do s par t ido s 
p o l í t i c o s , n o sentid o d a c o n f e c ç ã o d o f o r m u l á r i o d e que 
trata o  art. K  d a L e i n? 7.444/85 . 

Relator : M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a , Presidente . 
O T r i b u n a l respondeu , af i rmat ivamente , à  C o n s u l -

ta, co m a  r e c o m e n d a ç ã o d e qu e sej a reproduzido , n a 
sua integral idade , o  model o aprovad o pel o T S E. 

Protocolo n'. ' 1.376/86 . 

d) Processo  n. " 7.669 — Classe 10?  —  Rio de  Janei-
ro (Rio  de  Janeiro). 

Submete o  T R E à  a p r o v a ç ã o d o T S E d e c i s ã o que , 
em fac e d o recadastrament o e  al is tament o e le i tora l , 
concedeu afastament o a o Pres ident e daquel e T r i b u n a l , 
Desembargador Fonsec a Passos , n o p e r í o d o d e 1"  d e 
a b r i l a  3 0 de junho d o corrente ano . 

Relator : M i n i s t r o S é r g j o D u t r a . 

A p r o v a r a m o  afastament o d o President e d o T R E-
R J , Des . Fonsec a Passos , n o p e r í o d o d e 1-4-8 6 a  30-6-
86. 

Pro tocolo n ? 1.375/86 . 

e) Consulta  n. " 7.636 - Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a d o Senado r M á r i o M a i a , no s termo s se -
guintes: " A s e l e i ções ocorr ida s e m 1 5 de novembr o d e 
1982, par a preenchiment o d e 1/ 3 da s cadeira s d o Sena -

do Federa l , fora m real izada s co m a poss ib i l idad e d e os 
Par t idos P o l í t i c o s apresentare m n o m á x i m o 3  candida -
tos, o u 2  cad a u m co m um suplent e e spec í f i co . A  con -
sul ta qu e tom o a  l iberdad e d e faze r a  V o s s a E x c e l ê n -
c ia , refere-s e a o praz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o a tual -
mente e m v igo r par a o  suplent e d o Senador , eleit o n a 
segunda c i r c u n s t â n c i a ac im a refer ida , cas o e x e r ç a 
atualmente carg o execut iv o e  plei tei e a  d i spu t a d e car -
go elet iv o na s p r ó x i m a s e l e i çõe s marcada s par a 1 5 de 
novembro p r ó x i m o " . 

Rela tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 
O T r i b u n a l n ão conheceu d a C o n s u l t a . 
Pro tocolo n ? 908/86 . 
f) Processo  n?  7.665  — Classe  10?  — Mato Grosso 

(Cuiabá). 
Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d e M a t o 

Gros so . 
Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho . 
Concederam a  p r o v i s ã o par a a q u i s i ç ã o d e f o r m u l á -

r ios e  d i á r i a s , convertendo-s e e m d i l i g ê n c i a , quant o a 
malotes. 

Pro tocolo n ? 1.136/86 . 

g) Consulta  n:'  7.671  —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

C o n s u l t a o  T R E sobre a  poss ib i l idad e d e sere m 
insta lados posto s d e a l i s tament o junt o a o depar tament o 
de pessoa l d e empresa s p r ivadas , treinando-s e e 
credenciando-se o s p r ó p r i o s f u n c i o n á r i o s daquel e seto r 
para rea l izare m o  a l i s tament o e le i tora l d e tod o o  qua -
dro d a empresa , co m podere s par a conferi r e  atesta r 
que o  f o r m u l á r i o d e a l is tament o for a ass inad o o u iden -
t i f icado n a p r e s e n ç a do s mesmos . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i d a S i l v e i r a . 

O T r i b u n a l cons idero u p o s s í v e l a  i n s t a l a ç ã o d e 
Pos to E l e i t o r a l , .e m empres a p r i v a d a , no s termo s d a 
R e s o l u ç ã o n V 12.547/86 , art . 5? , § 1?, mas i n v i á v el o  cre -
denciamento d e pessoas , n ã o inves t ida s e m carg o o u 
f u n ç ã o p ú b l i c a , par a o  desempenh o d e a t r i b u i ç ã o reser -
vada a  serv ido r d a J u s t i ç a E l e i t o r a l o u post o à  su a 
d i s p o s i ç ã o . 

Pro tocolo n ? 1.392/86 . 
N a d a mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  s e s s ã o . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l av re i a  present e A t a que v ai ass inada pelo s Senho -
res M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 2 5 
de m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  Pres ident e — 
Aldir Passarinho  —  Francisco  Rezek  —  Carlos  Mário 
Velloso —  William  Patterson  —  José Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

A T A D A 20? S E S S Ã O, E M 1? DE A B R I L 
D E 198 6 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , A l d i r 
Passa r inho , C a r l o s M á r i o Ve l lo so , W i l l i a m Pa t te r son , 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o 
D r . J o s é A r n a l d o G o n ç a l v e s d e O l i v e i r a , P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . S e c r e t á r i o , D r . G e r a l do d a 
C o s t a M a n s o . 

N ã o compareceu , po r mo t ivo jus t i f icado , o  D r . J o sé 
Pau lo S u p ú l v e d a Pertence , P rocu rador -Gera l E l e i t o r a l . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i aberta a  s e s s ã o , 
sendo l i d a e  ap rovad a a  A t a da 19? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n. " 7.680  —  Classe  10?  —  Piauí 
(Teresina). 

Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E do P i a u í . 

Rela tor : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 
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C o n c e d e r a m a  p r o v i s ã o , n o v a l o r d e C z S 
1.256.384,00. 

P r o t o c o l o n ? 1.394/86 . 

b) Processo  n. " 7.576 — Classe 10!  — Pernambuco 
(Recife). 

E n c a m i n h a a o T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s ta s t r í p l i c e s 
para preenchiment o da s vaga s d e J u i z E f e t i v o d o T R E , 
da c lass e d e j u r i s t a , decorrent e d o t é r m i n o d o 1? b i ê n i o 
do D r . E d m i r d a B o a V i a g em Domingue s d a S i l v a e 
t é r m i n o d o 2? b i ê n i o d o D r . R o m u a l do M a r q u e s C o s t a , 
compos t a do s seguinte s advogados : E d m i r d a B oa V i a -
gem D o m i n g u e s d a S i l v a , Ne l so n N o g u e i r a S a l d a n h a e 
J o s é N e w t o n C a r n e i r o d a C u n h a , M a r c e l o C o s t a P i n t o 
N e v e s , G i o v a n n i C r i b a r i e  M i c k e l S a v a Nico lo f f . 

Re la to r : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 

O T r i b u n a l de te rmino u a  remessa d a l i s t a t r í p l i c e . 
P ro toco los n? s 6.530 e  6.730/85 . 

c) Processo  n. " 7.36 9 —  Classe  10!  —  Ceará 
(Fortaleza). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 
preenchimento d a vag a d e J u i z E f e t i v o d o T R E , da 
classe d e j u r i s t a , decorrent e d o t é r m i n o d o 1? b i ê n io d o 
D r . L u í s S é r g i o d e H o l a n d a Bezer ra , compost a do s se-
guintes advogados : D r . L u ís S é r g i o d e H o l a n d a Bezer -
r a , D r . A g a m e m h o n F r o t a L e i t ã o , D r . L u í s P o r t e l a 
M a r c í l i o . 

Re la to r : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

Conver teu-se e m d i l i g ê n c i a , pa r a s u b s t i t u i ç ã o d e 
u m integrant e d a l i s t a . 

P ro toco los n? s 3.277 e  3.883/85 . 

d) Processo  n?  7.682  — Classe  10!  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

P e d i d o d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E do D i s t r i -
to F e d e r a l . 

Re la to r : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

Concedeu-se a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 517.000,0 0 
(quinhentos e  dezesset e m i l cruzados) . 

P ro toco lo s n? s 1.153 e 1.379/86 . 

e) Processo  n!  7.605  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P F L a l t e r a ç ã o d o h o r á r i o d e se u progra -
m a n a c i o n a l des ignad o par a o  d i a 9-4-86 , da s 21:0 0 às 
22:00, a  f i m de que seja t r ansmi t ido , n a mesma data , n o 
p e r í o d o da s 20:3 0 à s 21:30. 

Re la to r : M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

D e f e r i r a m o  ped ido . 
P r o t o c o l o n ? 1.506/86 . 

f) Processo  n?  7.683  -  .Classe  10?  -  Alagoas 
(Maceió). 

P e d i d o d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E de A l a -
goas. 

Re la to r : M i n i s t r o W i l l i a m Pa t t e r son . 

C o n c e d e r a m a  p r o v i s ã o , n o va lo r d e C z S 540.320,0 0 
(quinhentos e  quarent a m i l trezentos e  v in te cruzados) . 

P r o t o c o l o n ? 1.380/86 . 

g) Processo  n. " 7.67 5 —  Classe  10?  — Paraíba 
(João Pessoa). 

P e d i d o d e P r o v i s ã o par a o  T RE da P a r a í b a . 

Re la to r : M i n i s t r o W i l l i a m Pa t t e r son . 

C o n c e d e r a m a  p r o v i s ã o , n o v a l o r d e C z S 
1.137.921,00 (hu m m i l h ã o cent o e  t r in t a e  set e m i l no -
vencentos e  v in t e e  um cruzados) . 

P ro toco lo n ? 1.349/86 . 
h) Processo  n?  7.678  — Classe  10?  — Acre  (Rio 

Branco). 
P e d i d o d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E do A c r e . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Concederam a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 43.980,00 
(quarenta e  t r ê s m i l novecentos e  oitenta cruzados) . 

P ro toco lo n V 1.412/86 . 

i) Consulta  n?  7.635  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  P M D B : " 1 . — No caso d e have r alte -
r a ç ã o , pa r a mais , n o n ú m e r o d e Par lamentare s d e um 
E s t a d o o u T e r r i t ó r i o , poster iorment e à  C o n v e n ç ã o Re -
g iona l qu e escolhe u o s Delegado s e  Suplente s à  C o n -
v e n ç ã o N a c i o n a l , pod e have r um a escolha suplementar , 
para comple ta r o  n ú m e r o d e Delegado s a  qu e ter i a d i-
reito ess a unidad e federativa ? 2 . —  Em caso a f i rmat i -
vo , qu e ó r g ã o p a r t i d á r i o f a r á a  escolha : o  D i r e t ó r i o Re-
giona l o u a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l ? " 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

O T r i b u n a l , cont r a o  vot o d o S r . M i n i s t r o A l d i r 
Pas sa r inho , responde u à  C o n s u l t a , no s termo s d o vot o 
do Rela tor . 

P ro toco lo n ? 907/86. 
j) Consulta  n?  7.676  —  Classe  10?  —  Paraíba 

(João Pessoa). 
C o n s u l t a o  T R E sobr e a  poss ib i l idad e d e requis i -

ç ã o d e professore s e  pessoa l d e n í v e l t é c n i c o par a o 
p e r í o d o d e recadastrament o na s zona s elei torai s d o in-
ter ior d o E s t a d o , tend o e m v i s ta a  p r o i b i ç ã o cont id a n o 
art. 8 V da L e i n'.' 6.999, d e 7 de junho d e 1982 . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i d a S i l v e i r a , P r e s i -
dente. 

O T r i b u n a l responde u que , em p r i n c í p i o , é  autori -
zada a  r e q u i s i ç ã o d e qua isquer servidore s p ú b l i c o s (Le i 
n'.' 7.444/1985 , art . 8'.') , n o p e r í o d o d e recadastrament o 
e le i tora l . 

P ro toco lo n ? 1.418/86 . 

1) Consulta  n?  7.677  — Classe  10?  —  Paraíba 
(João Pessoa). 

C o n s u l t a o  T R E , com a f inal idad e d e da r cumpr i -
mento a o dispos t o n o art . 9 ? d a R e s o l u ç ã o —  T SE n'. ' 
12.547, s e o s Ju i ze s E l e i t o r a i s podem , s implesmente , 
apor sua s rub r i ca s no s f o r m u l á r i o s de.recadastrament o 
e le i tora l . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i d a S i l v e i r a , P r e s i -
dente. 

O T r i b u n a l responde u que , na h i p ó t e s e d a C o n s u l -
ta, o s Ju i ze s E l e i t o r a i s pode m u t i l i z a r ass ina tur a abre -
v i a d a . 

P ro toco lo n ? 1.419/86 . 
m) Processo  n?  7.681  — Classe  10?  —  Espírito 

Santo (Vitória). 
Ped ido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E do E s p í r i -

to Santo . 
Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho . 

Concederam a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 
1.332.509,00, no s termos d o voto d o Rela tor . 

P ro toco lo n ? 1.414/86 . 
n) Processo  n. " 7.685  — Classe  10?  —  Paraná 

(Curitiba). 
P e d i d o d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d o Para -

n á . 
Re la tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

Concederam a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 
4.316.663,00 (quatr o m i l h õ e s trezento s e  dezessei s m i l 
seiscentos e  sessent a e  t r ê s cruzados) . 

P ro toco los n? s 1.401 e 1.402/86 . 

N a d a ma i s havend o a  trata r fo i encerrada a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a que v a i ass inada pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 
1? d e a b r i l d e 198 6 — Néri  da  Silveira,  Pres ident e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos  Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 
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A T A D A 21 ! S E S S Ã O , E M 1! DE A B R I L 
D E 198 6 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , A l d i r 
Passa r inho , C a r l o s M á r i o Ve l loso , W i l l i a m Pa t te rson , 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a . Comparece u o 
D r . J o s é A r n a l d o G o n ç a l v e s d e O l i v e i r a , P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . S e c r e t á r i o , D r . Ge ra ldo d a 
Cos ta M a n s o . 

N ã o compareceu , po r mot ivo jus t i f icad o o  D r . J o s é 
Pau lo S e p ú l v e d a Pertence , P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

À s dezenov e hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a 
s e s s ã o , send o l i d a e  aprovad a a  A ta d a 20 ! s e s s ã o . 

Julgamento 

Recurso n?  6.256  —  Classe  4 ! -  Bahia  (112?  Zona-
Prado, Mun.  de  Teixeira  de  Freitas). 

De d e c i s ã o d o T R E qu e de u proviment o a  recurso , 
para recomenda r qu e o  J u i z E l e i t o r a l regular iz e a  ins -
c r i ç ã o d o E l e i t o r E d m i l s o n S i l v a , apond o su a ass inatu -
ra no s lugares ond e h á a chancela . 

Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho . 
A p ó s o s voto s do s Senhores M i n i s t r o s Rela tor , n ão 

conhecendo d o recurso , e  C a r l o s M á r i o Ve l lo s o del e co-
nhecendo e  dando-lh e pa rc i a l p rovimento , o  ju lgament o 
foi adiado , e m v i r tud e d o pedid o d e v i s t a d o Senho r 
M i n i s t r o W i l l i a m Pa t te r son . 

Pro tocolo n'. ' 6.402/85. 
N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrada a  s e s s ã o . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io, l av re i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  B r a s í l i a , 
1? d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  Pres ident e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurador-Geral Eleitoral  Substituto. 

A T A D A 22! S E S S À O , E M 3 DE A B R I L 
D E 198 6 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a ' do Senho r M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 
Presentes o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a , A l d i r 
Passa r inho , W i l l i a m Pa t te rson , Ott o R o c h a , J o s é G u i -
lherme V i l l e l a e  S é r g i o D u t r a , Comparece u o  D r . V a l i m 
Te ixe i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . Secre -
t á r i o , D r . G e r a l do d a C o s t a M a n s o . 

N ã o compereceram , po r mot iv o jus t i f icado , o  Se -
nhor M i n i s t r o C a r l o s M á r i o Ve l lo s o e  o  D r . J o sé P a u l o 
S e p ú l v e d a Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i aberta a  ses -
s ã o , send o l i d a e  aprovad a a  A t a d a 21 ! s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.692  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

S o l i c i t a o  S r . J o sé P a u l o A b r e u Mon te i r o da S i l v a , 
na qua l idad e d e Pres ident e d a C o m i s s ã o Di re to r a N a-
c iona l P r o v i s ó r i a d o P a r t i d o d a N o v a R e p ú b l i c a ( P N R ) 
a f o r m a ç ã o d e red e nac iona l d e r á d i o e  T V para trans -
m i s s ã o , à s 20:3 0 horas , da s g r a v a ç õ e s d o 1 ? Congress o 
N a c i o n a l do s N o v o s Repub l i cano s (Congress o N a c i o n a l 
do P a r t i d o d a N o v a R e p ú b l i c a ) . 

Re la tor : M i n i s t r o Osca r C o r r ê a . 
O T r i b u n a l indefer i u o  pedido , po r n ão atender à s 

e x i g ê n c i a s legais . 

Pro tocolo n V 1.565/86 . 

b) Consulta  n?  7.679  — Classe 10?  —  Rio de  Janei-
ro (Rio  de  Janeiro). 

C o n s u l t a fo rmulad a pel o Deputad o E s t a d u a l A l e -
xandre J o s é F a r a h , sobr e praz o d e des incompa t ib i l i za-
ç ã o par a membro s d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d a U n i ã o . 

Rela tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

N ã o s e conhece u d a C o n s u l t a po r i leg i t imidad e d o 
consulente. 

P ro toco lo n'. ' 1.460/86 . 

c) Processo  n. " 7.691  —  Classe  10?  —  Goiás 
(Goiânia). 

Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E de G o i á s . 
Rela tor : M i n i s t r o S é r g i o D u t r a . 

Concedeu-se p r o v i s ã o n o va lo r d e Cz S 82.887,00 (oi-
tenta e  doi s m i l oitocentos e  oitent a e  set e cruzados) , 
conver t ido e m d i l i g ê n c i a o  pedid o quant o ao s iten s d is -
c r iminados n o voto d o Rela tor . 

Pro tocolo n'. ' 1.467/86 . 

d) Processo  n. " 7.689 — Classe 10?  — Rio de  Janei-
ro (Rio  de  Janeiro). 

Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d o R i o de 
Jane i ro . 

Rela tor : M i n i s t r o W i l l i a m Pat te rson . 

Concedeu-se p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 52.830,0 0 
( c i n q ü e n t a e  doi s m i l oi tocentos e  t r in t a cruzados) . 

Pro tocolo n'. ' 1.514/86 . 

e) Processo  n?  7.665  — Classe  10?  — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

Ped ido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d e M a t o 
Gros so . 

Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pas sa r inho . 

Concederam a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 53.967,00 
( c i n q ü e n t a e  t r ê s m i l novecento s e  sessent a e  set e cru -
zados). 

P ro toco lo n V 1.136/86 . 

f) Processo  n. " 7.442  —  Classe  10?  —  Alagoas 
(Maceió). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l is ta s t r í p l i c e s 
para preenchiment o d e vaga s d e J u i z Subs t i tu t o d o 
T R E , d a class e d e ju r i s t a , ocorr ida s co m o t é r m i n o d o 
2? b i ê n i o do s D r s . J a ir G a l v ã o Fre i r e e  H e i t o r M o n t e -
negro B a r r o s , compost a do s seguinte s advogados : D r . 
M o a c y r M a g a l h ã e s C a v a l c a n t i , D r . A s d r u b a l G o u l a r t 
F r a n ç a , D r . H e b el Fe r r e i r a d e M e l o , D r . A n t ô n io A l e i -
xo Pae s d e A l b u q u e r q u e , D r . M i l t o n Wander l e y d e 
Omena, D r . P é r i c l es P i r e s G u i m a r ã e s . 

Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pas sa r inho . 

O T r i b u n a l dec id i u env ia r a  l i s t a t r í p l i c e . 
Pro tocolo n'. ' 4.307/85. 

g) Processo  n?  7.674  —  Classe  10?  —  Bahia 
(Salvador). 

Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E da B a h i a . 
Rela tor : M i n i s t r o Ott o R o c h a . 

Concedeu-se a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 
3.398.650,00. 

P ro toco lo n V 1.483/86 . 

h) Processo  n?  7.688  - Classe  10?  -  Paraíba  (João 
Pessoa). 

Pedido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E da P a -
r a í b a . 

Rela tor : M i n i s t r o Ott o R o c h a . 

Concedeu-se a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 
2.427.566,00 (doi s m i l h õ e s quatrocento s e  v in t e e  set e 
m i l quinhento s e  sessenta e  sei s cruzados) . 

Pro tocolo n'. ' 1.495/86 . 
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i) Processo  n. " 7.690 — Classe  lOf  —  Santa  Catari-
na (Florianópolis). 

P e d i d o d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d e San t a 
C a t a r i n a . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Concedeu-se a  p r o v i s ã o n o v a l o r d e C z S 
1.432.755,00 (hu m m i l h ã o quatrocento s e  t r in t a e  doi s 
m i l setecento s e  c i n q ü e n t a e  c inc o cruzados) . 

P ro toco lo n'. ' 1.468/86 . 

j) Processo  n. " 7.693  — Classe  10?  —  Maranhão 
(São Luís). 

Ped ido d e p r o v i s ã o formulad o pel o T R E d o M a r a -
n h ã o . 

Rela tor : M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho . 

Concedeu-se a  p r o v i s ã o n o va lo r d e C z S 217.067,00. 
Pro tocolos n'.' s 1.41 7 e  1.484/86 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l av re i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 3  d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  Pre -
sidente —  Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  William 
Patterson —  Otto  Rocha  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  Valim  Teixeira,  P rocu rado r -Gera l E l e i -
to ra l Subs t i tu to . 

• 
JURISPRUDÊNCIA 

A C O R D À O N ? 8.08 4 
(de 1 9 d e dezembr o d e 1985 ) 

Recur so n V 6.219 —  C l a s s e 4 ! 
A g r a v o —  M a r a n h ã o ( S ã o L u í s ) 

Agravo de  instrumento. 
Diretório Municipal.  Dissolução  por  Comis-

são Interventora.  Competência. 
O exame  de  ato  que  determine  a  dissolução 

de diretório  é  privativo  do  órgão  partidário  hie-
rarquicamente superior  (LOPP,  art.  71),  e  não  da 
Justiça Eleitoral. 

Agravo a  que  se  nega  provimento. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o 
agravo , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 9 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da-

Silveira, P res iden t e —  Aldir  Passarinho,  Re la to r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ  de  4-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
a s s im e x p õ e e  aprec i a a  m a t é r i a deste s auto s (fls . 
45/47): 

" 1 . O  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do M a r a n h ã o , pe l a R e s o l u ç ã o n ? 3.714/85 , f l s . 9 , 
examinando r e p r e s e n t a ç ã o fo rmulad a po r A n t ô -
n io C a r l o s B r a i d e  E l e o t é r i o N a n Sousa , mem -
bros d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P a r t i d o D e m o c r á -
t i co S o c i a l e m S ã o L u í s , n a q u a l requerera m 
fosse decretad a n u l a a  R e s o l u ç ã o n ? 1/85 , d a C o -
m i s s ã o In te rventor a d o D i r e t ó r i o Reg iona l d o 
P a r t i d o , que d i s s o l v e u o  ó r g ã o p a r t i d á r i o m u n i c i -
p a l , d e c i d i u n ã o conhece r d a r e p r e s e n t a ç ã o , no s 
termos d o parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a Regio -
n a l E l e i t o r a l , a o fundamento : 

' . . . A n t ô n i o C a r l o s B r a i d e  E l e o t é r i o 
N a n Sousa , po r se u advogad o e  bastant e 
P rocu rado r , pede m sej a declarad a nu l a a 
R e s o l u ç ã o n ? 1 , d e 2 2 d e mai o ú l t i m o , d a 
C o m i s s ã o Interventor a d o D i r e t ó r i o Regio -

na l d o P D S d o M a r a n h ã o . A s nul idade s 
apontadas s ã o a  i n c o m p e t ê n c i a d a d i t a C o -
m i s s ã o e  a  ofens a a o di re i t o d e defesa . 

Pedem, a inda , sej a not i f icad o o  P res i -
dente d o P D S par a responde r ao s termo s 
dessa r e p r e s e n t a ç ã o . 

C o m v i s t a par a op ina r a  respeito , en -
tende est a P rocu rado r i a qu e n ã o s e dev e 
conhecer d a m a t é r i a . E  t a l s e d á porque , 
no entende r dest e representant e minis te -
r i a l , a  m a t é r i a n ã o é  d e c o m p e t ê n c i a dest a 
Cor te , po r forç a d o dispost o n o §  2'. ' d o art . 
71 d a L e i n ? 5.682/71 , L e i O r g â n i c a do s 
Pa r t i dos P o l í t i c o s . A l i á s , é  bo m qu e s e 
destaque qu e ess a E g r é g i a Cor te , e m su a 
ú l t i m a s e s s ã o o r d i n á r i a , exatament e n o d i a 
27 d e junh o ú l t i m o , dec id i u nest e n o senti -
do or a apontad o (Proc . n ? 796/85 , d e inte -
resse d o mesm o A n t ô n i o C a r l o s B r a i d e 
outros) . 

A s s i m , reaf i rmando , entend e a  P r o -
curador ia Reg iona l E l e i t o r a l qu e a  m a t é r i a 
nem conhec id a dev e ser. ' 

2. Inconformados , o s e n t ã o impugnante s 
mani fes ta ram o  recurs o especia l d e f ls . 10 , ond e 
em p re l imina r , a lega m negat iv a d e v i g ê n c i a a o 
d ispos to no s § § 4? e  1 5 d o art ig o 15 3 da C o n s t i t u i -
ç ã o Fede ra l , um a ve z qu e n ã o s e pod e e x c l u i r d a 
a p r e c i a ç ã o d o Pode r J u d i c i á r i o qualque r l e s ã o d e 
di re i to , a ind a mai s se m assegura r opor tunidad e à 
ampla defesa . 

3. A o referid o recurs o fo i negad o t r â n s i t o 
pelo r e s p e i t á v e l despach o d e f l . 16 , ve z qu e n ã o 
p o s s u í a o s requis i to s " ê x t r í n s e c os d e a d m i s s i b i l i -
dade cont ido s n o art ig o 276 , inc is o I , letra s a  e  b, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . D a í , o  agrav o d e ins t rumen -
to qu e or a s e examina , qu e c o n t é m , e m p r e l i m i -
nar, i d ê n t i c a s a l e g a ç õ e s . 

4. N ã o merec e provimento , e m noss o enten -
dimento , o  present e agrav o d e ins t rumento . Se -
gundo o  d i spos t o n o ar t ig o 71 , inc iso s e  § § d a 
L e i O r g â n i c a do s Pa r t i do s P o l í t i c o s : 

' P o d e r á ocorre r a  d i s s o l u ç ã o d e d i r e t ó -
r ios o u a  d e s t i t u i ç ã o d e c o m i s s ã o execut i -
v a , no s caso s de : 

I —  v i o l a ç ã o d o estatuto , d o progra -
ma o u d a é t i c a p a r t i d á r i a , be m com o d e 
desrespeito a  qua lque r d e l i b e r a ç ã o regular -
mente tomad a pelo s ó r g ã o s superiore s d o 
par t ido; 

II —  i n d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a . 
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§ 1 ? A  d i s s o l u ç ã o o u d e s t i t u i ç ã o so -
mente s e v e r i f i c a r á mediant e d e l i b e r a ç ã o 
por m a i o r i a absolu t a do s membro s d o dire -
t ó r i o imediatament e super ior . 

§ 2'. ' D a d e c i s ã o cab e recurso , n o pra -
zo d e 5  (cinco ) dias , par a o  d i r e t ó r i o hierar -
quicamente super io r e , par a a  c o n v e n ç ã o 
nac iona l , s e o  at o fo r d o d i r e t ó r i o nac iona l . 

§ 3 ? A s d e c i s õ e s profer ida s e m gra u 
de recurs o s ã o i r r e c o r r í v e i s . ' 

5. C l a r o , portanto , qu e a  c o m p e t ê n c i a par a 
exame d e at o qu e decret e a  d i s s o l u ç ã o o u dest i -
t u i ç ã o d e d i r e t ó r i o o u c o m i s s ã o execu t iva , é  p r i -
v a t i v a d o ó r g ã o p a r t i d á r i o h ierarquicament e su -
perior , d a qua l n ã o c a b e r á recurso . 

6. O s or a agravantes , conform e no t i c ia m o s 
autos, n ã o s e va l e r am , n a opor tunidad e p r ó p r i a , 
do recurs o prev is t o n a L e i O r g â n i ca do s Pa r t ido s 
P o l í t i c o s , d i r i g i n d o se u inconformism o à  J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , qu e n ã o te m c o m p e t ê n c i a par a reve r o 
ato impugnado , qu e é  daquele s d e interess e inter -
no d o P a r t i d o . 

7. Dema i s d isso , t a m b é m n ã o s e va le ra m d e 
qualquer recurs o contr a a  R e s o l u ç ã o n"  3.669/85 , 
do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l , f l . 34 , pe l a q u a l 
determinou-se a  a n o t a ç ã o d o at o qu e d i s so lve u o 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P a r t i d o D e m o c r á t i c o So -
c ia l e m S ã o L u í s , be m ass i m anoto u a  compos i -
ção d a C o m i s s ã o Di re to r a M u n i c i p a l P r o v i s ó r i a , 
e n t ã o des ignada . 

8. P o r tod o o  exposto , op inamo s n o sentid o 
de qu e s e negu e prov iment o a o present e agrav o 
de i n s t rumen to . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , endoss o a  f u n d a m e n t a ç ã o d o parece r 
da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . D e fat o n ã o s e vale -
ram a s parte s do s recurso s p r ó p r i o s perant e o s ó r g ã o s 
dos p r ó p r i o s P a r t i d o s P o l í t i c o s , e  ao s qua i s cabe , e m 
pr ime i ra m ã o , par a qu e o s ato s seja m rev is tos . A  ex i -
g ê n c i a s e s i tu a n a d i s c i p l i n a in tern a d e tai s P a r t i d o s . 

De qua lque r mane i ra , é  d e observa r qu e a  e x i g ê n -
c ia d a defes a p r é v i a , p rev i s t a n o §  1 5 d o art ig o 15 3 d a 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , te m sid o cons iderad a com o d i -
zendo respeit o a o â m b i t o penal , qu e n ã o é  o  cas o d o re -
curso e le i tora l , segund o d e c i s õ e s d o Suprem o T r i b u n a l 
Federa l , a  p r o p ó s i t o d o entendiment o sobr e a  a lud id a 
norma cons t i t uc iona l . 

A s s i m sendo , co m essa s c o n s i d e r a ç õ e s , neg o p r o v i -
mento a o agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n V 6.21 9 -  C l a s s e 4 ? -  A g . — MA -  R e i . : 
M i n . A l d i r Pa s sa r inho . 

Agravan t e s : A n t ô n i o C a r l o s B r a i d e  E l e o t é r i o N a n 
Sousa , membro s d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P D S ( A d v . : 
D r . J o s é C a r l o s S o u s a S i l v a ) . 

A g r a v a d o : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D S , por se u De -
legado. 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l nego u p r o v i -
mento a o agravo . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Arnaldo  Gonçalves 
de Oliveira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.09 0 

(de 4  d e m a r ç o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.25 1 —  C l a s s e 4 f —  A g r a vo —  Sflo P a u l o 
(255; Z o n a - C a s a Ve rd e —  D i s t r i t o d o L i m ã o ) 

Eleitoral. Recurso.  Recurso  especial. 
I —  Não  demonstrados  os  pressupostos  au-

torizadores do  recurso  especial,  não  pode  este  ser 
admitido (Cód.  Eleitoral,  art.  276,  I,  a  e  b). 

II —  Agravo  improvido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidade , nega r p rov iment o a o agravo , no s 
termos d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d o present e ju lgado . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 4  d e m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  M.  Velloso,  Rela to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n o DJ  de  20-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
douta S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n o parece r d e 
fls . 25/28 , d a l a v r a d o Subprocu rado r -Gera l V a l i m T e i -
xe i ra , ass i m relat a e  op in a a  respeit o d a m a t é r i a : 

" 1 . D e c i d i u o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d e S ã o P a u l o , a o aprecia r o  pedid o d e 
registro d o D i r e t ó r i o e  respect iv a C o m i s s ã o E x e -
c u t i v a d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o d o D i s t r i t o d o L i m ã o , pertencent e à 
255? Zon a E l e i t o r a l , C a s a Verde , eleit o e m C o n -
v e n ç ã o rea l izad a e m 7-7-85 , no s termo s d o vot o 
do relato r (fl . 14 ) verbis: 

"... H o m o l o g o , d e in íc io , o  pedid o d e 
d e s i s t ê n c i a formulad o po r C l a u d e m i r Os -
car M a r c h i quant o à  su a r e p r e s e n t a ç ã o 
plei teando a  nu l idad e d a C o n v e n ç ã o po r 
falta d e ed i ta l d e c o n v o c a ç ã o . 

A d i spu t a convenc iona l e m exam e en -
vo lveu a  c o n c o r r ê n c i a d e dua s chapas : a 
" T a n c r e d o N e v e s " , qu e pa r t i c ipo u po r for -
ça d e l i m i n a r concedid a e m M a n d a d o d e 
S e g u r a n ç a e  obtev e 27 4 votos , e  a  " N o v a 
R e p ú b l i c a " , qu e obtev e 17 4 votos . 

Observando o  resultad o co lh id o n a 
C o n v e n ç ã o , fo i formulad o o  present e pedi -
do d e registr o d o D i r e t ó r i o e  d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a , co m a  c o m p o s i ç ã o p roporc iona l 
dos cargos . 

Ocorre , p o r é m , qu e a  C h a p a "Tanc re -
do N e v e s " , embor a mai s votada , d i spu ta r a 
condic ionalmente n a C o n v e n ç ã o , e  n ã o che -
gou a  obte r ê x i t o n o M a n d a d o d e Seguran -
ça impetrado , cuj a l i m i n a r fo i cassad a n a 
d e c i s ã o f ina l pel o p r ó p r i o J u í z o d a p r ime i -
ra i n s t â n c i a profer ida , plenament e confir -
mada , e m gra u d e recurso , po r est e T r i b u -
nal (Ac . n ? 88.841 , d e 1 6 d e setembr o ú l t i -
mo, acostad o n a contracap a dest e feito) . 

A s s i m , d e nenhu m efeit o a  pa r t i c ipa -
ç ã o d a C h a p a "Tanc red o N e v e s " , n a C o n -
v e n ç ã o , nulo s resul ta ra m o s voto s po r el a 
recebidos, pouc o impor tand o que a l c a n ç a d a 
a m a i o r i a . 

É p r i n c í p i o d e m o c r á t i c o i n o l v i d á v e l , 
ac ima d e tudo , a  o b e d i ê n c i a à s lei s e  à s de -
c i s õ e s j u d i c i a i s . 
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De out r a parte , a  va l idad e d a C o n v e n -
ç ã o P a r t i d á r i a , qu e obedece u à s determina -
ç õ e s legais , n ã o pod e se r macu lad a po r ir -
regular idades perpetrada s po r um a chap a 
concorrente e  qu e de te rminara m a  nu l idad e 
dos voto s po r el a recebidos . N ã o s e pod e 
p remia r o  p r ó p r i o infrator . A  present e s i -
t u a ç ã o , qu e escap a à  regr a p rev i s t a n o art . 
224, d o C ó d . E l e i t o r a l , e s t á regulad a pel o 
d ispos to n o §  2'. ' d o art . 5 3 d a L e i n V 
5.682/71 ( L e i O r g â n i c a do s P a r t i d o s P o l í t i -
cos). 

P o r ta i s r a z õ e s , e  n a t r i l h a d o be m lan -
ç a d o parece r d a I lustr e P r o c u r a d o r i a Re -
g iona l E l e i t o r a l , acolh o a  i m p u g n a ç ã o 
apresentada po r O s m a r Pere i r a C e r d e i r a e 
indef i ro o  pedid o d e registr o e m exame , de -
vendo outr o se r apresentado , co m a  refor -
m u l a ç ã o d a corret a c o m p o s i ç ã o d o D i r e t ó -
r io D i s t r i t a l . ' 

2. C o n t r a ess a d e c i s ã o P a u l o C a h i m e  C l a u -
demi r Osca r M a c h i , integrante s d a f a c ç ã o c o n t r á -
r i a à  C h a p a ' N o v a R e p ú b l i c a ' , qu e acabo u preva -
lecendo par a a  c o m p o s i ç ã o in tegra l d o D i r e t ó r i o , 
mani fes ta ram o  recurs o d e f l . 17 , co m funda -
mento n o art . 27 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , indefer id o 
pelo r e s p e i t á v e l despach o d e f l . 20, a o fundamen -
to: 

' C o m a  p e t i ç ã o pro tocolad a so b o  n'. ' 
47.223, P a u l o C a h i m e  C l a u d e m i r Osca r 
M a c h i , n ã o regularment e representado s e 
in tempest ivamente , pretende m interpo r re -
curso, co m fundament o n o art . 27 7 d o C ó -
digo E l e i t o r a l , a o C . T r i b u n a l S . E l e i t o r a l , 
cont ra a  d e c i s ã o dest e E . T r i b u n a l , con -
subs tanc iada n o v . A c ó r d ã o n'. ' 89.34 8 e  de -
c l a r a ç ã o d e vot o qu e o  integra . 

O d i s p o s i t i v o c i tado cu id a d o processa -
mento d e recurs o o r d i n á r i o , c a b í v e l na s h i -
p ó t e s e s contemplada s n o art . 276 , inc i s o II , 
le tras a  e  b,  qu e n ã o ocorre m n o cas o e m 
exame. 

Nego seguimento. ' 

3. D a í , o  present e agrav o d e ins t rumento , 
onde o s agravante s reaf i rma m qu e a  i m p u g n a ç ã o 
h a v i d a con t r a o  registr o d a C h a p a 'Tancred o Ne -
ves ' for a in tempes t iva , fat o n ã o levad o e m cons i -
d e r a ç ã o pel o ju lgad o regiona l e  ne m pel o J u í z o 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a qu e af ina l acabo u negand o 
a s e g u r a n ç a pre tendida , n ã o tend o a ind a s id o j u l -
gado e m de f in i t i vo , n o T r i b u n a l Reg iona l , o  re -
curso interpost o dess a d e c i s ã o . 

4. E m pre l iminar , entendemo s qu e o  pre -
sente agrav o d e ins t rument o n ã o s e encontr a de -
v idamente processado , j á que , a p ó s a  p u b l i c a ç ã o 
do r e s p e i t á v e l despach o d e f l . 2  (fls . 20/v. ) , su -
b i r a m o s auto s à  i n s t â n c i a super ior , se m qu e o 
agravado foss e in t imad o para , n o praz o d e t r ê s 
d ias , apresenta r a s sua s r a z õ e s ( C ó d i g o , art . 279 , 
§ 3V). 

5. N o entanto , a ind a ass im , po r economi a 
processua l , examinamo s o  m é r i t o d a present e 
q u e s t ã o , qu e n ã o te m nenhum a chanc e d e prospe -
rar . D a d e c i s ã o regional , cab i a o  recurs o especia l 
p rev i s to n o art . 276 , i te m I , letra s a  e  6 , d o C ó d i -
go E l e i t o r a l , processad o n a form a d o art . 27 8 e 
seus §§ . O s recorrentes , a l é m d e incorrere m e m 
erro grosseiro , n ã o lograra m demonst ra r e m su a 
p e t i ç ã o d e recurs o (fl . 17) , qu e a  d e c i s ã o ter i a s i -
do profer id a con t r a express a d i s p o s i ç ã o d e le i 
ou mesm o divergent e d e outro s julgados. ' 
L i m i t a r a m - s e a  d ize r qu e ter i a s id o in tempes t iv a 
a i m p u g n a ç ã o formulad a cont r a o  pedid o d e re -
gis t ro d a C h a p a 'Tancred o Neves ' , acatad a po r 
ato d e t r u c u l ê n c i a e  au tor i ta r i sm o d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a . N a d a mais . 

6. Acresc e a ind a que , na s r a z õ e s d o agrav o 
que or a s e examina , t a m b é m n ã o lograra m de -
monst ra r o  desacert o do s fundamento s cont ido s 
no r e s p e i t á v e l despach o agravado , qu e merec e 
ser mant ido , à  e x c e ç ã o d a part e e m qu e conside -
rou o  apel o in tempes t ivo , qu e as s i m n ã o no s pa -
rece. C o m efeito , republ icad o o  v . a c ó r d ã o n o d i a 
13-10-85, quinta-fe i ra , o  praz o par a i n t e r p o s i ç ã o 
de recurs o soment e c o m e ç o u a  f lu i r n a segund a 
s u b s e q ü e n t e , d i a 4-11-85 , tend o e m v i s t a qu e o 
dia 1V-11-8 5 foi feriad o forense . O  recurs o fo i pro -
tocolado e m 6-11-85 , tempest ivamente , portanto . 

7. P o r tod o o  exposto , somos , desd e logo , 
pelo desprov iment o d o present e agrav o d e ins t ru -
mento. C a s o as s i m n ã o s e entenda , entretanto , 
somos pel a remess a do s auto s à  i n s t â n c i a a  quo, 
para o  devid o processamento , n a form a d o §  3'. ' 
do ar t ig o 27 9 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : E m 
verdade, o  recurs o interposto , recurs o o r d i n á r i o , er a i n -
c a b í v e l . O  recurs o p r ó p r i o seri a o  especia l (Cód . E l e i t o -
ra l , art . 276 , I , a  e  b).  S e foss e p o s s í v e l a  c o n v e r s ã o , 
nem ass i m o  recurs o poderi a se r conhecido , po r i ss o 
que o s recorrente s n ã o demonst ra ra m a  o c o r r ê n c i a do s 
pressupostos d o apel o especia l : qu e a  d e c i s ã o recor r id a 
t ivesse s id o profer id a cont r a express a d i s p o s i ç ã o d e 
le i , o u qu e foss e divergent e d e a c ó r d ã o s d e outro s T r i -
bunais . 

Nego p rov iment o a o agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

R é c . n ? 6.25 1 -  C la s s e 4 ? —  A g —  S P —  R e i . : 
M i n . C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

Agravan te s : P a u l o C a h i m e  C l a u d e m i r Osca r M a r -
çh i . 

D e c i s ã o : Po r unan imidade , o  T r i b u n a l nego u p r o v i -
mento a o agravo . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.09 1 

(de 4  d e m a r ç o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.25 4 —  C l a s s e 4 ? 
A g r a v o —  Pe rnambuco (Recife ) 

Agravo de  instrumento. 

Diretório Regional.  Registro  de  chapa.  Anu-
lação de  votos  de  uma  das  chapas  por  falta  de 
vinculação partidária  de  diversos  votantes. 

Por não  merecer  censura  o  despacho  agrava-
do, e  por  se  tratar  de  matéria  eminentemente  tá-
tica, nega-se  provimento  ao  agravo. 

V i s t o s , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 4  d e m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n o DJ  d e 4-4-86) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , d a l a v r a d o D r . A. G. V. T e i x e i r a , subscr i t o 
pelo D r . J. P. S. Pertence , a s s i m be m esclarece a  m a t é -
r i a : 

• '1 . Cuida-s e d e agrav o d e ins t rument o i n -
terposto po r Rober to L u i z A r r a i s d e O l i v e i ra con -
tra despacho " que nego u t r â n s i t o a  recurs o espe -
c i a l manifes tad o d a d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l d e Pe rnambuc o que , acolhen -
do i m p u g n a ç ã o , anulo u o s v t í to s conferido s à 
C h a p a 2  que concorreu à  e l e i çã o d o D i r e t ó r i o d o 
P a r t i d o d o M o v i m e n to D e m o c r á t i co B r a s i l e i r o da 
6! Z o n a , Recife , e m c o n v e n ç ã o rea l izad a e m 7-7 -
85, deferind o e m c o n s e q ü ê n c ia o  pedid o d e regis -
tro, cons iderand o eleito s apena s o s integrante s 
da C h a p a 1  (fl. 43) . 

2. A l e g a o  agravante , na s r a z õ es d o recurs o 
i nadmi t i do , qu e o julgado regiona l te r i a v io lad o o 
dispos to n o art ig o 295 , inc is o I , d o C ó d i g o d e 
Processo C i v i l , a o despreza r a  a l e g a ç ã o d e i n é p -
c ia d a i m p u g n a ç ã o , be m ass im o  dispost o n o ar t i-
go 15 3 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , já que imposs ib i -
l i t ou a  ampl a defes a do s impugnados po r n ão v i-
rem seu s nome s expressament e enumerado s n a 
p e ç a i m p u g n a t ó r i a . 

3. A  noss o ver , n ão merec e se r p r o v i do o  pre -
sente agrav o d e ins t rumento , devend o se r man t i -
do o  r e s p e i t á v e l despach o agravad o pelo s seu s 
p r ó p r i o s fundamentos , verbis: 

•Roberto L u i z A r r a i s d e O l i v e i r a , 
insurgiu-se , a t r a v é s d e recurs o especia l 
(art. 276 , inc iso I , le tr a a , C ó d i g o E l e i t o -
ral) , contr a a  d e c i s ã o dest e E g r é g i o T R E , 
que agasa lho u i m p u g n a ç ã o fo rmulad a con -
tra a  C h a p a D o i s d o P M D B e  qu e concor -
reu à  e l e i çã o d a 6! Z o na dest a C a p i t a l . 

O a c ó r d ã o determino u a  a n u l a ç ã o do s 
votos conferido s a o mencionad o grup o so b 
o fundament o d e qu e algun s do s candida -
tos n ã o era m f i l iado s d o P a r t i d o. 

En tende o  recorrent e qu e a d e c i s ã o foi 
profer ida contr a express a d i s p o s i ç ã o d e l e i 
(art. 295 , inc iso I  d o C P C , ou sej a p e t i ç ã o 
inepta e , po r feri r o  art . 15 3 da C o n s t i t u i -
ç ã o Fede ra l , a í sem qualquer e x p l i c a ç ã o d e 
qua l o  inc is o vulnerado) . 

A i n é p c i a a r g ü i d a refere-s e a o par t icu -
la r d e n ã o ter hav id o e n u m e r a ç ã o do s no-
mes desse s n ã o - f i l i a d o s n a p e t i ç ã o impug -
n a t ó r i a , e  qu e n ão ter ia poss ib i l i t ad o uma 
ampla defesa . 

Isto posto : 
Vê-se se m maior d i f icu ldad e qu e a de-

c i s ã o recor r id a estev e be m postada a o acei-
tar, com o fazend o part e integrant e d a i m -
p u g n a ç ã o , o s documento s a  ela acostados e 
que, po r isso mesmo , n ã o enseja m a  pech a 
de i n é p c i a , no s termos defendido s pel o i m -
pugnado. 

E x p l i c a - s e : 
A o impugna r o  registr o d a C h a p a D o i s 

(fls. 18/20) , a  interessad a jun to u fart a do -
c u m e n t a ç ã o e , entr e tai s p e ç a s , a lguma s 
s ã o a  prov a provad a d a i r regular idad e d o 
registro d a C h a p a D o i s e  d e su a composi-
ç ã o . 

Vejamos: 
A r e l a ç ã o do s eleitore s f i l iado s a o 

P M D B n a 6 ! Z o n a E l e i t o r a l fo i fornecid a 
pela p r ó p r i a Chef i a d a Zon a (fls . 73/113), 
estando devidament e confer ida . 

P o i s bem . Par t indo-s e d a í , fáci l e  a t é i n -
fant i l fo i comparar ta i s nome s co m aquele s 
fornecidos pel a impugnante , par a s e sabe r 

se ele s era m o u n ã o integrante s daquel a 
ent idade. 

Nesse estud o compara t iv o (poss ib i l i t a -
do pel o manusea r do s documento s v indo s 
com a  i m p u g n a ç ã o ) , chegou-s e à  c o n c l u s ã o 
de qu e mui tas dessa s pessoa s n ã o e ra m f i-
l iadas a o P a r t i d o , d a í porque, i n c l u í d a s n a 
C h a p a , se m qualque r v i n c u l a ç ã o p a r t i d á -
r i a , tornaram-n a incomple t a e  merecedor a 
de a n u l a ç ã o . 

F o i o  que reconheceu o  T R E . 
Des ta forma , n ã o há se fala r e m i n é p -

c ia , ne m em v u l n e r a ç ã o d o texto cons t i tu -
c i o n a l . N ã o procede, pois , a  a r g ü i ç ã o d e 
que "a o de ixa r d e enumera r o s nome s do s 
n ã o f i l i a d o s " , n ã o ofereceu a  i m p u g n a ç ã o 
meios d e a m p la defesa , cert o qu e esses ele -
mentos p r o b a t ó r i o s es tava m fartament e 
descr i tos no s documentos junto s co m aque -
l a p e ç a . 

De sort e que , abonand o po r in te i r o a 
tese d o a c ó r d ã o , neg o seguiment o a o recur -
so. ' 

4. A d o t a n d o o s fundamento s d o r e s p e i t á v e l 
despacho t ranscr i to , somo s pel o desprov iment o 
do present e agrav o d e ins t rumen to . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO I 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , in te i r a r a z ã o assist e a o parece r ac im a 
t ranscr i to , poi s e m verdade , n ã o merece qua lque r cen -
sura o  r . despach o or a agravado . Trata-s e d e m a t é r i a 
eminentemente f á t i c a imposs ib i l i t and o a  v i a estrei t a 
do recurs o espec ia l . N o present e recurso , l imi ta -s e o 
Agravan t e a  tece r o s mesmo s argumento s j á in te i ra -
mente afastado s pel o r . despach o agravado . Neg o pro -
vimento a o presente A g r a v o . É  o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n'. ' 6.254 —  C l a s s e A".  - A g . -  P E —  R e i .: 
M i n . S é r g i o D u t r a . 

A g r a v a n t e : Rober t o L u i z A r r a i s d e O l i v e i r a ( A d v . : 
D r . J o ã o H u m b e r t o M a r t o r e l l i ) . 

A g r a v a d o : D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B , po r seu 
delegado junt o a o T R E . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unanimidade, nego u pro -
v imento a o agravo . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C O R D À O N f 8.092 
(de 4  de m a r ço d e 1986) 

Recurso n ! 6.245 — Classe 4! 
Agravo —  Para íba (Mun . d e Cajazeiras) 

Eleitoral. Registro  de  Diretório  Municipal. 
Preclusão: Inocorrência. 

I —  Cabe  ao  TRE,  quando  do  registro  de 
Diretório Municipal,  o  exame  da  regularidade 
dos trabalhos  da  convenção  partidária,  indepen-
dentemente de  impugnação.  Conveção  municipal 
nula, por  isso  que  não  foi  submetida  à  votação 
chapa de  candidatos  regularmente  apresentada  à 
Comissão Executiva  do  Partido. 

I1 —  Recurso  especial  inadmitido.  Agravo 
desprovido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidade, nega r p rov iment o a o agravo , no s 
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termos d o vot o d o Re la to r , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d o present e ju lgado . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 4  d e m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Pres iden te —  Carlos  M.  Velloso,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ  de  20-3-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n o parece r d e f l . 88 , la -
v r a d o pel o S u b p r o c u r a d o r - G e r a l V a l i m T e i x e i r a , a s s i m 
relata e  o p i n a a  respei t o d a m a t é r i a : 

" 1 . Trata-s e d e agrav o d e ins t rument o in -
terposto cont r a o  despach o qu e i n a d m i t i u o  re -
curso especia l manifes tad o cont r a d e c i s ã o d o T r i -
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a P a r a í b a , qu e indefe -
r i u o  regis t r o d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á -
t ico B r a s i l e i r o d e Cajaze i ras , anulando-s e a  res -
p e c t i v a c o n v e n ç ã o . 

2. N ã o merec e prov iment o o  present e agra -
vo d e ins t rumento . O  a c ó r d ã o recor r id o n ã o d a v a 
margem, realment e a o apel o interposto . A  con -
v e n ç ã o fo i anu l ad a porqu e n ã o s e pe rmi t i u qu e 
de te rminada chapa , devidament e regis t rada , pu -
desse p a r t i c i p a r d a c o n v e n ç ã o . N ã o ocorreu , n o 
caso a  a f i rmad a p r e c l u s ã o , d e ve z qu e a o T r i b u -
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l cab e examinar , po r oca -
s i ã o d o regis t ro , a  regular idad e do s t raba lho s d a 
c o n v e n ç ã o . 

3. Somos , pel o exposto , pel o n ã o p rov imen t o 
do present e agrav o d e i n s t r u m e n t o " (f l . 88). 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : O 
parecer d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l e s t á correto . E m 
verdade, a o T R E c u m p r i a examinar , quand o d o regis -
t ro d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , a  regular idad e do s t raba -
lhos d a c o n v e n ç ã o . N ã o h á qu e s e falar , portanto , e m 
p r e c l u s ã o . Perfe i to , a s s im , o  a c ó r d ã o d o T R E , ao enun -
ciar : 

" E m e n t a : P r e c l u s ã o —  I n o c o r r ê n c i a . 
1. Pod e o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l co -

nhecer d e qua lque r m a t é r i a re lac ionad a co m con -
v e n ç ã o m u n i c i p a l , e m qu e fora m escolhido s mem -
bros d o d i r e t ó r i o , independent e d e i m p u g n a ç ã o 
na i n s t â n c i a infer ior , po r se r d e su a a l ç a d a o r ig i -
n á r i a , o  regis t r o d e ó r g ã o p a r t i d á r i o . 

2. É  nu l a a  c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l , e m qu e s e 
d e i x o u d e submete r à  v o t a ç ã o chap a d e candida -
tos legalment e apresentad a à  c o m i s s ã o execu t iv a 
do p a r t i d o " (fl . 63). 

D o expos to , neg o p rov iment o a o agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 6.24 5 -  C la s s e 4 ? -  A g . -  P B -  R e i . : 
M i n . C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

A g r a v a n t e s : F r a n c i s c o da s Chaga s A m a r o d a S i l -
va , Pres iden t e d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e  J o s é Le i t e d a 
S i l v a , membr o d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P M D B 
( A d v . : D r . J o s é Le i t e d a S i l v a ) . 

A g r a v a d o : F r a n c i s c o E u g ê n i o A g u i a r Fe i tosa , f i l i a -
do a o P M D B . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , nego u pro -
v imen to a o agravo . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.093 
(de 4  d e m a r ç o d e 1986 ) 

Recurso Especia l n V 6.201-ES —  Classe 4 ? 
(27? Zon a —  C o n c e i ç ão d a Barra ) 

Eleitoral. Recurso  especial.  Pressupostos. 
Cód. Eleitoral,  art.  276,  I,  a  e  b. 

I —  Não  demonstrados  os  pressupostos  de 
admissibilidade do  recurso  especial  —  Cód.  Elei-
toral, art.  276,  I,  a  e  b  —  dele não  se  conhece. 

II —  Recurso  especial  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidade , n ã o conhece r d o recurso , no s ter -
mos d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d o present e ju lgado . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 4  d e m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  M.  Velloso,  Rela to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ  d e 20-3-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
douta S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n o parece r d e 
fls . 112/114 , d a l a v r a d o Subprocu rado r -Gera l V a l i m 
T e i x e i r a , ass i m relat a e  op in a a  respeit o d a m a t é r i a : 

" 1 . Trata-s e d e recurs o especia l interpost o 
pelo D i r e t ó r i o Reg iona l d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o n o E s p í r i t o Santo , cont r a 
d e c i s ã o d o e g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , 
que, acolhend o e m part e i m p u g n a ç ã o , indefer i u o 
registro d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e  respect iv a C o -
m i s s ã o E x e c u t i v a n o M u n i c í p i o d e C o n c e i ç ã o d a 
B a r r a , po r entender , verbis: 

'Os impugnante s n a form a e s t a t u í d a n a 
l e i , requerera m sua s f i l i açõe s junt o a o D i -
r e t ó r i o M u n i c i p a l , o  q u a l a s indefer iu , d a í 
terem recorr id o à  E x e c u t i v a Regiona l qu e 
as defer i u e  achando-s e hab i l i t ados , orga -
n i z a r a m chap a par a a  e l e i çã o d o D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , n o entanto , t i ve ra m o  pedid o d e 
registro indefer ido , so b a  a l e g a ç ã o d e qu e 
n ã o era m f i l i ado s a o par t id o e , inconforma -
dos, batera m à  por t a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
v i n d o a  s e n t e n ç a d e f ls . 44/46 , reco -
nhecendo-lhes o  d i re i t o d e "concor re r à 
C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l " . 

Ocorre que , e m 1 6 d e outubr o d e 1984 , 
dois membro s d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l re -
nunc i a r am a  " c o n d i ç ã o d e M e m b r o s d o D i-
r e t ó r i o M u n i c i p a l d o P M D B d e C o n c e i ç ã o 
da B a r r a " a  S r a . A d a l g i s a Bas to s S a ú d e e 
M a n o e l Pe re i r a d a Fonsec a e  outros , cuj a 
r e n ú n c i a requer id a a o M M . J u iz d a Z o n a 
E l e i t o r a l o  qua l a  recebe u e  determino u a s 
d i l i g ê n c i a s c a b í v e i s , formal izando-as . 

Decor r idos oi t o mese s d a r e n ú n c i a , o s 
dois c i tado s renunciante s requerera m a o 
Pres idente d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l "se j a 
tornado se m efeit o o  referid o p e d i d o " , f l . 
48, n ã o constand o d o di t o documento , qua l -
quer despacho , n o entanto , o s renunciante s 
vo l t a r am a  integra r o  D i r e t ó r o , i nc lu s iv e 
tomando part e do s t rabalho s d a C o n v e n ç ã o 
de 7  d e ju lh o ,  a t é d o indeferiment o d o pe -
d ido d e registr o d a chap a do s impugnan -
tes. 

N ã o é  precis o i r mui t o long e par a d i -
visar-se a  r a z ã o do s impugnantes . I lega l 
a c o n s t i t u i ç ã o d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l qu e 
p res id iu a  c o n v e n ç ã o , poi s o s membro s re -
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nunciantes n ã o mais in tegravam , n a data , 
di to ó r g ã o . N ã o s e procede u com o determi -
nado n o art ig o 8 6 d a R e s o l u ç ã o n" 
10.785/80, ist o é , a  s u b s t i t u i ç ã o , n o praz o 
de t r in t a dias , do s renunciantes, be m como 
n ã o s e tem n o t í c ia d o deferimento , sequer , 
no pedid o do s mesmos, tornand o se m efei-
to a  r e n ú n c i a . 

Por ta i s r a z õ e s , c o n h e ç o d a impugna -
ç ã o e  lh e do u provimento , n o sentid o d e 
denegar o  registr o d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
do Pa r t i d o d o M o v i m e n to D e m o c r á t i co B r a -
s i le i ro d o M u n i c í p i o d e C o n c e i ç ã o d a Bar -
ra, po r ter s ido eleit o e m c o n v e n ç ão d a q u a l 
pa r t i c ipa ram irregularment e doi s mem -
bros qu e n ão mai s in tegrava m o  D i r e t ó r i o ' . 

2. A  ess a d e c i s ã o fora m oposto s o s embar -
gos d e d e c l a r a ç ã o d e f l . 88, rejeitados pel a deci -
s ã o d e f l . 94, seguindo-se o  recurs o especia l d e f l. 
103, ond e o s recorrente s a f i rma m qu e o indeferi -
mento da s f i l i açõe s p a r t i d á r i a s do s impugnante s 
se de u legalmente, um a vez in tempest ivo o  pedi -
do e , quant o à  r e n ú n c i a do s membros d o D i r e t ó -
r io , qu e n ão ter i a s e concret izado, j á que n ão for -
m u l a d a perant e o  eg rég i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
to ra l a  que m compet e regis t ra r o s d i r e t ó r i os e , da 
mesma forma , aprecia r o s pedidos d e r e n ú n c i a d e 
seus membros . 

3. O  recurso fo i admi t id o pel o r e s p e i t á v e l des -
pacho d e f l . 108 . Con tudo , n ã o fo i dado v i s t a dos 
autos ao s recorr idos , e n t ã o impugnantes , n a for -
ma d o dispos t o n o art . 278, § 2".,  do C ó d . E l e i t o -
r a l . Op inamos , pois , e m pre l iminar, pel a remess a 
dos auto s à  i n s t â n c i a d e or igem , par a cumpr i -
mento d a i n d i s p e n s á v e l regr a d o § 2V do art. 27 8 
do C ó d . E l e i t o r a l . 

4. C a s o as s i m n ã o se entenda, n o m é r i t o, so-
mos desd e log o pel o n ã o conhecimento d o pre -
sente recurs o especial , porquant o o  recorrent e 
n ã o i nd i c a text o d e le i porventura v io lad o pel a 
d e c i s ã o recor r ida , t a m b é m n ã o invocando deci -
s õ e s divergentes , l imi tando-s e ao s fatos . 

5. E m c o n c l u s ã o , somo s pel a remess a do s 
autos à  i n s t â n c i a d e or igem par a cumpr iment o d a 
regra d o §  2".  do art. 278 do C ó d i g o E l e i t o r a l . No 
m é r i t o , somo s desd e log o pel o n ã o conhecimento 
do apelo , ei s que indemonst rados o s seus pressu -
postos e s senc ia i s . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : 
Porque é  p o s s í v e l examinar , desd e logo , o  cabiment o 
do apelo , desprez o a  p re l imina r d e remessa do s autos à 
i n s t â n c i a d e or igem , par a cumpr iment o d o dispos t o n o 
§ 2 V do art. 278 do C ó d. E l e i t o r a l . 

O recurs o é  i n c a b í v e l , mot iv o po r que dele n ã o co-
n h e ç o . É  que n ão fo i ind icad a a  norm a lega l v i o l a d a pe-
lo a c ó r d ã o recorr ido , tampouc o n ã o foram invocada s 
d e c i s õ e s divergentes , cu idand o o  recurs o d a m a t é r i a fá-
t ica , apenas . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n'. ' 6.201 -  C la s s e 4 ! — ES — R e i .: M i n. C a r-
los M á r i o V e l l o s o . 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B , po r seu 
Delegado junt o a o T R E . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l n ã o conhe-
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.094 
(de 1 5 de a b r i l d e 1986 ) 

Recurso n? 6.270 — Classe 4? — Minas Gerai s 
(256? Zona —  Senador Firmino ) 

Serviço eleitoral.  Requisição  de  ocupante  de 
função de  magistério.  Vedação  legal.  Recurso  es-
pecial. 

1. O  art. 5. " da Lei  n. " 6.999/82 veda  a  requi-
sição de  ocupante  de  função  de  magistério  para  o 
serviço eleitoral,  seguindo,  aliás,  antiga  orienta-
ção de  normas  regulamentares  emanadas  desta 
Corte. 

2. Apesar  de  não  conhecer  do  recurso  espe-
cial, por  ilegitimidade  de  parte,  o  TSE,  de  ofício, 
determina o  imediato  retorno  à  função  de  magis-
tério estadual  da  servidora  requisitada,  desde 
1974, para  servir  ao  Cartório  de  Senador  Firmi-
no, onde  está  prestando  serviços  ininterrupta-
mente há  12  anos. 

V i s t o s , etc. 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n al Supe r ior E l e i t o -
ra l , à  unan imidad e d e votos , n ã o conhecer d o recurs o 
por i l eg i t imidad e d e parte , mas , de ofício , de te rmina r 
que o  T R E / M G prov idenc i e o  imediat o retorn o d a ser -
v i d o r a r equ i s i t ad a à  f u n ç ã o d o m a g i s t é r i o es tadual , d e 
que s e acha afastad a h á 12 anos, no s termos vot o d o Re-
lator, qu e fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super ior E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 5 de a b r i l d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -Gera l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n o D J de 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  S e c r e t á r i o d o Inter io r e  J u s t i ç a d o E s t a d o d e 
M i n a s G e r a i s so l i c i to u a o T RE que tornasse se m efeit o 
a a u t o r i z a ç ã o especia l d e qu e resul to u a  r e q u i s i ç ã o d a 
professora S y l v i a d e O l i v e i r a Fernande s par a presta r 
s e r v i ç o s a o C a r t ó r i o E l e i t o r a l d e Senado r F i r m i n o 
( M G ) , alegand o esta r a  se rv idor a e m caus a e n v o l v i d a 
em a t iv idad e p o l i t i c o - p a r t i d á r i a . 

2. O  pedid o fo i autuado com o r e p r e s e n t a ç ã o e  da 
i n s t r u ç ã o d o process o s e ver i f ic a qu e a  menc ionad a 
professora e s t á se rv ind o a o C a r t ó r io E l e i t o r a l desd e 15-
4-74, ist o é , há mais d e 12 anos. O  D r . J u i z E l e i t o r a l d a 
256? Z o n a declaro u qu e a  a lud id a professora , " m u i t o 
embora send o espos a d o president e d o P D S loca l , a o 
que consta , nunc a s e va le u dis t o dentr o d o â m b i t o d e 
seu t r a b a l h o " , ma s " t e r ia pa r t i c ipad o d e c o m í c io a o l a -
do d o m a r i d o" (fl . 5) . 

3. A  P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , apesa r d e 
n ã o cons idera r comprovad a a  a t iv idad e p a r t i d á r i a d a 
requis i tada , op ino u pel o se u afastament o d o s e r v i ç o 
e le i tora l , co m fundamento n o art. 8? da L ei a" 6.999 , d e 
7-6-82, norm a qu e n ão permite r e q u i s i ç ã o d e ocupant e 
de carg o d e m a g i s t é r io (fl . 11) . 

4. N o pr imei ro momento , o  T R E / M G defer i u a  re-
p r e s e n t a ç ã o , de terminand o a  vo l t a d a requ is i t ad a à  re-
p a r t i ç ã o d e or igem , ex  vi  do  d ispost o n o art. 8? da L ei 
n'.' 6.999/8 2 (fl . 12/15) . 

5. A n t e s mesm o d e publ icad o o  respect iv o acó r -
d ã o , a  professor a v i s a d a pedi u foss e el e reconsiderado , 
a pretext o d e qu e o Decret o es tadua l n V 24.221, d e 28-
12-84, h a v i a cedid o à  J u s t i ç a E l e i t o r a l , pel o praz o d e IV 
de janeir o a  31-12-85 , todo s o s servidore s p ú b l i c o s esta -
duais , que , na dat a daquel e Decreto , a  el a es t ivesse m 
prestando s e r v i ç o s (fls . 16/17) . 

6. V o l t a n d o a  op ina r sobr e a  q u e s t ã o , a  P rocu ra -
dor ia Reg iona l d i s t i ngu i u entr e a  requisição  e  a  cessão 
espontânea, qu e se cont inh a n o Decreto es tadual , para , 
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em fac e d o fat o novo , sugeri r qu e o  T R E aceitass e a 
f u n c i o n á r i a e  a  designass e par a con t inua r pres tand o 
s e r v i ç o s a o C a r t ó r i o E l e i t o r a l d e Senado r F i r m i n o (fls . 
22/24). 

7. O  T R E / M G , tornand o sobr e o s p r ó p r i o s pas -
sos, recons idero u a  d e c i s ã o anter io r e  mantev e a  pro -
fessora e m q u e s t ã o s e rv ind o a o mesm o C a r t ó r i o E l e i t o -
ra l (fls . 27/30) . 

8. Passado s doi s mese s d a p u b l i c a ç ã o dess e se -
gundo a c ó r d ã o , o  Deputad o Federa l S í l v i o d e A n d r a d e 
A b r e u J ú n i o r ped i u o  reexam e d o assunto , i n s i s t i nd o 
em qu e a  s e rv ido r a es tar i a imped id a d e exerce r a  fun -
ç ã o , po r se r mulhe r d o president e d o P D S loca l , e  esta -
r i a exercend o a t iv idad e p o l í t i c o - p a r t i d á r i a , t ransgredin -
do devere s do s se rv idore s elei torai s e m gera l (C . E l ., 
ar ts . 62 , §  3'.' , e  366 ) -  (fls . 31/32) . 

9. A  P r o c u r a d o r i a Regiona l op ino u pel o afasta -
mento d a s e rv ido r a " e m nom e d a imparc i a l i dad e qu e 
deve se r p rese rvad a par a qu e n ã o s e ac i r re m â n i m o s " 
(fls. 34/35) , ma s o  T R E / M G mantev e a  c o n c l u s ã o d o 
ju lgado anter ior , po r entende r n ã o conf igurad o o  impe -
d imento d o art . 62 , §  3V , que ser i a e x c l u s i v o d o prepa -
rador e l e i to ra l , e  par a n ã o altera r novament e o  entendi -
mento d o T r i b u n a l , qu e j á va r i a r a sobr e caso . 

10. S í l v i o d e A n d r a d e A b r e u J ú n i o r i n t e r p ô s , tem -
pes t ivamente , recurs o especia l , alegand o v i o l a ç ã o do s 
ar ts . 62 , §  3? , e  36 6 d o C . E l e i t o r a l (fls . 50/54) . E s s e re -
curso fo i a d m i t i d o (fls . 55) , ma s n ã o tev e qua lque r i m -
p u g n a ç ã o . 

11. N e s t a i n s t â n c i a , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , 
pelo D r . V a l i m T e i x e i r a , op ino u pel o se u n ã o conheci -
mento, neste s termos : 

" P r e l i m i n a r m e n t e , entendemo s qu e n ã o te m o 
recorrente l eg i t imidad e par a recorre r d a d e c i s ã o 
reg iona l , um a ve z qu e lh e fal t a l e g í t i m o interess e 
no des l ind e d a q u e s t ã o . O  interesse , cas o des -
c u m p r i d a a  l e g i s l a ç ã o qu e reg e a  e s p é c i e , é  exc lu -
s ivo d o s e rv ido r prejudicad o e  d o M i n i s t é r i o P ú -
b l i co , n a su a f u n ç ã o d e custos  legis. 

A i n d a qu e a s s i m n ã o fosse , n o m é r i t o , r a z ã o 
nenhuma lh e assis te , dat a m á x i m a v ê n i a . O s d is -
p o s i t i v o s legai s invocado s n ã o fora m malfer ido s 
pelo ju lgad o reg iona l . A o c o n t r á r i o , afastand o a 
i n c i d ê n c i a d a regr a cont id a n o §  3 ? d o ar t ig o 6 2 
do C ó d i g o E l e i t o r a l be m agi u o  e g r é g i o T r i b u n a l 
a quo,  j á qu e s e dest in a exc lus ivament e ao s Pre -
paradores E l e i t o r a i s , f unçã o n ã o exerc id a pel a 
s e r v i d o r a e m q u e s t ã o . Quant o a o d ispos t o n o ar -
t igo 366 , ved a est e d i spos i t i v o d o C ó d i g o E l e i t o -
ra l a  p a r t i c i p a ç ã o , so b pen a d e d e m i s s ã o , d e fun -
c i o n á r i o s d e qua lque r ó r g ã o d a j u s t i ç a e le i tora l , 
como membr o d e d i r e t ó r i o d e P a r t i d o P o l í t i c o , 
p r o i b i n d o ademai s o  e x e r c í c i o d e qua lque r a t i v i -
dade p a r t i d i á r i a . 

Ressa l t amos que , n a verdade , a  p e r m a n ê n c i a 
da s e rv ido r a S y l v i a d e O l i v e i r a Fernande s junt o 
ao C a r t ó r i o d e Senado r F i r m i n o , desd e 197 4 (fls . 
5), con t r a r i a o  d ispos t o n a L e i n V 6.999 , d e 7  d e 
junho d e 1982 , qu e p r o í b e a  r e q u i s i ç ã o par a a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , sa lv o par a o  e x e r c í c i o d e carg o 
em c o m i s s ã o , d e servidore s ocupante s d e quais -
quer cargo s o u emprego s d o m a g i s t é r i o federal , 
e s t adua l o u m u n i c i p a l . A  se rv idor a requ i s i t ad a é 
P ro fesso ra P r i m á r i a , integrant e d o quadr o d e 
pessoa l d a Secre ta r i a d e E d u c a ç ã o d o E s t a d o . 
A l é m d i s so , e s t á prat icament e h á 1 2 (doze ) ano s 
pres tando s e r v i ç o in in ter rupt o junt o a o C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l d e Senado r F i r m i n o , quand o a  le i per -
mi te qu e a s r e q u i s i ç õ e s seja m feita s pel o praz o 
de apena s 1  (um ) ano , p r o r r o g á v e l . A  s i t u a ç ã o d a 
s e r v i d o r a , po r outr o lado , n ã o mai s e s t á a l c a n ç a -
da pe l a e x c e ç ã o p rev i s t a n o ar t ig o 7'.' , d a mesm a 
l e i . 

P o r tod o o  exposto , n ã o conf igurado s o s 
pressupos tos essenciais , somo s pel o n ã o conheci -
mento d o present e recurs o e s p e c i a l " (fls . 60/61) . 

12. O  eminent e t i tu la r d a P rocu rado r i a -Gera l , D r . 
S e p ú l v e d a Pertence , ap rovo u o  parecer , so l ic i tand o 
que, n o cas o d e se r el e aco lh ido , seja m remetida s có -
pias del e e  d o a c ó r d ã o a o T R E / M G , à  v i s t a da s cons i -
d e r a ç õ e s d o se u i te m 6  (fl . 61). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): N ã o c o n h e ç o dest e recurs o especial , po r entende r 
que o  recorrent e n ã o é  part e l e g í t i m a par a i n t e r p ô - l o , 
quer o  tenh a feit o n a c o n d i ç ã o d e eleitor , que r n a d e 
Deputado Fede ra l o u S e c r e t á r i o d o Inter io r e  J u s t i ç a . 

2. D e resto , a  m o t i v a ç ã o apresentad a pel o recor -
rente jamai s poder i a v i a b i l i z a r o  recurso , sej a porqu e o 
impedimento d o art . 62 , §  3'.' , d o C . E l e i t o r a l , é  exc lus i -
vo do s Preparadores , n ã o s e estendend o ao s servidore s 
da J u s t i ç a E l e i t o r a l , sej a porqu e a  alegad a a t iv idad e 
p a r t i d á r i a d a se rv idor a requ is i t ad a fo i negad a pel o 
a c ó r d ã o reg ional , qu e aprecio u soberanament e a  res 
facti. 

3. Tratando-se , n o entanto , d e m a t é r i a admin is -
t ra t iva , pens o qu e est a Cor te , n o us o d e su a c o m p e t ê n -
c ia g e n é r i c a par a " t oma r quaisque r outra s p r o v i d ê n -
cias qu e ju lga r conveniente s à  e x e c u ç ã o d a l e g i s l a ç ã o 
e l e i t o r a l " (Cod . E l e i t . , art . 23 , inc is o X V I I I ) , deve , 
desde logo , de terminar , d e of íc io , qu e o  T R E / M G pro -
mova o  imedia t o retorn o d a se rv idor a requis i tad a à 
f u n ç ã o d o m a g i s t é r i o es tadual , d e qu e s e encontr a ile -
galmente afastad a h á 1 2 anos , par a presta r s e r v i ç o s a o 
C a r t ó r i o E l e i t o r a l d e Senado r F i r m i n o . 

4. A  i legal idad e d a r e q u i s i ç ã o d e ocupant e d o ma -
g i s t é r i o par a o  s e r v i ç o e le i tora l ve m send o proc lamad a 
por rei terad a e  constant e j u r i s p r u d ê n c i a dest e T r i b u -
na l , send o conveniente , l embra r o s seguinte s preceden -
tes: 

a) R e s o l u ç ã o n V 6.809 , d e 15-6-61 , B E 
119/445, relato r o  saudos o M i n i s t r o A r y Franco , 
cujo art . 3'.' , caput,  f ico u a s s i m redigido : 

" R e s s a l v a d a a  e x c e ç ã o d o p a r á g r a f o 
ú n i c o dest e ar t igo , e m nenhum a h i p ó t e s e 
s e r á a d m i t i d a a  r e q u i s i ç ã o d e ocupante s d e 
cargos i so lados , d e integrante s d e carre i ra s 
para a s quai s s e exi j a n í v e l u n i v e r s i t á r i o , 
ou conhecimento s t é c n i c o s , bem  como  de 
qualquer cargo  de  magistério  federal,  esta-
dual e  municipal". 

b) R e s o l u ç ã o n'. ' 8.276 , d e 16-5-68 , B E 
206/48, relato r o  eminent e M i n i s t r o C l á u d i o L a -
combe: 

" R e q u i s i ç ã o d e F u n c i o n á r i o s . —  Re -
p r e s e n t a ç ã o contr a o  art . 3'. ' d a R e s o l u ç ã o 
nV 6.809 , d e 1 6 d e junh o d e 196 1 .  —  É  d e 
se ju lga r improcedent e a  r e p r e s e n t a ç ã o , 
pois n ã o s e jus t i f i c a que , e m u m p a í s , d e 
elevado í n d i c e d e analfabetos , ocupante s 
de cargo s d e m a g i s t é r i o seja m desviado s 
para outr o s e r v i ç o , a ind a qu e d e naturez a 
e l e i t o r a l " . 

c) R e s o l u ç ã o n ? 8.331 , d e 19-9-68 , B E 
207/112, relato r o  eminent e M i n i s t r o A r m a n d o 
Ro l l emberg . 

" P e d i d o d e a p r o v a ç ã o d e r e q u i s i ç ã o d e 
professores par a o  s e r v i ç o e le i tora l . —  In -
deferido, fac e à s R e s o l u ç õ e s n ú m e r o s 6.80 9 
e 8.276 , d o T r i b u n a l " . 

d) R e s o l u ç ã o n ? 8.765 , d e 28-7-70 , B E 
268/1332, relato r o  eminent e M i n i s t r o D j a c i F a l -
c ã o : 

" P e d i d o d o T r i b u n a l Reg iona l par a 
que sej a au tor izad o a  requis i ta r , e m c a r á -
ter excepc iona l , integrante s d o m a g i s t é r i o 
es tadual o u m u n i c i p a l . 

— O  T r i b u n a l manifestou-s e pel a con -
v e n i ê n c i a d e mante r o  dispost o n o art . 3'. ' 
da R e s o l u ç ã o n ? 6.809" . 
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e) R e s o l u ç ã o n ? 10.332 , d e 29-9-77 , B E 
320/111, relato r o  eminent e M i n i s t r o N é r i d a S i l -
ve i ra : 

•'I —  R e q u i s i ç ã o . Professora s esta -
duais colocada s à  d i s p o s i ç ã o d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l l oca l . M a n u t e n ç ã o da s requis i -
ções so l i c i t ad a pelo T R E. 

II —  Desatendiment o d o pedido , e m 
face da s R e s o l u ç õ e s n? s 6.809/6 1 e  8.276/6 8 
do T S E " . 

5. J á n o regim e vigent e d a L e i n V 6.999/82 , cuj o 
art. 8 V consagrou a  ve lh a regr a p r o i b i t i v a d a r e q u i s i ç ã o 
de professore s par a o  s e r v i ç o e le i tora l , fo i prolatad o o 
A c . 7.935 , d e 29-11-84 , d e qu e fo i re lato r o  eminent e M i-
nis tro Osca r C o r r ê a , qu e as s i m f ixo u o  alcanc e e  a  f ina -
l idade d a norm a legal : 

" O r a , n ã o h á recusa r qu e a  norma , t a x a t i v a , 
de ampl o espectro , p r o í b e a  r e q u i s i ç ã o , com o i n -
dicado, "d e quaisquer  cargos  ou  empregos  d o 
m a g i s t é r i o federal , es tadua l o u m u n i c i p a l " . 

P r o i b i ç ã o absolu ta , par a resguard o d o magis -
t é r i o , cons iderad a m i s s ã o soc ia l n e c e s s á r i a e 
p r i o r i t á r i a , d a qua l n ã o deve m se r desviados , e m 
nenhuma h i p ó t e s e , o s qu e a  el a s e dedicam . E 
que, po r iss o mesmo , s e inser e n ã o apena s n a 
p r o i b i ç ã o gera l d a L e i n ? 6.999/82 , com o n a d o 
texto es tadua l d o Es ta tu t o d o M a g i s t é r i o d e M i-
nas Gera i s , c i tad o pel o Recor ren te" . 

6. A l g u n s desse s caso s s ã o o r i g i n á r i o s d o p r ó p r i o 
Es t ado d e M i n a s Gera i s , qu e n ã o ve m cumpr ind o co m 
rigor a  le i p r o i b i t i v a ma s um a ve z v i o l a d a n o cas o su b 
judice. 

7. Dian t e d a o r i e n t a ç ã o d e noss a j u r i s p r u d ê n c i a e 
da p e r e m p t ó r i a v e d a ç ã o d o art . 8 ? d a L e i n ? 6.999/82 , 
determino a o T R E / M G qu e dispens e o s s e r v i ç o s d a 
professora S y l v i a d e O l i v e i r a Fernandes , or a à  frent e 
do C a r t ó r i o E l e i t o r a l d e Senado r F i r m i n o , e  a  faç a re -
tornar à  f u n ç ã o efet iv a d o m a g i s t é r i o es tadual . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.27 0 —  Clas se 4 ! —  M G —  R e i . : M i n. J o s é 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente: Deputad o S í l v i o d e A n d r a d e A b r e u J ú -
nior , S e c r e t á r i o d e Es t ad o d o Interio r e  J u s t i ç a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u d o recurso , ma s 
determinou qu e o  T R E - M G dispens e a  c o l a b o r a ç ã o d a 
professora S y l v i a d e O l i v e i r a Fernandes , p rov idenc ian -
do se u retorn o a o m a g i s t é r i o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n o DJ  d e 2-5-85) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.14 5 
(de 1 1 d e junh o d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.28 1 —  Class e 10 ? 
— Distrit o Federa l (Brasí l ia ) 

Elegibilidade. Vice-Governador.  Desincom-
patibilização. 

O Vice-Governador  de  Estado  poderá 
candidatar-se ao  cargo  de  Prefeito: 

a) Independentemente  de  desincompatibiliza-
ção, se  não  houver  substituído  ou  sucedido  ao  ti-
tular, no  período  de  6  (seis)  meses  anteriores  ao 
pleito (art.  151,  parágrafo  primeiro,  alínea  b , da 
Constituição Federal); 

b) Afastando-se  definitivamente  do  cargo,  no 
prazo de  5  (cinco)  meses  anteriores  ao  pleito,  ca-

so haja  substituído  o  titular  no  sexto  mês  que 
precedeu a  eleição  (art.  151,  parágrafo  primeiro, 
alínea c , número  I). 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r ma io r i a d e votos , vencid o o  M i n i s t r o A l d i r 
Pas sa r inho , responde r a  consu l t a no s termo s d o vot o 
do Rela tor , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a deci -
s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 1 d e junh o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  P re -
sidente —  Ségio  Dutra,  Rela to r —  Aldir  Passarinho, 
vencido —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o D J d e 25-5-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d a seguint e consul ta , fo rmulad a 
pelo Senado r F á b i o L u c e n a e  pel o Deputad o Fede ra l 
Ca r lo s A l b e r t o d e C a r l i : 

" Q u a l o  entendiment o d o eg rég i o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l sobr e o  praz o d e 5  meses , pre -
v i s to n a C a r t a M a g n a , par a des incompa t ib i l i za -
ç ã o d e V i c e - G o v e r n a d o r de Es tado , e m fac e da s 
e l e i ções par a Prefei t o M u n i c i p a l da s C a p i t a i s , a 
serem rea l izada s e m 1 5 de novembr o d e 1985 ? 

O candida t o a  Prefei t o M u n i c i p a l , qu e estej a 
no e x e r c í c i o d e P r e s i d ê n c i a d e Conse lh o d e A d -
m i n i s t r a ç ã o d e Sociedad e d e E c o n o m i a M i s t a , se -
gundo o  art ig o 151 , p a r á g r a f o 1? , i te m 3 , d a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n"  22/82 , dev e 
des incompat ib i l i za r - se n o praz o d e 4  meses , an -
tes d o plei t o e le i tora l d e 1 5 de novembr o d e 1985 ? 

E , e m ambo s o s casos , o  afastament o d o car -
go s e d a r á a t r a v é s d e r e n ú n c i a o u d e l i c e n ç a pel o 
prazo d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o a t é a  da t a d o 
p l e i t o ? " 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l pronuncia-s e 
em parece r d e f ls . 8/11 . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , p re l iminarmente , n ã o c o n h e ç o d a consu l t a 
na part e r e l a t i v a à  Pres ident e d e Conse lh o d e A d m i n i s -
t r a ç ã o d e Sociedad e d e E c o n o m i a M i s t a , po r imprec i -
s ã o n a su a f o r m u l a ç ã o . Respond o à  outr a part e d a C o n -
sul ta no s seguinte s termos : 

O V i c e - G o v e r n a d o r de Es t ad o p o d e r á candidatar-s e 
a Prefei to : 

IV) independentement e d e des incompa t ib i l i -
z a ç ã o , s e n ã o houve r s u b s t i t u í d o o u sucedid o a o 
t i tu la r , n o p e r í o d o d e 6  (seis ) mese s anter iore s a o 
plei to (art . 151 , §  1? , a l í n e a b,  d a C o n s t i t u i ç ã o 
Federal) ; 

2'.') afastando-s e def ini t ivament e d o cargo , 
no praz o d e 5  (cinco ) mese s anteriore s a o p le i to , 
caso haj a s u b s t i t u í d o o  t i tu la r n o sext o m ê s qu e 
precedeu a  e l e i çã o (art . 151 , §  1? , a l í n e a c  —  n ? 
1). 

E X T R A T O D A A T A 
C o n s . n V 7.28 1 -  C la s s e 10 ? -  D F —  R e i . : M i n. 

S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e a  consul t a no s termo s d o 
voto d o Rela tor , vencid o o  M i n i s t r o A l d i r P a s s a r i n h o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 12.21 7 
(de 8  d e agost o d e 1985 ) 

Processo n ? 6 7 —  Classe 7 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Eleitoral. Partido  Político  em  formação.  Re-
gistro provisório.  Partido  Socialista  Brasileiro  — 
PSB. Resolução  n?  12.172,  de  1985,  do  TSE. 

I —  Habilitação  para  a  prática  dos  atos  e 
procedimentos relativos  às  eleições  de  15-11-1985. 
Deferimento, tendo  em  vista  que  a  documenta-
ção, oferecida  preenche  os  requisitos  formais. 
Resolução n?  12.172/85,  do  TSE. 

II —  Impugnação  rejeitada.  Pedido  de  habi-
litação deferido. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r u n a n i m i d a d e , deferi r h a b i l i t a ç ã o a o par t id o em . 
f o r m a ç ã o o r a requerente , no s termo s d o vot o d o re -
la tor , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8  d e agost o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  P re -
sidente —  Carlos  M_.  Velloso,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d a n o DJ  de  11-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : E m 
10 d e j u l h o d e 1985 , A n t ô n i o H o u a i s s , n a qua l idad e d e 
presidente d a C o m i s s ã o Di re to r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a 
do P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o —  P S B , ped i u o  regis -
t ro deste . O  ped id o fo i i n s t r u í d o co m o s documento s d e 
f l s . 3/69 . C o m v i s t a do s autos , o  eminent e Procurador -
G e r a l E l e i t o r a l , D r . J o s é Pau l o S e p ú l v e d a Per tence , 
exa rou o  parece r d e f ls . 74/75 , a s s im : 

" C o m o president e d a C o m i s s ã o D i r e to r a N a -
c i o n a l P r o v i s ó r i a d o Pa r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i -
ro , A n t ô n i o H o u a i s s ped e o  se u regis t ro . A n e x a 
p e t i ç ã o e m qu e E v a n d r o L i n s e  S i l v a , J o e l R i b e i -
ro S i l v e i r a e  R u b e m Braga , igualment e integran -
tes d a mesm a C o m i s s ã o , e  invocand o a  c o n d i ç ã o 
de fundadore s d a E s q u e r d a D e m o c r á t i c a , depoi s 
conve r t i da n o ex t in t o P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i -
ro, pede m a  su a r e o r g a n i z a ç ã o . 

2. C o m p õ e m a ind a a  i n s t r u ç ã o d o pedido : 
a) p u b l i c a ç ã o in tegra l d o manifes t o 

(com escolh a d a C o m i s s ã o N a c i o n a l P r o v i -
s ó r i a ) , subsc r i t o po r mai s d e ce m c i d a d ã o s , 
com a  respec t iv a q u a l i f i c a ç ã o e le i tora l , d o 
p rograma e  d o estatuto ; 

b) c ó p i a autent icad a d o manifesto ; 

c) at a d e a p r o v a ç ã o do s estatutos , pe -
l a refer id a C o m i s s ã o N a c i o n a l ; 

d) t r a n s m i s s ã o autent icad a po r tele x 
da at a d o mesm o ó r g ã o dir igente , desig -
nando c o m i s s õ e s regionai s p r o v i s ó r i a s n o 
D i s t r i t o F e d e r a l e  no s Es t ado s d o R i o d e 
J ane i ro , Pe rnambuco , C e a r á e  S ã o P a u l o . 

3. A  d o c u m e n t a ç ã o preenche , a s s im , todo s 
os r equ i s i to s formai s par a a  h a b i l i t a ç ã o d o par t i -
do requerent e à s e l e i çõe s d e 1 5 d e novembr o pró -
x i m o , se m p r e j u í z o d o exame , quand o fo r oportu -

. no , do s pedido s d e registr o e  r e o r g a n i z a ç ã o . 

4. D e se u turno , a  f o r m u l a ç ã o i d e o l ó g i c a e 
p r a g m á t i c a d a a g r e m i a ç ã o é  inteirament e com -
p a t í v e l co m o s p r i n c í p i o s subs tanc ia i s d o art . 15 2 
da C o n s t i t u i ç ã o . 

5. O  parece r é , ass im , pel o deferiment o d a 
h a b i l i t a ç ã o " (fls . 74/75) . 

Conc lu sos o s auto s a o eminent e Rela tor , M i n i s t r o 
T o r r e ã o B r a z , S . E x a . , no s termo s d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.175/85, dest e C o l e n d o T S E , defer iu , ad  referendum 
do T r i b u n a l , a  h a b i l i t a ç ã o requer ida , " a f i m d e qu e o 
P a r t i d o requerent e poss a pra t ica r todo s o s ato s e  pro -
cedimentos re la t ivo s à s e l e i çõe s d e 1 5 d e novembr o d e 
1985" (fls . 7 6 e  v . ) . A s s i m o  despach o d o eminent e M i -
nis t ro T o r r e ã o B r a z : 

" V i s t o s , etc . 
P o r i n t e r m é d i o d o president e d a respect iv a 

C o m i s s ã o D i r e to r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a , A n t ô n i o 
Houa i s s , o  P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o reque r o 
seu regis t ro . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op in a pel o 
deferimento d a h a b i l i t a ç ã o . 

O P a r t i d o e m f o r m a ç ã o , or a requerente , a l é m 
de atende r à s e x i g ê n c i a s cont ida s n o caput  e 
itens d o ar t ig o 15 2 d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a , 
na r e d a ç ã o d a E m e n d a n'. ' 25/85 , preench e o s de -
mais requis i to s mencionado s no s art igo s 1'.' , pa -
r á g r a f o ú n i c o , e  6 ? d a R e s o l u ç ã o n V 12.172/85 , d o 
T S E . 

Isto posto , ad  referendum  do  T r i b u n a l (Reso -
l u ç ã o n"  12.175/85) , defir o a  h a b i l i t a ç ã o a  f i m d e 
que b  P a r t i d o requerent e poss a pra t ica r todo s o s 
atos e  procedimento s re la t ivo s à s e l e i çõe s d e 1 5 
de novembr o d e 1985. " (fls . 7 6 e  v . ) . 

E m 15-7-85 , A l o i s i o P e r m í n i o d e Sousa , n a qua l i -
dade d e Pres ident e d a C o m i s s ã o D i r e to r a N a c i o n a l 
P r o v i s ó r i a d e outr o P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o — 
P S B , e m f o r m a ç ã o , impugno u o  pedid o (fls . 84/87) . 
Sustenta qu e requereu , anter iorment e a o impugnado , a 
sua h a b i l i t a ç ã o , conver t id o o  process o e m d i l i g ê n c i a , 
para s a t i s f a ç ã o d e requis i tos . Destar te , argument a qu e 
tem e m se u favo r a  p r e c e d ê n c i a d o se u pedido . A d e -
mais , o  Pa r t i d o impugnado , do s Senhore s A n t ô n i o 
Houa i s s , M a r c e l o C e r q u e i r a e  outros , ofend e a  legis la -
ç ã o e le i tora l n o m í n i m o e m outro s doi s pontos : a ) h á 
de f i c i ênc ia n a p u b l i c a ç ã o d a l i s t a do s fundadores , do s 
dados d e q u a l i f i c a ç ã o ex ig ido s n o art . 3 ? d a R e s o l u ç ã o 
n'.' 12.172/85 ; b)  o s estatuto s con t ra r i a m a  l e g i s l a ç ã o 
p a r t i d á r i a vigente . P a r a melho r esclareciment o d o T r i -
buna l , lei o a  p e t i ç ã o d e f ls . 84/87 , qu e c o n t é m a  impug -
n a ç ã o . 

M a n d e i o u v i r o  requerente- impugnado , qu e s e ma -
nifestou à s f ls . 104/107 . O f i c i o u , e m seguida , o  i lus t r e 
P rocu rador -Gera l E l e i t o r a l , D r . J o s é P a u l o Pertence , 
à s f ls . 112/114 , a s s im : 

" E m 10-7-85 , A n t ô n i o H o u a i s s , com o presi -
dente d a C o m i s s ã o D i r e to r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a 
do P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o , pedi u o  se u re -
gis t ro . 

2. Op inamo s pel o deferiment o d a su a h a b i l i -
t a ç ã o par a a s e l e i çõe s d o corrent e an o (fl . 74). 

3. Defer iu-a , e m 1 1 d e ju lho , o  relator , emi -
nente M i n i s t r o T o r r e ã o B r a z , ad  referendum  d o 
T r i b u n a l (fl . 76) . 

4. E m 1 5 d e ju lho , n o entanto , o  pedid o vei o 
a se r impugnad o po r A l o i s i o P e r m í n i o d e Sousa , 
na qua l idad e d e president e d e outr o par t id o e m 
f o r m a ç ã o , d e d e n o m i n a ç ã o e  s ig l a i d ê n t i c a s , cuj a 
h a b i l i t a ç ã o pendi a d a s a t i s f a ç ã o d e v á r i o s requi -
sitos, conform e d e c i s ã o d o T r i b u n a l , e m 9  d e ju -
lho (fl . 84). 

5. A l é m d a p r e c e d ê n c i a d o se u pedid o (pro -
tocolado e m 15-5-8 5 —  P r o c . 53 / c l . 7?) , aleg a o 
impugnante, cont r a o  pedid o d o grup o concor -
rente: 1 ) de f i c i ênc i a , n a p u b l i c a ç ã o d a l i s t a d e 
fundadores, do s dado s d e q u a l i f i c a ç ã o reclama -
dos pel o art . 3 V d a Res . 12.172/85 ; b)  contrar ie -
dade do s estatuto s à . l e g i s l a ç ã o p a r t i d á r i a v i -
gente. 
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6. Improcedem , a o noss o parecer , o s moti -
vos d a i m p u g n a ç ã o . 

7. O  ro l d e fundadore s d o P a r t i d o Soc i a l i s t a 
B r a s i l e i r o (Houaiss) , com o pub l i cado , tra z a  qua -
l i f i cação e le i tora l d e cad a u m . 

8. C o m isso , tem-s e contentad o o  eg . T r i b u -
nal , e m dezena s d e processo s s imi la res , par a o 
efeito d a h a b i l i t a ç ã o cogi tada . 

9. D e resto , o  qu e s e rec lama , n o invocad o 
art. 3'. ' d a Res . 12.172/85 , é  qu e a  q u a l i f i c a ç ã o 
completa do s fundadore s const e d o manifest o ( o 
que e s t á a tendido , n a e s p é c i e , co m a  jun tad a ao s 
autos do s respect ivo s o r ig ina i s —  f ls . 5/33) ; n ã o , 
necessariamente, d e su a p u b l i c a ç ã o . 

10. É  cur ioso , a l i á s , n o par t icu lar , qu e tam -
b é m a  p u b l i c a ç ã o d o manifest o d o impugnant e 
n ã o trag a outr o dad o d e q u a l i f i c a ç ã o do s subscr i -
tores qu e a  mesm a i d e n t i f i c a ç ã o d e seu s t í t u l o s 
de eleitores , qu e a  i m p u g n a ç ã o tach a d e insuf i -
ciente. 

11. T a m b é m n o atinent e à  pretens a incom -
pa t ib i l idade entr e o  estatut o e  a  L O P P , a  m a t é r i a 
n ã o te m sid o objet o d e a n á l i s e d a Cor te , nest a 
fase d e h a b i l i t a ç ã o e spec í f i c a d e a g r e m i a ç õ e s e m 
f o r m a ç ã o —  par a o  f i m espec í f i c o d e p a r t i c i p a ç ã o 
nas e l e i çõe s excepcionai s d e 1985 . 

12. Ê  que , com o resul t a d a d e c i s ã o mat r i z 
da Res . 12.127/85 , a  l e g i s l a ç ã o p a r t i d á r i a anter io r 
foi superad a pela s regra s superveniente s d a E C 
25/85, qu e a ind a aguarda m r e g u l a m e n t a ç ã o per -
manente adequada . 

13. A  i m i n ê n c i a d o plei t o m u n i c i p a l d e no -
vembro fe z co m que , ante s d e edi ta r a  d i s c i p l i n a 
legal permanent e d o nov o s is tem a p a r t i d á r i o 
cons t i tuc iona l , s e p romulgasse m a s regra s t rans i -
t ó r i a s d o art . 1 3 ss . L e i n'. ' 7.332/85 , ú n i c a à s 
quais s e subord ino u a  h a b i l i t a ç ã o do s par t ido s 
em f o r m a ç ã o , qu e del e pretenda m par t i c ipar . 

14. Res t a o  p rob lem a d a p r e c e d ê n c i a d o i m -
pugnante n o ajuizament o d o pedido , o  que , a  se u 
ver, lh e assegurar i a dire i t o à  d e n o m i n a ç ã o e  à  s i -
gla . 

15. Invoca-se , a  respeito , a  d e c i s ã o dess e T r i -
buna l n o cas o d a d i spu t a d a d e n o m i n a ç ã o P a r t i -
do T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o ( P T B ) : se m p e r t i n ê n -
c ia , contudo . 

16. Naque l e caso , a  p r e c e d ê n c i a se rv i u d e 
c r i t é r i o dec i s ivo , n a medid a e m qu e o  pedid o an -
teriormente apresentad o atende u pontualment e a 
todos o s requis i to s d o deferiment o d o registr o 
p r o v i s ó r i o . 

17. N a e s p é c i e , a o c o n t r á r i o , n ã o h á fala r 
em a q u i s i ç ã o d e d i re i t o a o nom e e  à  s ig l a pel o 
grupo impugnante , s e o  pedid o deste , embor a an -
ter ior , n ã o t r az i a consig o o s elemento s n e c e s s á -
rios a o deferiment o d a h a b i l i t a ç ã o . 

18. É  i r re levant e qu e s e lh e tenh a concedid o 
prazo par a s a t i s f a z ê - l o s . 

19. A  c o n v e r s ã o e m d i l i g ê n c i a , a  carg o d o 
requerente, nenhu m di re i t o lh e poder i a te r asse -
gurado cont r a quem , ante s d o se u atendimento , 
formulou pedid o co m i n s t r u ç ã o completa , adqui -
r indo , a í s i m , o  d i re i t o a o se u deferimento . 

20. Last  but  not  least,  com o pretendemo s 
ter demonst rad o n o parece r complementa r corres -
pondente, o  impugnante , mesm o a b s t r a í d a a  pre -
c e d ê n c i a d o impugnado , n ã o comple to u n o praz o 
a s a t i s f a ç ã o do s requis i to s d a h a b i l i t a ç ã o (cópi a 
anexa). 

21. O  parecer , a s s im , é  pel o referend o d a r . 
d e c i s ã o d e f l . 76, re t ro t ra ind o à  su a dat a o s efei -
tos d a h a b i l i t a ç ã o " (fls . 112/114) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
i m p u g n a ç ã o n ã o te m p r o c e d ê n c i a , ta l com o demonst ra -
do n o parece r d o dout o P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l , l id o 
no r e l a t ó r i o . 

N o qu e tang e a o problem a d a p r e c e d ê n c i a d o i m -
pugnante n o ajuizament o d o pedido , e s t á a  q u e s t ã o pre -
jud icada co m o  julgament o ocorr id o n o P r o c . n'. ' 5 3 — 
C L . 7? , e m qu e o  registr o p r o v i s ó r i o d o P a r t i d o Soc ia -
l i s ta B r a s i l e i r o —  P S B —  formulad o po r A l o i s i o 
P e r m í n i o d e Sousa , fo i indeferido , porqu e n ã o a tendid a 
a e x i g ê n c i a insc r i t a n o art . 2'. ' d a R e s o l u ç ã o n'. ' 
12.172/85, n o qu e concern e à  e l e i çã o d a C o m i s s ã o Di re -
tora N a c i o n a l P r o v i s ó r i a . 

Rejei to, destarte , a  i m p u g n a ç ã o e , preenchend o a 
d o c u m e n t a ç ã o post a neste s autos , todo s o s requis i to s 
formais par a a  h a b i l i t a ç ã o d o Pa r t i d o Soc i a l i s t a B r a s i -
leiro —  P S B —  pedid o formulad o pel o Senho r A n t ô n i o 
H o u a i s s —  à s e l e i çõe s d e 1 5 d e novembr o d o corrent e 
ano, vot o n o sentid o d e se r referendad o o  r . despach o 
de fls . 7 6 e  vV , da l a v r a d o e n t ã o Relator , eminent e M i -
nis tro T o r r e ã o B r a z . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  T a m -
b é m aprov o o  despach o prola tad o pel o M i n i s t r o Tor -
r e ã o B r a z , agor a placi tad o pel o Rela tor . D e i x o , n o en -
tanto, declarado , desd e logo , qu e n ã o c o n h e ç o dess a 
i m p u g n a ç ã o apresentanda , embor a a  m a t é r i a nel a ven -
t i l ada poss a se r objet o d e exam e ex  officio  nest a assen -
tada. 

O prob lem a d a p r e c e d ê n c i a e s t á inteirament e afas -
tado pel o ju lgament o d o process o anterior . M a s o s de -
feitos formai s d o requeriment o poder ia m se r objet o d e 
exame, com o o  foram , nest a opor tunidade . M a s , tam -
b é m , n ã o h á nenhum a de f i c i ênc i a n a q u a l i f i c a ç ã o do s 
fundadores, poi s a  q u a l i f i c a ç ã o e le i tora l s e fe z e  é  o 
bastante. Quant o a o problem a d o exam e d a conformi -
dade d o estatut o co m a  l e g i s l a ç ã o , pel o menos , par a o s 
efeitos dest a h a b i l i t a ç ã o , n ã o h á o  qu e censurar . 

De acord o co m o  Rela tor . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  Senho r P re s i -
dente, me u desej o er a apena s da r assentiment o a o vot o 
do Rela tor . M a s , o  M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a fo rmulo u 
a lgumas c o n s i d e r a ç õ e s , e  n ã o m e poss o cala r d iant e de -
las, se , d e cert a maneira , dela s d iscordo . 

Conco rdo co m S . E x a . e m quas e tud o qu e d i z res -
peito a  ess e processo . A p e n a s acompanh o o  Re la to r 
quanto a  conhece r d a i m p u g n a ç ã o . Ju lgo- a pre judicad a 
quanto a o prob lem a d a p r e c e d ê n c i a e  rejeito- a quant o à 
pre tendida inconformidad e d o estatut o co m a  legis la -
ç ã o , e  a  pre tendid a i n e x i s t ê n c i a d e q u a l i f i c a ç ã o do s 
fundadores, co m o  qu e concordo , t a m b é m , co m o  qu e 
disse o  M i n i s t r o N é r i d a S i l v e i r a . 

Quero apena s ressa lvar , Senho r Pres idente , que , 
na m i n h a o p i n i ã o , est a h a b i l i t a ç ã o e m nad a impor t a pa -
ra o  futuro ; e m nad a impor t a par a o  d i a 16-11-85 . P a r a 
m i m , o  qu e n ó s ju lgamos , aqu i , quant o à  h a b i l i t a ç ã o d e 
par t idos , n ã o s i g n i f i c a r á absolutament e nad a n o d i a 1 6 
de novembr o d e 1985 . P o r isso , consider o qu e esse s 
processos s e ext inguem , def ini t ivamente , e m 1 6 d e no -
vembro . M e s m o porque , d ize m eles , apenas , respei t o à 
h a b i l i t a ç ã o par a ess a e l e i ç ã o . E n q u a n t o o  Congress o 
N a c i o n a l n ã o vota r a  l e g i s l a ç ã o qu e cu id a d o registr o 
dos par t idos , n ã o m e compromet o co m nenhu m do s 
processos a t é agor a votados . 

P a r a m i m , Senho r Presidente , o s processo s e s t ã o 
de ta l mane i r a i n s t r u í d o s , (o u d e s i n s t r u í d o s ) , qu e ess a 
i n s t r u ç ã o e m nad a s e r v i r á par a o  registr o de f in i t ivo ; e 
se el a serv i r , qu e o s fundadore s d o par t ido , quand o s e 
t ratar d o registr o def in i t ivo , requeiram , e n t ã o , a o T r i -
buna l o  d e a rqu ivament o —  digamo s ass i m —  do s pro -
cessos. 



258 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 41 8 M a i o d e 198 6 

A s s i m , Senho r Pres idente , o  qu e fo i feito , agora , 
mera h a b i l i t a ç ã o , e m nad a compromet e o  T r i b u n a l —  e 
n i sso estamo s d e acordo . M a s m e parec e mai s qu e a  le -
g i s l a ç ã o qu e h á d e v i r n ã o s e p r e v a l e c e r á d o qu e agor a 
foi ju lgado , porqu e o  qu e s e fe z fo i o  estabeleciment o 
de um a l ibe rdad e que , e m verdade , redundar i a n a p r ó -
p r i a mort e d o regim e d e m o c r á t i c o , ta l a  p u l v e r i z a ç ã o e 
a t o m i z a ç ã o da s o r g a n i z a ç õ e s p a r t i d á r i a s a  qu e s e che -
gou co m esta s h a b i l i t a ç õ e s . 

P o r isso , Senho r Presidente , quer o r e s sa lva r —  e 
nis to s e resum e a  m i n h a d i s c o r d â n c i a —  qu e m e recus o 
a cons ide ra r o s processo s a t é agor a dado s com o h a b i l i -
tados, com o pont o d e pa r t i d a par a qua lque r exam e pos -
ter ior , ressa lvando-m e o  d i re i t o d e r e e x a m i n á - l o s desd e 
a p r i m e i r a p á g i n a , porque , par a tud o isso , dependemo s 
do qu e o  Congres s o N a c i o n a l legis la r a  respeito . É  a 
r e s sa lva qu e desejav a fazer , apena s par a qu e me u pon -
to d e v i s t a f iqu e be m c la r o quant o a  isso . 

' E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n V 6 7 —  C l a s s e V.  —  D F —  R e i . : M i n i s t r o 
C a r l o s M . V e l l o so —  Interessado : A n t ô n i o H o u a i s s . 

D e c i s ã o : Referendad o o  despach o d o relato r qu e 
defer iu h a b i l i t a ç ã o a o par t id o e m f o r m a ç ã o or a reque -
rente, po r d e c i s ã o u n â n i m e , co m a s ressa lva s constan -
tes do s voto s do s Senhore s M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a e 
O s c a r C o r r ê a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr.  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.51 3 
(de 6  d e fevereir o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 7.57 0 —  C l a s s e 10 ? 
D i s t r i t o Fede ra l (Bra s í l i a ) 

Consulta. 
Ê elegivel  o  titular  do  cargo  de  Secretário 

Particular de  Governador  de  Estado,  não  estan-
do, portanto,  sujeito  à  desincompatibilização. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , responde r à  consu l ta , 
nos termo s d o vot o d o Rela to r qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6  d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, P res iden t e —  Aldir  Passarinho,  Re la to r — 
Valim Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 2-5-86) . 

R E L A T Ó R I O 
O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -

nhor Pres iden te , com o r e l a t ó r i o , adot o o  parece r d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , qu e be m e x p õ e a 
consu l t a fo rmulad a e  sobr e el a opin a (fls . 7/9) : 

" 1 . C o n s u l t a o  Deputad o Federa l P l í n i o 
M a r t i n s : 

'1 . S e c r e t á r i o P a r t i c u l a r d o G o v e r n a -
dor —  carg o d e d i r e ç ã o e  assessorament o 
super ior —  D A S - 1 , e  ordenado r d e despe -
sa, dev e o u n ã o des incompat ib i l i za r - s e pa -
ra d i s p u t a r u m mandat o elet ivo ? 

2. E m cas o a f i rmat ivo , trata-s e d e l i-
c e n ç a par a concorre r o u t e r á qu e have r re -
n ú n c i a ? 

3. E , a inda , e m cas o a f i rma t ivo , e m 
que praz o dev e ocorre r a  des incompa t ib i l i-
z a ç ã o ? ' 

2. A o examinar , n a C o n s u l t a n°  6.303 , D i s -
t r i to Federa l , a  i n c i d ê n c i a o u n ã o d e qualque r re -
gra d e ine leg ib i l idad e n o tocant e ao s cargo s d e 
assessoramento super io r integrante s d a A d m i n i s -
t r a ç ã o Fede ra l , f i rmo u o  C o l e n d o T r i b u n a l S u -
perior , pel a R e s o l u ç ã o n V 11.173, d a l a v r a d o emi -
nente M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a , entendiment o n o 
sentido de : 

' P r a z o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o do s 
ocupantes d e cargo s D A S , F AS e d e cargo s 
isolados o u d e car re i ra . 

a) O s ocupante s d e cargos  de  assesso-
ramento superior  e  o s d e funções  de  asses-
soramento superior  s ã o e l e g í v e i s . 

b) D a mesm a forma , o s ocupante s d e 
cargos d e d i r e ç ã o superior , sa lv o na s h i p ó -
teses previs ta s n o art . 151 , §  l",  c,  d a 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , conform e s e ver i f ica r 
em cas o concreto . 

c) O s t i tu lare s d e cargos  isolados  ou 
de carreira  só  s ã o i n e l e g í v e i s s e exercere m 
funções qu e s e enquadre m n a norm a cons -
t i t uc iona l c i t ada . 

O afastament o e m caus a i m p l i c a exo -
n e r a ç ã o , vedad a a  r e c o n d u ç ã o ' . 

3. Destaco u o  eminent e M i n i s t r o C a r l o s 
M a d e i r a e m se u voto , e m s í n t e s e , a  necessidad e 
de s e d i s t ingu i r , n o G r u p o D i r e ç ã o e  Assessora -
mento Super iores , aquele s qu e ser ia m d e direção, 
levando-se e m cont a a s a t r i b u i ç õ e s conferida s a 
cada cargo , morment e n o qu e d i z respeit o a o 
p o s s í v e l relev o p o l í t i c o , o  qu e ensejaria , e m tese , 
a poss ib i l idad e de i n f l u i r n a normal idad e e  l i s u r a 
do plei to , o  qu e o  p r i n c í p i o cons t i tuc iona l v i s a 
resguardar . 

4. J á n o tocant e ao s cargo s d e 
assessoramento, send o este s dest inado s a o de -
senvolv imento d e a t iv idade s d e alt o n í v e l d e es -
pecif ic idade, complex idad e e  responsabi l idade , 
normalmente l imi t ado s o  e x e r c í c i o da s respecti -
vas funçõe s ao s gabinete s min i s t e r i a i s , nenhum a 
in f l uênc i a poder ia m exerce r seu s t i tulare s n o â m -
bito e le i tora l , d a í porqu e ser ia m desd e log o 
e l e g í v e i s , se m necessidad e d e des incompa t ib i l i za-
ç ã o . 

5. A  noss o ver , o  mesm o entendiment o dev e 
ser ap l icad o tant o n o â m b i t o es tadua l com o mu -
n i c i p a l . N ã o prevend o a  C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , 
nem mesm o a  L e i Complemen ta r n ? 5/70 , mai s 
precisamente o  se u ar t ig o 1? , inc is o III , o  carg o 
de S e c r e t á r i o P a r t i c u l a r d e G o v e r n a d o r d e E s t a -
do, exerc id o a  t í t u l o d e f u n ç ã o d e assessoramen -
to superior , n ã o h á com o considera r o  se u ocu -
pante ine l eg íve l par a qua lque r cargo . 

6. A  c i r c u n s t â n c i a , n o cas o concreto , d e se r 
o S e c r e t á r i o P a r t i c u l a r d o G o v e r n o d e Es t ado , 
t a m b é m ordenado r d e despesas , n ã o ger a qual -
quer d i f i cu ldade , v i s t o qu e est a funçã o e s t á com -
preendida entr e aquela s d e alt o n í v e l d e especifi -
cidade, n ã o podend o o  se u t i tu la r exerce r qua l -
quer i n f l u ê n c i a sobr e a  normal idad e e  l i s u r a d o 
ple i to . 

7. Ist o posto , op inamo s qu e a  present e con -
sul ta sej a genericamente , respondid a n o sentid o 
de: 

" n ã o s ã o i n e l e g í v e i s o s ocupante s d e 
cargos d e assessorament o superior , quer ' 
na a d m i n i s t r a ç ã o es tadua l o u m u n i c i p a l , 
v i s to qu e o  e x e r c í c i o da s respect iva s a t r i -
b u i ç õ e s n ã o pode m exerce r qualque r i n -
f luênc ia n a l i s u r a d o ple i to , sa lv o aquele s 
especificamente nominado s n a C o n s t i t u i -
ção Fede ra l , ar t ig o 151 , a l í n e a c , n ? 2 , o u 
na L e i Complemen tar n V 5/70" . 

É o  r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  adotand o o  parece r d a 
i lus t rada P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , pela s r a z õ e s ne -
las expostas . 

Pelo qu e a  respost a dev e se r n o sentid o d e qu e o 
S e c r e t á r i o pa r t i cu la r d e G o v e r n a d o r n ã o é  i ne l eg íve l e , 
portanto, n ã o é  obr igad o a  des incompat ib i l i za r - se . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.57 0 -  C l a s s e 10 ! -  D F -  R e i . : M i n. 
A l d i r Pas sa r inho . 

I 
D e c i s ã o : A p r o v a d o vot o d o Re la to r pel a e leg ib i l i -

dade (ite m 1) . P re jud icado s o s demais . 
I 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.53 8 
(de 2 0 d e fevereir o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.59 1 —  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Redes nacionais  de  rádio  e  televisão  para 
transmissão gratuita  do  programa  do  Partido  Co-
munista Brasileiro  (PCB). 

Designado o  dia  25-3-86,  no  horário  das  20,30 
às 21,30  horas. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r unan imidad e d e votos , designa r o  d i a 25-3-8 6 
para a  t r a n s m i s s ã o d o p rogram a d o P C B , no s termo s 
do vot o d o Re la to r qu e f ic a fazend o part e integrant e d a 
d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 0 d e fevereir o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, Pres ident e —  Oscar  Corrêa,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 2-5-86) . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.59 1 -  C lass e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. Os -
car C o r r ê a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l des igno u o  d i a 25-3-1986 , par a 
a t r a n s m i s s ã o d o program a p a r t i d á r i o , atendend o a o 
pedido pro tocol izad o a  3-1-1986 . O  T r i b u n a l n ã o conhe -
ceu d o pedid o protocol izad o a  23-1-1986 . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.55 5 
(de 1 1 d e m a r ç o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.47 8 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

I —  São  válidos  os  votos  dados  aos  candi-
datos registrados  por  qualquer  partido  habilita-
do, ainda  que  este  não  venha  a  ter  direito  à  re-
presentação no  Congresso  Nacional,  por  insufi-
ciência do  apoio  eleitoral  obtido  (art.  152,  §§  1"  e 
3?, CF,  cf.  EC  25/85); 

II —  desse  modo,  a  soma  dos  votos  da  le-
genda de  cada  partido  registrado  ou  habilitado 
será considerada,  em  cada  circunscriçâo,  para  o 
cálculo do  respectivo  quociente  partidário  e  a 
proclamação e  diplomação  dos  candidatos  por  ele 
eleitos, independentemente  de  haver  ou  não  o 
mesmo partido  alcançado,  no  cômputo  nacional, 
os percentuais  mínimos  de  votação  exigidos  para 
que tenha  representação  no  Congresso  Nacional; 

III —  os  eleitos  pela  legenda  de  partidos, 
que não  venham  a  obter  ditos  percentuais  míni-
mos, a  fim  de  preservar  os  seus  mandatos,  deve-
rão optar  por  um  dos  partidos  remanescentes,  em 
prazo de  sessenta  dias,  contados  da  diplomação. 

V i t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 1 d e m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Pres idente —  Oscar  Corrêa,  Rela to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 11-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d e expedient e d o P C B (fls . 2/3 ) re -
querendo a  est e T r i b u n a l a  f i x a ç ã o d a dat a par a t rans -
m i s s ã o d e se u p rogram a p a r t i d á r i o , n o h o r á r i o da s 
20,30 à s 21,3 0 horas , i nd i cand o com o geradora s a s emis -
soras da s O r g a n i z a ç õ e s G l o b o . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Pres idente , design o o  d i a 25-3-86 , da s 20,3 0 à s 21,3 0 ho -
ras, par a a  t r a n s m i s s ã o so l i c i t ad a pelo P C B. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O  no -
bre deputad o N i l s o n G i b s o n formulo u a  seguint e con -
sul ta (fls . 2/3) : 

" O Pa r t i d o P o l í t i c o qu e n ã o obt ive r o  apoi o 
expresso, e m votos , d e 3 % d o elei torado , apura -
dos e m e l e i çã o gera l par a a  C â m a r a do s Deputa -
dos e  d i s t r i b u í d o s em , pel o menos , 5  (cinco ) E s t a -
dos, co m o  m í n i m o d e 2 % e m cad a u m deles , n ã o 
t e r á d i re i t o à  r e p r e s e n t a ç ã o . 

Ocorre , qu e a  Super le i ( § 2 ? d o art . 152 ) dis -
p õ e qu e o s eleito s po r par t ido s qu e n ã o obt ive -
ram o s percentuai s ex ig ido s n a p r ó p r i a C o n s t i -
t u i ç ã o Federa l t e r ã o seu s mandato s preservados , 
desde qu e optem , n o praz o d e sessent a (60 ) d ias , 
por qualque r do s par t ido s remanescentes . 
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Pergunta-se: P a r t i d o P o l í t i c o n ã o te m di re i t o 
à r e p r e s e n t a ç ã o n o Congress o N a c i o n a l , mas , 
Par lamenta res p o d e r ã o exerce r o  d i re i t o d e op -
ç ã o , po r qua lque r do s par t ido s remanescentes , 
por tanto , tomand o luga r d e Par lamentare s eleito s 
pela su a p r ó p r i a a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a : 

a) Q u a l a  opor tunidad e d e o p ç ã o e  o  praz o 
dos eleito s po r Pa r t ido s qu e n ã o ob t ive ra m per -
centuais ex ig ido s pel a C o n s t i t u i ç ã o (art . 152 , § 
1'.') pa r a a s sumi r n o Congress o Nac iona l ? 

b) O s Par lamentare s eleito s pelo s seu s Par -
t idos P o l í t i c o s p o d e r ã o se r prejudicado s co m a 
e x c l u s ã o d o se u mandat o par a cedere m seu s lu -
gares ao s eleito s po r o p ç ã o p a r t i d á r i a ? " 

2. O p i n a n d o , a f i rmo u e m se u parece r o  eminent e 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Per -
tence (fls . 9/12) : 

" 2 . N a r e d a ç ã o d a E C 11/78 , a  m a t é r i a ver -
sada n a consu l t a er a objet o desta s norma s cons -
t i t uc iona i s : 

• A r t . 15 2 (... ) 
§ 2 ? O  funcionament o do s Pa r t i do s 

P o l í t i c o s d e v e r á atende r à s seguinte s ex i -
g ê n c i a s : 

(...) 
II —  apoio , express o e m votos , d e 5 % 

(cinco po r cento ) d o elei torado , qu e haj a 
votado n a ú l t i m a e l e i çã o gera l par a a  C â -
mara do s Deputados , d i s t r i b u í d o s , pel o 
menos, po r nov e Es t ados , co m o  m í n i m o 
de 3 % ( t r ê s po r cento ) e m cad a u m deles . 

(...) 
§ 3'. ' N ã o t e r á d i re i t o à  r e p r e s e n t a ç ã o 

o P a r t i d o qu e obt ive r v o t a ç õ e s inferiore s 
aos percentuai s f ixado s n o i te m I I d o p a r á -
grafo anter ior , h i p ó t e s e e m qu e s e r ã o con -
s ideradas nu las ' . 

3. O  p rob lem a recebe u s o l u ç ã o radica lment e 
d i v e r s a n a E C 25/85 : 

• A r t . 15 2 (... ) 
§ I V N ã o t e r á dire i t o à  r e p r e s e n t a ç ã o 

no Senad o Federa l e  n a C â m a r a do s Depu -
tados o  par t id o qu e n ã o ob t ive r o  apoio , 
expresso e m votos , d e 3 % ( t r ê s po r cento ) 
do e le i torado , apurado s e m e l e i ç ã o gera l 
para a  C â m a r a do s Deputado s e  d i s t r i -
b u í d o s em , pel o menos , 5  (cinco ) Es t ados , 
com o  m í n i m o d e 2 % (doi s po r cento ) d o 
e le i torado d e cad a u m deles . 

§ 2'. ' O s eleito s po r par t ido s qu e n ã o 
ob t ive rem o s percentuai s exig ido s pel o pa -
r á g r a f o anter io r t e r ã o seu s mandato s pre -
servados , desd e qu e optem , n o praz o d e 6 0 
(sessenta) d ias , po r qualque r do s par t ido s 
remanescentes. ' 

4. Dess e modo , n a d i s c i p l i n a cons t i tuc iona l 
anter ior , o s deputado s registrado s pòi ' par t ido s 
qui : n ã o v iesse m a  obte r o  apoi o e le i tora l m í n i m o , 
n ã o e ra m elei tos , independentement e d a v o t a ç ã o 
i n d i v i d u a l e  d a som a da s legenda s p a r t i d á r i a s al -
c a n ç a d a s n a c i r c u n s c r i ç â o : é  que , no s termo s d o 
ant igo §  3'. ' d o art . 152 , a s v o t a ç õ e s ser ia m cons i -
deradas nu las . 

5. E s s a nul idad e d a p r ó p r i a v o t a ç ã o confe -
r i d a ao s cand ida to s do s par t idos , qu e n ã o ve -
nham a  a t ing i r o  m í n i m o d e apoi o e le i tora l , n ã o 
mais subsis te , a p ó s a  E C 25/85 : tant o o s voto s 
s e r ã o v á l i d o s que , a  teo r d o a tua l §  2'.' , d o art . 
152, h a v e r á candidato s 'eleito s po r Pa r t ido s qu e 
n ã o ob t ive re m o s percentuai s ex ig ido s pel o p a r á -
grafo an ter ior ' . 

6. A s s i m , a  f r u s t r a ç ã o e le i tora l d o par t ido , 
n ã o i n d u z i n d o à  nul idad e d a v o t a ç ã o do s seu s 

candidatos , n ã o i m p e d i r á mai s que , p roc lamado s 
eleitos, seja m ele s d ip lomado s e  inves t ido s e m 
seus mandatos . 

7. Apenas , porqu e o  pa r t id o n ã o t e r á d i re i t o 
à r e p r e s e n t a ç ã o na s Casa s d o Congress o Nac io -
na l , a  p r e s e r v a ç ã o d o mandat o do s que , po r el e 
registrados, tenha m s id o eleitos , f ico u subord ina -
da à  c o n d i ç ã o d e qu e venha m a  opta r po r u m do s 
par t idos remanescente s (art . 152 , §  2V) . 

8. Trata-se , p o r é m , d e c o n d i ç ã o par a a  pre -
s e r v a ç ã o do s mandato s obt idos ; n ã o , par a a  ob -
t e n ç ã o deles . 

9. Surg e d a í , p re l iminarmente , a  d ú v i d a 
quanto a o cabiment o d a consul ta : a  h i p ó t e s e so -
bre a  qua l vers a a  i n d a g a ç ã o —  isto é , a  o p ç ã o d o 
eleito po r par t id o se m dire i t o à  r e p r e s e n t a ç ã o 
par lamentar p r e s s u p õ e a  d i p l o m a ç ã o , qu e demar -
ca, n o tempo , o  l imi t e f ina l d o process o e le i tora l . 

10. É  evidente , n o entanto , que , n ã o haven -
do a  o p ç ã o , a  perd a c o n s e q ü e n t e d o mandat o po -
d e r á impor ta r n a su a a t r i b u i ç ã o a  outr o candida -
to: ess a eventual idad e d e r e p e r c u s s ã o e le i tora l d a 
s o l u ç ã o d o problem a susc i tad o au tor iza , parece -
nos, o  conhecimento d a consu l t a . 

11. N o m é r i t o , a  p r ime i r a i n d a g a ç ã o é  pert i -
nente: d i z respeit o à  opor tunidad e d a o p ç ã o , so -
bre a  qua l s e l i m i t o u a  norm a cons t i tuc iona l a  es -
ta tu i r qu e dever i a ocorre r 'n o praz o d e sessent a 
d ias ' . 

12. Trata-se , com o v i s to , d e requis i t o d a 
p r e s e r v a ç ã o d e u m mandato . A  falt a d a o p ç ã o d o 
eleito po r par t id o remanescent e f u n c i o n a r á , as -
s i m , com o c o n d i ç ã o r e so lu t iv a d o mandat o eleti -
vo. O r a , o  d i re i t o —  embor a r e s o l ú v e l —  à  poss e 
e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , a o p r ó p r i o mandat o 
a p e r f e i ç o a - s e co m a  d i p l o m a ç ã o , qu e dev e mar -
car, po r isso , o  term o i n i c i a l d o praz o const i tu -
c iona l d e o p ç ã o . 

13. A  a l í n e a b  d a consu l t a perquire : 
'Os Par lamentare s eleito s pelo s seu s 

Pa r t idos P o l í t i c o s p o d e r ã o se r prejudica -
dos co m a  e x c l u s ã o d o se u mandat o par a 
cederem seu s lugare s ao s eleito s po r o p ç ã o 
p a r t i d á r i a ? ' 

14. H á aqui , data  venia,  u m patent e err o d e 
perspect iva n a c o l o c a ç ã o d o p rob lema . 

15. J á s e mos t ro u que , a o c o n t r á r i o d o sis -
tema anterior , n ã o mai s s e reputa m nulo s o s vo -
tos dado s ao s candidato s do s par t ido s qu e n ã o 
alcancem o  apoi o e le i tora l m í n i m o . P o r isso , a  le -
genda p a r t i c i p a r á normalmente , e m cad a c i rcuns -
c r i ç â o , d o ratei o do s lugare s a  preencher , resul -
tando n a e l e i çã o d e tanto s candida tos , po r el e re -
gis t rados , quanto s comport e o  se u quocient e par -
t i d á r i o . 

16. N ã o h á falar , po r conseguinte , e m candi -
datos eleito s po r outro s par t ido s par a ess e n ú m e -
ro determinad o d e vaga s cuj o mandat o pudess e 
v i r a  se r prejudicad o pel a o p ç ã o . A o c o n t r á r i o , s ó 
a falt a eventua l dess a o p ç ã o do s j á eleito s pel a 
legenda d o par t ido , qu e n ã o a d q u i r i r d i re i t o à  re -
p r e s e n t a ç ã o par lamenta r p r ó p r i a , é  qu e c o l o c a r á , 
posteriormente, a  q u e s t ã o d e com o preenche r a s 
vagas decorrente s d a r e s o l u ç ã o do s seu s manda -
tos. 

17. O  parecer , e m c o n s e q ü ê n c i a , é  n o senti -
do d e que , del a conhecendo , o  T r i b u n a l d ê à  con -
sul ta a s seguinte s s o l u ç õ e s : 

a) s ã o v á l i d o s o s voto s dado s ao s 
candidatos regis trado s po r qua lque r par t i -
do hab i l i t ado , a ind a qu e est e n ã o venh a a 
ter d i re i t o à  r e p r e s e n t a ç ã o n o Congress o 
N a c i o n a l , po r i n s u f i c i ê n c i a d o apoi o eleito -
ra l obt id o (art . 152 , § § I V e  3V , C F, cf . E C 
25/85); 
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b) dess e modo , a  som a do s voto s d a le -
genda d e cad a par t id o registrad o o u h a b i l i -
tado s e r á considerada , e m cad a c i r cunsc r i -
ç â o , par a o  c á l c u l o d o respect iv o quocient e 
p a r t i d á r i o e  a  p r o c l a m a ç ã o e  d i p l o m a ç ã o 
dos ' cand ida tos po r el e eleitos , independen -
temente d e have r o u n ã o o  mesm o par t id o 
a l c a n ç a d o , n o c ô m p u t o nac iona l , o s percen -
tuais m í n i m o s d e v o t a ç ã o ex ig ido s pa r a 
que tenh a r e p r e s e n t a ç ã o n o Congress o N a -
c iona l ; 

c) o s eleito s pel a legend a d e par t idos , 
que n ã o venha m a  obte r di to s percentuai s 
m í n i m o s , a  f i m d e preserva r o s seu s man -
datos, d e v e r ã o opta r po r u m do s par t ido s 
remanescentes, e m praz o d e sessent a dia s 
contados d a d i p l o m a ç ã o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . E m 
face do s texto s vigentes , nad a h á qu e acrescenta r à 
exata a p r e c i a ç ã o d o parece r d o eminent e P rocurador -
G e r a l , qu e e x a m i n o u a  consul t a tend o e m v i s t a o s pre -
ceitos cons t i tuc iona i s qu e regula m a  m a t é r i a . 

Dessa forma , adot o o  parece r d a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l e  respond o à  consu l t a no s termo s e m 
que a  def in iu . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.47 8 -  C la s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
Oscar C o r r ê a . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l responde u à 
C o n s u l t a , no s termo s d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.55 7 
(de 1 1 d e m a r ç o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.64 1 —  C l a s se 10 ? 
Pernambuco (Recife ) 

Zona Eleitoral.  Comarca  nova. 
Segundo reiterada  jurisprudência  do  TSE, 

justifica-se a  criação  de  Zona  Eleitoral  em  mu-
nicípio elevado  á  comarca,  desde  que  já  tenha  si-
do ela  instalada. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  R e s o l u ç ã o 
do T R E , nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 1 d e m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ  de  11-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  T R E / P E submet e à  a p r o v a ç ã o dest a Cor t e a 
c r i a ç ã o d a 126 ? Z o n a E l e i t o r a l —  C u m a r u , qu e s e des -
membra d a 91 ? Z o n a —  P a s s i r a . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Segund o re i terad a j u r i s p r u d ê n c i a d o T S E , 
just if ica-se a  c r i a ç ã o d e Z o n a E l e i t o r a l e m m u n i c í p i o 
elevado à  comarca , desd e qu e j á tenh a sid o e l a ins ta la -
da . 

2. A p r o v o , pois , a  c r i a ç ã o d a 126 ? Z o n a E l e i t o r a l 
— C u m a r u , e m Pe rnambuco . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ? 7.64 1 —  C l a s s e 10 ? —  P E -  R e i . : M i n . 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l ap rovo u a  R e s o l u ç ã o d o T R E 
de c r i a ç ã o d a 126 ? Z o n a —  P E. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.558 
(de 1 1 d e m a r ç o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.62 4 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Eleitoral. Dirigente  Sindical.  SESI.  SENAC. 
Administrador. Diretor.  Superintendente.  Inele-
gibilidade. 

I —  Os  dirigentes  sindicais  são  ine-
legíveis, salvo  se  se  afastarem  do  cargo  nos  pra-
zos estabelecidos  em  lei,  que  variam  de  três,  dois 
e seis  meses,  de  acordo  com  a  natureza  do  cargo 
eletivo. Lei  Compl.  n. " 5,  art.  1?,  II,  g ; a , n" 
1; IV,  a , V,  a , VI,  a , VII,  a . 

II —  Da  mesma  forma,  o  administrador,  su-
perintendente ou  diretor  do  SESI  ou  do  SENAC, 
entidades que  obtêm  receita  proveniente  de  con-
tribuições parafiscais,  são  inelegíveis,  salvo  se  se 
afastarem do  cargo  nos  prazos  estabelecidos  em 
lei. Lei  Complementar  n?  5,  de  1970,  art.  1?,  II,  c . 

III —  O  afastamento  não  implicará  renún-
cia, nem  será  obrigatoriamente  definitivo. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidade , conhece r e m part e a  consu l t a e 
responder a  ela , ness a parte , n a form a d o vot o d o rela -
tor qu e f ic a fazend o part e integrant e d o present e ju lga -
do. 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 1 d e m a r ç o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  M.  Velloso,  Rela to r —  José  Arnal-
do Gonçalves  de  Oliveira,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l 
Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o D J d e 11-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
douta S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n o parece r d e 
fls . 8/10 , l av rad o pel o D r . V a l i m Te ixe i r a , a s s i m relat a 
e opin a a  respeit o d a m a t é r i a : 

" 1 . C o n s u l t a o  P a r t i d o d a Frent e L i b e r a l : 

'1 . O  Dir igent e S i n d i c a l , e m qualquer 
grau, so b cuj a autor idad e estej a v i n c u l a d o 
S e r v i ç o S o c i a l e  S e r v i ç o d e A p r e n d i z a d o e 
F o r m a ç ã o d e M ã o - d e - O b r a , qu e o b t é m re -
ceita d e c o n t r i b u i ç ã o paraf isca l , pod e se r 
e l eg íve l : a ) a  C â m a r a do s Deputados ; b) 
Senado Fede ra l ; c ) A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a ; 
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d) G o v e r n a n ç a E s t a d u a l ; e  f inalmente , e ) 
V i c e - G o v e r n a n ç a E s t a d u a l ? 

2. O  admin i s t r ador , superintendent e 
ou diretor-empregad o d e S e r v i ç o S o c i a l o u 
de S e r v i ç o d e A p r e n d i z a g e m e  F o r m a ç ã o 
de M ã o - d e - O b r a qu e o b t é m receit a prove -
niente d e c o n t r i b u i ç ã o paraf i sca l pod e se r 
e l e g í v e l par a o s cargo s ac im a referidos ? 

3. O  Dir igent e d e entidad e c i v i l , se m 
fins l uc ra t i vos , e m cuj o objet o soc ia l 
conste a  p r o m o ç ã o , a p e r f e i ç o a m e n t o e  as -
s i s t ê n c i a à  a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l e  qu e 
t enham, t a m b é m , com o s ó c i o s , qua lque r 
m u n i c í p i o b ras i l e i r o qu e espontaneament e 
a el a s e f i l i a r , a s sumind o a  c o n t r i b u i ç ã o 
anua l f ixad a par a seu s associado s n a for -
m a d e seu s Es ta tu tos , pod e se r e l e g í v e l pa -
ra o s cargo s referido s n o ite m 1 ? 

4. E m cad a u m a da s h i p ó t e s e s ac im a 
e par a cad a u m do s cargo s susci tados , qua l 
o p raz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o do s exer -
centes daquela s f u n ç õ e s ? 

5. C o m o d e v e r á se r entendid a ess a 
d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o : 1 ) s e po r afasta -
mento p r o v i s ó r i o o u l i c e n ç a ; 2 ) s e po r afas -
tamento de f in i t ivo , 3 ) s e po r r e n ú n c i a e /o u 
d e m i s s ã o ? ' 

2. C o m r e l a ç ã o a o Dir igent e S i n d i c a l , é 
p a c í f i c o o  entendiment o d o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l n o sent id o d e sere m i n e l e g í v e i s , sa lv o 
se afas tare m d o carg o n o praz o estabelecid o e m 
le i (Res . n? s 11.196 , 11.26 2 e  12.511) . 

3. N o qu e concern e a o admin i s t r ador , supe -
r intendente o u di re to r —  empregad o d e S e r v i ç o 
S o c i a l o u d e S e r v i ç o d e A p r e n d i z a g e m e  F o r m a -
ç ã o d e M ã o - d e - O b r a , qu e o b t é m receit a prove -
niente d e c o n t r i b u i ç ã o pa ra f i sca l , entendemo s ca -
rac te r i zada a  ine leg ib i l idade , diante d o qu e dis -
p õ e a  a l í n e a c  d o inc is o II , art . 1? , d a L e i C o m -
plementar n ? 5/70 , combinad o co m o  d ispos t o no s 
inc i sos I I I , a , n V 1, I V , a , V , a , V I , a, e  V I I , a , d o 
mesmo d i p l o m a lega l : 

' A r t . 1 ? S ã o i n e l e g í v e i s : 

II —  par a president e o u vice -
presidente d a R e p ú b l i c a : 

c) o s que , a t é 3  ( t rês ) mese s ante s d a 
e l e i ç ã o , t i ve re m c o m p e t ê n c i a , o u interesse , 
d i re ta o u ind i re ta , eventua l , n o l a n ç a m e n -
to, a r r e c a d a ç ã o o u f i s c a l i z a ç ã o d e impos -
tos, t axa s e  c o n t r i b u i ç õ e s d e c a r á t e r obr i -
g a t ó r i o , i nc lus iv e paraf i sca is , o u par a ap l i -
car mul t a s re lac ionada s co m essa s a t i v ida -
des. ' 

4. P o r ú l t i m o , n o qu e d i z respeit o a  d i r i -
gente d e ent idad e c i v i l , se m fin s luc ra t ivos , qu e 
tem po r objet o a  p r o m o ç ã o , a p e r f e i ç o a m e n t o e  as -
s i s t ê n c i a à  a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l , entendemo s 
serem e l e g í v e i s , se m necessidad e d e qua lque r 
afastamento, desd e qu e n ã o expressament e n o m i -
nado n a C o n s t i t u i ç ã o Federa l e  L e i Complemen-
tar n V 5/70 . 

5. E m c o n c l u s ã o , op inamo s pel a seguint e res -
pos ta : 

1. s ã o i n e l e g í v e i s o s dir igente s s ind i -
cais , s a lv o s e afastare m d o carg o no s pra -
zos estabelecido s e m le i , qu e v a r i a m d e 3 
( t rês ) , 2  (dois ) e  6  (seis ) meses , d e acord o 
com a  na turez a d o carg o elet ivo , ex  vi  d o 
art. IV , a l í n ea g,  inc i so s II ; I I I , a , n ? 1 ; I V , 
a, V , a ; V I , a; V I I , a . 

2. s ã o d a mesm a form a i n e l e g í v e i s , o 
admin i s t r ador , superintendent e o u diretor -
empregado, d e entidad e qu e o b t é m receit a 
proveniente d e c o n t r i b u i ç ã o para f i sca l 
o b r i g a t ó r i a , ex  vi  d o dispost o n o art . IV , 
inc i so I I , a l ien a c , da L e i Complemen tar nV 
5/70. O s prazo s d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o 
v a r i a m d e 3  ( t rês ) , 2  (dois ) e  6  (seis ) meses , 
de acord o co m a  naturez a d o carg o e le t iv o 
a se r d i spu tado . 

3. n ã o s ã o i n e l e g í v e i s o s dir igente s d e 
entidade c i v i l , se m fin s luc ra t ivos , qu e te m 
por objet o a  p r o m o ç ã o , a p e r f e i ç o a m e n t o e 
a s s i s t ê n c i a à  a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l , 
porque n ã o expressament e nominado s tan -
to n a C o n s t i t u i ç ã o Federa l , com o n a L e i 
Complemen ta r n V 5/70. 

4. o  afastamento , quand o n e c e s s á r i o , 
n ã o i m p l i c a r á e m r e n ú n c i a , ne m s e r á obr i -
gatoriamente def in i t ivo , poi s o  art . 151 , § 
IV, a l í n e a c , d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , n ã o 
incide e m todo s o s caso s d e des incompat i -
b i l i z a ç ã o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : 
P re l imina rmen te , n ã o c o n h e ç o , da consul t a n o qu e tang e 
ao i te m 3V , vale dizer , n o pont o e m qu e indag a s e " o d i -
rigente d a entidad e c i v i l , se m fin s luc ra t ivos , e m cuj o 
objeto soc ia l const e a  p r o m o ç ã o , a p e r f e i ç o a m e n t o e  as -
s i s t ê n c i a à  a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l e  qu e tenham , tam -
b é m , com o s ó c i o s , qua lque r m u n i c í p i o b ras i l e i r o qu e 
espontaneamente a  e l a s e f i l i a r , assumind o a  con t r ibu i -
ç ã o anua l f ixad a par a seu s associado s n a form a d e seu s 
Es ta tu tos , pod e se r e l eg íve l par a o s cargo s referido s n o 
i tem 1" . É  que , n o ponto , a  i n d a g a ç ã o carec e d e dado s 
e x p l í c i t o s qu e p o s s i b i l i t a r i a m um bo m exam e d a ques -
t ã o . 

N o par t i cu la r , portanto , n ã o c o n h e ç o d a consu l ta . 

N o mais , adot o o  parece r d a dout a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l . Destar te , respond o ass i m à  consu l ta : 

" —  S ã o i n e l e g í v e i s o s dir igente s s ind i -
cais , sa lv o se s e afastare m d o carg o no s prazo s 
estabelecidos e m le i , que v a r i a m de 3  ( t rês ), 2  (dois ) 
e 6  (seis ) meses , d e acord o co m a  naturez a d o 
cargo elet ivo , ex  vi  d o art . IV , a l í n e a g,  inc iso s 
II; I I I , a,  n V 1; I V , a ; V , a ; V I , a; V I I , a . 

II —  s ã o , d a mesm a form a i n e l e g í v e i s , o 
admin i s t r ador , superintendent e o u diretor -
empregado d e entidad e qu e o b t é m receit a prove -
niente d e c o n t r i b u i ç ã o paraf i sca l o b r i g a t ó r i a , ex 
vi d o d ispos t o n o art . IV , inc is o II , a l í n e a c , d a 
L e i Complemen ta r n V 5/70 . O s prazo s d e desin -
c o m p a t i b i l i z a ç ã o v a r i a m d e 3  ( t rês ) , 2  (dois ) e  6 
(seis) meses , d e acord o co m a  naturez a d o carg o 
elet ivo a  se r d i spu tado . 

III —  o  afastamento , quand o n e c e s s á r i o , 
n ã o i m p l i c a r á e m r e n ú n c i a , ne m s e r á obr iga tor ia -
mente de f in i t ivo , poi s o  art ig o 151 , §  IV , a l í n ea c , 
da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , n ã o incid e e m todo s o s 
casos d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o . " 

É com o voto , Senho r Pres idente . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n V 7.62 4 —  C l a s s e 10 ? -  D F —  R e i . : M i n . 
C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : Conhec ida , em parte , a  C o n s u l t a e  respon -
d ida , ness a parte , no s termo s d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 12.562 
(de 1 3 de m a r ç o d e 1986 ) 

Processo n? 7.640 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Partidos Políticos.  Programa.  Transmissão. 
Rede Nacional.  Preferência. 

Havendo colidência  de  datas  na  transmissão 
dos programas,  nos  termos  das  resoluções  deste 
TSE, deve  ter  preferência  a  de âmbito  nacional. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  so l i c i t a -
ç ã o no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 3 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Presidente —  William  Patterson,  Rela to r —  José  Ar-
naldo Gonçalves  de  Oliveira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o -
ra l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ  de 11-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
Pa r t ido D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S e o  P a r t i d o do s 
Traba lhadores —  P T, so l i c i t am dest e T r i b u n a l a  confir -
m a ç ã o d a t r a n s m i s s ã o e m red e estadual , pa r a d i v u l g a -
ç ã o d e seu s respect ivo s programa s p a r t i d á r i o s , objet o 
de d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o 
Es tado d e S ão P a u l o . 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Ev iden temente a s t r a n s m i s s õ e s d e â m b i t o regiona l de -
vem se r marcadas se m c o l i s ão co m a s data s f ixada s pa-
ra programa s e m red e nac iona l e  observado s o s prazo s 
previs tos na s R e s o l u ç õ e s T S E n? s 12.543 e  11.866 . 

H a v e n d o imposs ib i l i dad e d e conc i l i a r tai s aspec -
tos, outr a a l t e rna t iv a n ã o cab e ao s T r i b u n a is Regiona i s 
s e n ã o cancela r a s t r a n s m i s s õ e s col identes , tentando , s e 
p o s s í v e l , marca r nov a data , dand o p r e f e r ê n c i a ao s Par -
t idos qu e já t i n h a m pedid o deferid o e , p r inc ipa lmente , 
quando comprovad a a  e x i s t ê n c i a d e g r a v a ç ã o . 

N a e s p é c i e , inexis t e qualque r o b s t á c u l o à  t ransmis -
s ã o marcad a par a o  d ia 2-4-86, re la t ivament e a o progra -
ma d o P D S , cons iderand o inex i s t i r reserv a d e data s 
para red e nac iona l , naquel e p e r í o d o . 

Quanto a o program a d o P T , o mesm o n ã o ocorre , 
pois par a o  d i a 5-5-86 , est e T S E deferi u nest a S e s s ã o , 
pedido d o P T B , de â m b i t o nac iona l . Send o as s im , n ão 
h á poss ib i l i dad e d a t r a n s m i s s ã o , e m red e es tadual , 
marcada par a o  d ia seguinte (6-5-86) . 

A n t e o  exposto , me u voto é  no sentid o d e deferi r o 
pedido d o P DS e  recusar o  plei to do P T. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.64 0 -  C l a s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
W i l l i a m Pa t te r son . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l conf i rmo u a  dat a d e 2-4-198 6 
para a  t r a n s m i s s ã o , e m rede regional , em S ão P a u l o , de 
programa d o P D S . Quan t o a o program a d o P T , trans -
m i s s ã o e m rede regiona l pau l i s ta , a  6-5-1986 , o  T r i b u n a l 
desatendeu a o pedido , e m fac e d e t r a n s m i s s ã o d e pro -
grama, e m red e nac iona l , d o P T B , a  5-5-1986 , e m fac e 
da R e s o l u ç ã o n ? 12.543/1986 . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Octávio  Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.563 
(de 1 3 de m a r ç o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.591 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Transmissão gratuita  do  programa  do  PCB 
em rede  nacional  de  rádio  e  televisão,  fixada  pa-
ra 25-3-86  pela  Resolução  nf  12.538. 

Deferido o  pedido  do  partido  para  que  pas-
sem a  funcionar  como  emissoras  geradoras  a  Te-
levisão Educativa  (TVE)  e  a  Rádio  MEC,  ambas 
da FUNTEVE. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  pedid o d o 
P C B , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 3 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Octávio  Gallotti,  Rela to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 2-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti  (Relator) : Se-
nhor Presidente , so l i c i t a o  P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i -
ro ( P C B ) a  t r a n s f e r ê n c i a da s emissora s geradora s d a 
seu program a p a r t i d á r i o , f ixad o pel a R e s o l u ç ã o n ? 
12.538 par a 25-3-86 , ind icand o a  T V E e a  R á d i o M E C, 
ao i n v é s d a Red e G l o b o . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti  (Relator) : Se-
nhor Presidente , vot o pel o deferiment o d o pedido. 

E X T R A T O D A A T A 
Proc . n ? 7.591 —  Clas se 10 ? — DF - R e i . : M i n. Oc -

t á v i o G a l l o t i . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n al deferi u o  pedido . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 

os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Octávio  Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.565 
(de 1 8 de m a r ç o d e 1986 ) 

Processo n°  7.634 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

"Partido. Programa.  Transmissão.  Resolu-
ção TSE-12.543.  Inteligência. 

— A  teor  da  Resolução  n?  TSE-12.543,  o  re-
querimento de  transmissão  de  programa  em  rede 
nacional somente  poderá  ser  atendido  se  os  Parti-
dos Políticos,  à  data  do  referido  ato,  tiverem  re-
presentação no  Congresso  Nacional". 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 8 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Presidente —  William  Patterson,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o D J d e 11-4-86) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson:  O  P a r t i d o 
S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o , invocand o o  §  IV , do art . 29 , da 
L e i n'. ' 7.454 , d e 30-12-85 , e  R e s o l u ç õ e s T S E nVs 
11.866/84 e  12.543/86 , requer , po r i n t e r m é d i o d o Sena -
dor J a m i l H a d d a d , f o r m a ç ã o d e red e nac iona l d e emis -
soras d e r á d i o e  t e l e v i s ã o par a t r a n s m i s s ã o d e grava -
ç ã o d e s e s s ã o p ú b l i c a a  se r rea l izad a n o d i a 5-4-86, à s 
10 horas , n a C â m a r a M u n i c i p a l d o R io de Jane i ro , obje -
t i v a n d o d i v u l g a r o  seu programa . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
L e i n V 7.454, d e 1985 , d i s p õ e : 

" A r t . 2 ? 

§ I V Soment e o s Pa r t i do s P o l í t i c o s co m re-
p r e s e n t a ç ã o n o Congress o N a c i o n a l t e r ã o d i re i t o 
ao ratei o do s recurso s d o F u n d o E s p e c i a l d e A s-
s i s t ê n c i a F i n a n c e i r a ao s Pa r t i do s P o l í t i c o s , d e 
que t ra t a o  art . 95. da L e i nV 5.682, d e 21 de ju lh o 
de 1971 , bem como  à  transmissão  gratuita  pelo 
rádio e  televisão  prevista  no  parágrafo  único  do 
art. 118  da  citada  lei. 

Obje t i vando da r cumpr imen t o à  d i s p o s i ç ã o post a 
em destaque , a  E g r é g i a P r e s i d ê n c i a dest e T r i b u n a l so l i -
c i tou a o Senad o F e d e r a l e  C â m a r a do s Deputado s es -
c la rec imentos sobr e o s Pa r t ido s P o l í t i c o s co m represen -
t a ç ã o nessa s dua s C a s a s d o Congresso . A s resposta s 
fornecidas pel o i lus t r e Pres ident e d a C â m a r a , Deputa -
do U l y s s e s G u i m a r ã e s , e m Ofício d e 25-2-86 , e  pelo emi -
nente I V Vice -P re s iden t e d o Senado , n o e x e r c í c i o d a 
P r e s i d ê n c i a , Senado r G u i l h e r m e P a l m e i r a , e m tele x d e 
26-2-86, n ã o i n d i c am qualque r representant e d o P S P , a 
n ã o se r a  i n f o r m a ç ã o d e c o m e n t á r i o s sobr e a  futur a i n -
t e g r a ç ã o , ness e P a r t i d o , d o Senado r convocad o J a m i l 
H a d d a d . 

A d i l i g ê n c i a p r o m o v i d a po r esta Cor te , n o sentid o d e 
saber a  s i t u a ç ã o n o d i a 27-2-86 , n ã o favoreceu o  S u p l i -
cante, consoant e s e infer e d a i n f o r m a ç ã o prestad a pel o 
eminente Pres iden t e d o Senad o Federa l , a t r a v é s tele x 
de f l s . 12. 

Sendo a s s i m , a  p r e t e n s ã o esbarr a n a e x i g ê n c i a con -
t i da n a c i t ad a R e s o l u ç ã o n V T SE 12.543/86 . 

A n t e o  expos to , me u vot o é  pel o indefer iment o d o 
ped ido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n V 7.634 -  C la s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
W i l l i a m Pa t t e r son . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , p re l iminarmente , po r vot o 
de desempate , tev e po r c u m p r i d a a  d i l i g ê n c i a . N o m é -
r i to , po r unan imidade, indefer i u o  pedido . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra,  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.566 
(de 1 8 de m a r ç o d e 1986 ) 

Processo n V 7.648 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Rede Nacional  de  rádio  e  televisão. 
Deferimento do  pedido  do  PMDB,  com  a  de-

signação do  dia  7-5-86  para a  transmissão  gratui-

ta da  sessão  pública  de  difusão  do  programa 
partidário. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 8 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o D J d e 28-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P M D B ped e sej a requis i tad a a  red e nac iona l d e 
r á d i o e  t e l e v i s ã o par a t r a n s m i s s ã o gra tu i t a d e s e s s ã o 
p ú b l i c a des t inad a à  d i f u s ã o d o respect iv o program a 
p a r t i d á r i o , a  real izar-s e n o d ia 18-4-86, à s 15 horas . 

2. Esc la rec e a  Secretar i a qu e par a o  deferiment o 
do present e pedid o dever ia m se r feita s l igeira s al tera -
ções na s data s j á designada s par a o s programa s d o PC 
do B , P T B e P L , de mod o a  atende r a o in te rva l o d e 
sete dia s prev is t o n a R e s o l u ç ã o n V 12.543/86 . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): P e l a recent e R e s o l u ç ã o n V 12.543, d e 27-2-86 , est a 
Cor te ab rev io u par a set e dia s o  in te rva l o entr e o s pro -
gramas p a r t i d á r i o s , qu e er a anteriorment e d e 1 5 dias , 
com o  p r o p ó s i t o d e atende r a o maio r n ú m e r o p o s s í v e l 
de Pa r t ido s interessado s n a su a t r a n s m i s s ã o gra tu i t a 
pela red e nac iona l d e r á d i o e  t e l e v i s ã o . 

2. C o m o esclarece u a  Secretar ia , bast a l ige i r a a l -
t e r a ç ã o na s data s da s t r a n s m i s s õ e s j á previs ta s para , 
sem p r e j u í z o d e qualque r do s Par t idos , ab r i r o  e s p a ç o 
n e c e s s á r i o a o deferiment o dest e pedid o d o P M D B , que , 
a l i á s , é  o  P a r t i d o atualment e d e r e p r e s e n t a ç ã o mai s nu-
merosa n o Congresso N a c i o n a l . 

3. Or ientando-m e pela s mesma s di re t r ize s qu e ins -
p i ra ram a  mencionad a R e s o l u ç ã o n ? 12.543 , d e 27-2-86 , 
defiro o  pedid o d o P M D B , designand o o  d i a 7-5-86 , à s 
20:30 horas , par a a  t r a n s m i s s ã o so l i c i t ada ; par a cum -
pr i r o  in te rva l o regulamentar , alter o a s data s d o PC do 
B , P T B e  P L , respect ivamente, par a 23-4-86 , 30-4-8 6 e 
14-5-86, mant id o o  mesm o h o r á r i o , devend o a  Secre tar i a 
p rov idenc ia r a s n e c e s s á r i a s c o m u n i c a ç õ e s ao s interes -
sados. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n V 7.648 —  C l a s s e 10 ? -  D F —  R e i . : M i n. 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 
I 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , designo u o 
dia 7-5-198 6 par a a  t r a n s m i s s ã o d o program a p a r t i d á -
r io , e m red e nac iona l , a l terand o data s anteriores , no s 
termos d o voto d o Rela tor . 
• 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o JVér í da  Silveira. 
Presentes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passari-
nho, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patterson,  José 
Guilherme Villela,  Sérgio  Dutra,  e  o D r . José  Paulo  Su-
púlveda Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 12.567 
(de 1 8 de m a r ço d e 1986 ) 

Processo n ? 7.609 -  C l a s s e 10 ! — 
D i s t r i t o Federa l (Bra s í l i a ) 

Transmissão gratuita  do  programa  do  Parti-
do Comunista  do  Brasil  {PC  do B)  em rede  de  rá-
dio e  televisão  fixada  pela  Resolução  12.540. 

Deferido o  pedido  de  alteração  do  horário, 
para o  período de  20:30  às 21:30  horas,  tendo  sido 
alterada, também,  a  data  da  transmissão  para 
23-4-86. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  pedid o d o 
P C d o B , nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 8 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de  11-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , pel o expedient e d e f l . 26, reque r o  P a r t i d o 
C o m u n i s t a d o B r a s i l a l t e r a ç ã o d o h o r á r i o d a t ransmis -
s ã o d e se u programa , f ixad o pel a R e s o l u ç ã o n ? 12.540 , 
passando par a o  p e r í o d o da s 20:30 à s 21:30 horas . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , vot o pel o deferiment o d o so l ic i tad o pel o 
Pa r t i do C o m u n i s t a d o B r a s i l . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n'. ' 7.609 —  C lasse 10 ! - D F — R e i. M i n . Os -
car C o r r ê a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l deferi u o  pedid o d e a l t e r a ç ã o 
do h o r á r i o par a 20:3 0 à s 21:30 horas . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ! 12.568 
(de 1 8 de m a r ço d e 1986 ) 

Processo n ? 7.647 —  C l a s se 10! 
P a r á (Belém ) 

Desenvolvimento de  Zonas  Eleitorais. 

Requisitos preenchidos.  Homologação. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  d e c i s ã o d o 
T R E - P A , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 8 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Presidente —  William  Patterson,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, p rocurador -Gera l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d a n o DJ de  11-4-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o E s t a do d o P a r á 
submete à  a p r e c i a ç ã o dest a Cor t e su a d e c i s ã o, consubs -
tanciada n a R e s o l u ç ã o n ? 288 , de 25-2-86 , a t r a v é s d a 
qua l resolve u c r i a r a s seguinte s Zona s E l e i t o r a i s : 43? 
(Ananindeua) ; 44-. ' (Portei) ; 45 ? (Oeira s d o P a r á ) e  46? 
(Santana d o Aragua i a ) , desmembradas , respect iva -
mente, d a 30 ? (Be lém) ; 15 ? (Breves) ; 15 ! (Breves) e  24? 
( C o n c e i ç ã o d o Aragua i a ) , po r entende r cumpr ida s a s 
e x i g ê n c i a s regulamentares . 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Consoante s e l ê d o vot o conduto r d a v . R e s o l u ç ã o n'. ' 
288, o  process o d e desmembrament o da s Zona s ob -
servou, fielmente , a  l e g i s l a ç ã o d e r e g ê n c i a , p r i n c i p a l -
mente n o que tange à  i n s t a l a ç ã o da s Comarca s e  desig -
n a ç ã o d e Ju i ze s d e D i r e i t o par a nela s funcionar , send o 
certo, a ind a qu e a  p r o v i d ê n c i a atendeu , igualmente , o s 
demais requis i tos . 

A propost a e s t á e m c o n d i ç õ e s, segund o entendo , d e 
ser aprovada . 

An te o  exposto , me u voto é  pela h o m o l o g a ç ã o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 7.647 -  C la s s e 10 ? - P A - R e i . M i n. W i l -
l i a m Pat te rson . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n al ap rovo u a  d e c i s ã o d o T R E - P A 
de c r i a ç ã o da s 43? a  46 ? Zonas . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.581 
(de 2 5 de m a r ço d e 1986 ) 

Processo n ? 7.667 —  C l a s se 10! 
D i s t r i t o Fede ra l (Bras í l i a ) 

Partido Político.  Programa.  Transmissão  em 
rede regional. 

Havendo colidéncia  de  datas,  nos  termos  da 
regulamentação expedida  pelo  TSE,  deve  preva-
lecer o  programa  em  rede  nacional,  conforme  já 
definido por  esta  Corte. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidade d e voto s indeferi r o  pedido , no s 
termos d o voto d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super ior E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 11-4-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Pe-
de o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o Soc i a l (PDS ) a  c o n f i r m a ç ã o 
da t r a n s m i s s ã o d e seu programa, e m rede reg iona l par a 
o Es tad o d e M i n a s G e r a i s marcad o par a o  d i a 5-5-86 . 
D i z qu e n ão pod e se r pre judicado pel a d e s i g n a ç ã o , par a 
a mesm a data , d o programa nac iona l do P T B, tendo em 
v i s t a a s c i r c u n s t â n c i as qu e ind ica n a p e t i ç ão (l ê f ls . 2/3) . 

É o  r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
m a t é r i a j á fo i def in ida po r esta E g r é g i a Cor t e n o Pro -
cesso n ? 7.640-DF , na opor tunidade d e exame d e i d ê n t i -
ca p r e t e n s ã o . A  p r o p ó s i t o , dec id i u o  Coleg iad o qu e os 
programas e m red e nac iona l t ê m p r e f e r ê n c i a sobr e 
aqueles d e c a r á t e r r eg iona l . N o caso d e c o l i d ê n c i a d e 
datas deve m prevalecer , e m qua lquer h i p ó t e s e , o s p r i -
meiros , cabend o a o T r i b u n a l Reg iona l cancela r a s 
t r a n s m i s s õ e s j á au tor izada s o u promover a  t r a n s f e r ê n -
c i a pa r a nova s datas , desd e qu e observado o  p r i n c í p i o 
da p r e f e r ê n c i a post o e m destaque . 

A n t e o  exposto , me u voto é  pel o indefer iment o d o 
pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.667 -  C l a s s e 10 ? — DF - R e i . M i n . W i l -
l i a m Pa t t e r son . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n al indefer i u o  pedido . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 

os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.583 
(de 2 5 de m a r ç o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 7.670 —  C l a s se 10 ? — R io G r a n d e 
do S u l (Port o Alegre ) 

Alistamento Eleitoral. 
Poderão ser  aceitos  oferecimentos  de  Prefei-

turas Municipais  e  de  Partidos  Políticos  para  a 
confecção de  formulários  destinados  ao  alista-
mento, de  que  trata  o  art.  5?  da Lei  n?  7.444/85, 
com a  recomendação  de  que  seja  reproduzido,  na 
sua integralidade,  o  modelo aprovado  pelo  TSE. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

t o ra l , po r u n a n i m i d a de d e votos , responde r à  consu l ta , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 de m a r ç o d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Pres iden te e  Re la to r —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ de  28-5-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : 
Tra ta-se d e tele x encaminhad o pel o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o R i o G r a n de d o S u l, do seguinte teo r (fl . 2) : 

" S o l i c i t o V o s s ê n c i a informa r poss ib i l i dad e 
acei tar ofereciment o Prefe i tura s M u n i c i p a i s e 
P a r t i d o s P o l í t i c o s sentid o confecciona r f o r m u l á -
r ios a l i s tament o e le i tora l , d e qu e t ra t a o  art . 5? 
L e i n ? 7.444/85 . 

C u m p r e esclarece r present e s o l i c i t a ç ã o s e 
deve, p o s s í v e l atras o entreg a referid o mate r i a l , 
face recent e e f e t i v a ç ã o tomad a d e p r e ç o s rea l iza -
da est e T R E . " 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : M e u 
voto é  no sent ido d e que se responda af i rmat ivament e à 
consu l t a , co m a r e c o m e n d a ç ã o d e que seja reproduz ido , 
na su a in tegra l idade , o  model o aprovad o po r este T r i -
b u n a l . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.67 0 -  C la s s e 10 ? -  R S -  R e i . : M i n. 
Néri da  Silveira,  Pres idente . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l respondeu , af i rmat ivamente , à 
C o n s u l t a , co m a r e c o m e n d a ç ã o d e qu e sej a reproduzi -
do, n a sua integral idade, o  modelo aprovad o pel o T S E. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ! 12.585 
(de 2 5 de m a r ço d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.636 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Desincompatibilização de  suplente  de  Sena-
dor. Prazo. 

Consulta não  conhecida  por  não  ter  sido  es-
pecificada a  natureza  do  cargo  público  exercido 
pelo referido  suplente. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhece r d a C o n -
sul ta , no s termo s d o vot o d o Rela to r qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 de m a r ç o d e 198 6 — JVéri da  Silveira, 
Presidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ de  2-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  i lus t r e Senado r M á r i o M a i a formul a con -
sul ta , qu e mereceu d a dout a P rocu rado r i a -Ge ra l E le i to -
r a l , o  seguint e parecer , d a l a v r a d o D r. A . G . V. T e i x e i -
ra, subscr i t o pel o D r . J o sé Pau l o S e p ú l v e d a Pertenc e 
(fls. 7/8) : 

" 1 . C o n s u l t a o Senador M á r i o M a i a : 

' A s e l e i çõe s ocorr ida s e m 15 de novem -
bro d e 1982 , par a preenchiment o d e 1/3 das 
cadeiras d o Senad o Federa l , fora m real iza -
das co m a  poss ib i l idad e d e o s Pa r t i do s 
P o l í t i c o s apresentare m n o m á x i mo 3  candi-
datos, o u 2  cad a u m com um suplent e es -
pec í f i co . 

A consu l t a qu e tomo a  l iberdad e d e fa-
zer a  V o s s a E x c e l ê n c i a , refere-s e a o praz o 
de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o atualment e e m 
vigor par a o  suplent e d o Senador , eleit o na 
segunda c i r c u n s t â n c i a ac im a refer ida , cas o 
e x e r ç a atualment e carg o execut iv o e  p le i -
teie a  d i spu t a d e carg o elet iv o na s p r ó x i -
mas e l e i çõe s marcada s par a 1 5 de novem -
bro p r ó x i m o . ' 

2. O  i lus t r e consulente , dat a v ê n i a , n ã o é 
claro o  suficient e quand o d e refer e a o e x e r c í c i o , 
pelo suplent e d e Senador , d e carg o integrant e d o 
Poder E x e c u t i v o . 

3. N o entanto, cas o estej a s e referind o a  um 
dos cargo s expressament e nominado s n o art ig o 
151, §  1?, a l í n ea c , i te m 2 , da C o n s t i t u i ç ã o Fede -
ra l , temo s qu e o  Co lend o T r i b u n a l Super io r j á 
examinou a  q u e s t ã o quand o d a respost a dad a à 
C o n s u l t a n ? 7.592 , formulad a pel o Deputad o Fe-
deral J o s é C o l a g r o s s i F i l h o , f ixand o o  seguint e 
entendimento: 
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O praz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o d o 
suplente, qu e houve r a s sumid o o  mandat o 
em s u b s t i t u i ç ã o a  par lamenta r l i cenc iado , 
dele s e afastand o par a exerce r u m do s car -
gos nominado s n o art . 151 , §  1? , a l í n e a c , 
i tem 2 , d a C . Federa l , é  d e 9  (nove ) mese s 
antes d o p le i to ' . 

4. Op inamos , a s s im , qu e a  present e consul -
ta seja , r espondid a n a form a d o precedent e i n d i -
c a d o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , entend o qu e a  present e consul t a n ã o pod e 
merecer respost a diant e d a n â o - e s p e c i f i c a ç ã o d a nature -
za d o carg o p ú b l i c o , e m cuj o e x e r c í c i o s e ach a o  su -
plente d e senado r a  qu e a  mesm a s e refere . A s s i m , n ã o 
c o n h e ç o d a C o n s u l t a . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n V 7.63 6 -  C la s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u d a C o n s u l t a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mario  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.58 7 
(de 2 5 d e m a r ç o d e 1986 ) 

Consulta n ! 7.67 1 —  Classe 10 ? 
P a r a n á (Curitiba ) 

Alistamento eleitoral. 
Possibilidade da  instalação  de  postos  de  alista-

mento em  empresa  privada  (Resolução  n. " 
12.547/86, art.  .5." , §  lf),  sendo  inviável,  no  entan-
to, o  credenciamento  de  pessoas  não  investidas 
em cargo  ou  função  pública  para  o  desempenho 
de atribuição  reservada  a  servidor  da  Justiça 
Eleitoral, ou  posto  à  sua  disposição. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 d e m a r ç o d e 198 6 —  JVér i da  Silveira, 
Presidente e  Re la to r —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 28-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : 
Trata-se d e tele x encaminhad o pel o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o P a r a n á (fl . 2) : 

" C o n s u l t o V o s s ê n c i a sobr e a  poss ib i l idad e 
de sere m ins ta lado s posto s d e a l is tament o junt o 
ao Depar tament o d e Pessoa l d e Empresa s P r i v a -
das, t reinando-s e e  credenciando-s e par a tanto , 
os p r ó p r i o s f u n c i o n á r i o s daquel e seto r par a rea l i -
zarem o  a l i s tament o e le i tora l d e tod o o  quadr o d a 
empresa, co m podere s par a confer i r e  atesta r qu e 
o f o r m u l á r i o d e a l is tament o for a ass inad o o u 
ident i f icado n a p r e s e n ç a do s m e s m o s " . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : E m 
face d o §  1? , d o art . 5? , d a R e s o l u ç ã o n ? 12.547/86 , cons i -
dero p o s s í v e l a  i n s t a l a ç ã o d e Pos t o E le i t o r a l e m empre -
sa p r i v a d a . N o entanto , ju lg o i n v i á v e l o  credenciamen -
to d e pessoa s n ã o inves t ida s e m carg o o u f u n ç ã o p ú b l i -
ca par a o  desempenh o d e a t r i b u i ç õ e s reservada s a  ser -
v ido r d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , o u post o à  su a d i s p o s i ç ã o . 

E X T R A T O D A A T A 
C o n s . n V 7.671 -  C la s s e 10 ! -  P R -  M i n . N é ri d a 

S i l v e i r a (Presidente) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l considero u p o s s í v e l a  ins ta la -
ção d e Pos t o E l e i t o r a l , e m empres a p r ivada , no s ter -
mos d a R e s o l u ç ã o n V 12.547/86 , art . 5? , §  IV , mas i n v i á -
vel o  credenciament o d e pessoas , n ã o inves t ida s e m 
cargo o u f u n ç ã o p ú b l i c a , par a o  desempenh o d e a t r ibu i -
ção reservad a a  se rv ido r d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , o u post o 
à su a d i s p o s i ç ã o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N V 12.590 

(de I V de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n V 7.605 —  Classe 10 ! 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Transmissão gratuita  do  programa  do  Parti-
do da  Frente  Liberal  (PFL)  em  rede  nacional  de 
rádio e  televisão,  designado  para  o  dia  9-4-86,  das 
21 às  22  horas,  pela  Resolução  n. " 12.539. 

Deferido o  pedido  de  alteração  do  horário, 
para o  período  das  20:30  às 21:30  horas. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  pedid o d o 
P F L , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , I V d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rador -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 2-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , so l i c i t a o  Pa r t i d o d a Frent e L i b e r a l 
a l t e r a ç ã o d o h o r á r i o d o se u program a nac iona l designa -
do par a o  d i a 9-4-86 , da s 21:0 0 à s 22:0 0 horas , a  f i m d e 
que sej a t r ansmi t ido , n a mesm a data , n o p e r í o d o da s 
20:30 à s 21:30h . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u vot o é  pel o deferiment o d o pe -
d ido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n V 7.60 5 -  C lass e 10 ! -  D F -  R e i . : M i n. 
C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : Defe r i ra m o  pedido . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira,  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Arnaldo  Gonçalves  de 
Oliveira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 12.595 

(de 1 ? de ab r i l d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.676 —  Class e 10? 
P a r a í b a (Joã o Pessoa ) 

Requisição de  professores  e  pessoal  de  nível 
técnico para  a  implantação  do  alistamento  e  revi-
são do  eleitorado. 

Tendo em  vista  o  disposto  no  art.  8?  da Lei 
n? 7.444/85,  está  autorizada,  em  principio,  a  re-
quisição de  quaisquer  servidores  públicos  no 
período do  recadastramento  eleitoral. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
t o ra l , po r u n a n i m i d a de d e votos , responde r à  consu l ta , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 ? d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira. 

Pres idente e  Re la to r —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 28-5-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : O 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a P a r a í b a consu l t a est a 
Cor t e sobr e a  p o s s i b i l i d a d e d e r e q u i s i ç ã o d e professo -
res e  pessoa l d e n í v e l t é c n i c o par a o  p e r í o d o d e reca -
das t ramento na s zonas elei torai s d o in ter io r d o E s t a d o , 
tendo e m v i s t a a  p r o i b i ç ã o cont id a n o art. 8? da L e i n? 
6.999, d e 7 de junho d e 1982 . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : E n-
tendo qu e com o advent o d a L e i n ? 7.444/85, cuj o art . 8" 
facul ta à  J u s t i ç a E l e i t o r a l a  r e q u i s i ç ã o d e servidore s 
federais, es taduai s o u mun ic ipa i s durant e o  p e r í o d o d o 
recadas t ramento e le i to ra l , e s t á suspens a a  p r o i b i ç ã o d o 
art. 8 ? da L e i n ? 6.999/82 . 

Des sa forma , respond o à  consu l t a n o sentid o d e 
que, e m p r i n c í p i o , e s t á au tor izad a a  r e q u i s i ç ã o d e 
qua i sque r se rv idore s p ú b l i c o s n o p e r í o d o d o recadas -
t ramento . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.67 6 -  C la s s e 10 Í -  P B -  R e i . : M i n . 
N é r i d a S i l v e i r a , P res iden te . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l responde u que , em p r i n c í p i o, é 
au to r i zada a  r e q u i s i ç ã o d e quaisque r servidore s p ú b l i -
cos ( L e i n ? 7.444/1985, art . 8?), n o p e r í o do d o recadastra -
mento e le i to ra l . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Arnaldo  Gonçalves  de 
Oliveira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.596 
(de 1 ? de ab r i l d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.677 —  Classe 10? 
P a r a í b a (Joã o Pessoa ) 

Recadastramento eleitoral. 

Em cumprimento  ao  disposto  no  art.  9. " da 
Resolução n. " 12.547/86, poderão,  os  Juizes  Elei-
torais, utilizar  assinatura  abreviada,  em  face  da 

previsão de  grande  número  de  pedidos de  revisão 
e alistamento. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidade d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1"  d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente e  Rela to r —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ de  28-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : O 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d a P a r a í b a formul a a  se -
guinte consul t a (fl . 2): 

" F i n a l i d a d e da r cumpr iment o art . 9? , Reso -
l u ç ã o n ? 12.547/86 , consul t o ess e E g r é g i o T S E 
poss ib i l idade Ju i ze s E le i t o r a i s aporem , s im -
plesmente, sua s rubr ica s f o r m u l á r i o s recadastra -
mento, tend o e m cont a p r e v i s ã o grand e n ú m e r o 
pedidos r e v i s ã o e  a l is tamento . M e d i d a a c a r r e t a r á 
mais r á p i d o atendiment o po r parte referido s ma-
g i s t r ados . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : N a 
h i p ó t e s e d a consul ta , entend o qu e os Ju i ze s E l e i t o r a i s 
p o d e r ã o u t i l i z a r ass ina tur a abrev iada , co m a f inal idad e 
da d i n a m i z a ç ã o do s s e r v i ç o s . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.67 7 -  C la s s e 10 ! -  P B -  R e i . : M i n . 
N é r i d a S i l v e i r a , Pres idente . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l responde u que , na h i p ó t e s e d a 
C o n s u l t a , o s Ju ize s E l e i t o r a i s pode m u t i l i z a r ass ina tu -
ra ab rev iada . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José Arnaldo  Gonçalves  de 
Oliveira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.599 
(de 3  de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.692 —  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Propaganda gratuita.  Formação  de  rede  na-
cional de  rádio  e  televisão. 

Indeferido o  pedido  do  Partido  da  Nova  Re-
pública (PNR),  por  não  atendimento  ao  disposto 
no §  1?, do  art. 2?,  da Lei n? 7.454/85, que faculta  a 
transmissão gratuita  pelo  rádio  e  televisão  ape-
nas aos  Partidos  Políticos  com  representação  no 
Congresso Nacional  (precedente:  Res.  12.565). 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , indefer i r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 3  de a b r i l d e 1986 —  Néri da  Silveira,  Pre -

sidente —  Oscar Corrêa,  Rela to r —  José Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  de 28-5-86) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d e s o l i c i t a ç ã o d o Pres ident e d a C o-
m i s s ã o D i r e to r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a d o P a r t i do d a N o-
va R e p ú b l i c a —  P NR —  para a  f o r m a ç ã o d a rede nacio -
nal d e r á d i o e  TV par a t r a n s m i s s ã o , à s 20:30 horas , da s 
g r a v a ç õ e s d o I V Congresso N a c i o n a l do s N o v o s Repu -
bl icanos (Congress o N a c i o n a l d o P a r t i d o d a N o v a Re -
p ú b l i c a ) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , tend o e m v i s t a o  d ispos t o n a L e i nV 
7.454/85, qu e em seu art. 2V, § IV, faculta a  t r a n s m i s s ã o 
gra tu i ta n o r á d i o e  n a t e l e v i s ã o soment e ao s Pa r t ido s 
P o l í t i c o s co m r e p r e s e n t a ç ã o n o Congress o N a c i o n a l , 
voto pel o indefer iment o d o pedido d o P N R. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n V 7.692 -  C la s s e 10 ? - D F - R e i . : M i n. Os -
car C o r r ê a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l indefer i u o  pedido , po r n ão 
atender à s e x i g ê n c i as legais . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto  Rocha,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to -
ra l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.600 
(de 3  de a b r i l d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 7.679 -  C l a s s e 10? 
R i o d e J ane i ro (Ri o de Janeiro ) 

Consulta não  conhecida  por  falta  de  legitimi-
dade do  Consulente. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r unan imidade d e votos , n ã o conhecer d a C o n -
su l ta , no s termos d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3  de a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  Pre -
sidente —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 28-5-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senho r M i n i s t r o S é r g i o D u t r a (Relator) : Senho r 
Presidente , o  i lus t r e Deputad o E s t a d u a l A l e x a n d r e 
J o s é F a r a h , encaminh a consu l t a sobr e " o praz o d e de-
s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o par a o s membro s d o M. P ú b l i co d a 
U n i ã o qu e desejare m concorre r n a p r ó x i m a pugn a elei -
tora l d e 15 de n o v e m b r o " . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senho r M i n i s t r o S é r g i o D u t r a (Relator) : Senho r 
Pres idente , n ã o c o n h e ço d a consul ta , poi s falt a legi t i -
midade a o i lus t r e consulente . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n V 7.679 —  Clas s e 10 ? —  RJ -  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d a C o n s u l t a , po r i l eg i t i -
midade d o consulente . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto  Rocha,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocu rador -Gera l E l e i t o -
ra l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N V 12.60 9 
(de 8  de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.700 —  C l a s se 10! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Bras í l i a ) 

Aprova o  protocolo de  remessa de  lotes. 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , n o uso de sua s a t r i -
b u i ç õ e s e  d e acord o co m o dispost o n o art . 9V , I I I , da 
L e i n V 7.444, d e 20 de dezembr o d e 1985 , resolv e ba ixa r 
as seguinte s i n s t r u ç õ e s : 

A r t . I V F i c a aprovad o o  "P ro toco l o d e Remess a 
de L o t e s " , d e acord o co m o  modelo e m anexo . 

A r t . 2 V O  Pro tocolo de Remessa d e Lotes s e r á emi -
t ido, pela s Zona s E l e i t o r a i s , e m t r ê s v i a s , enca -
minhando-se, d iar iamente , a  p r imei r a a o T r i b u n a l S u -
per ior E l e i t o r a l , a  segund a a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
to ra l e  mantendo-se a  terceir a n o C a r t ó r io remetente . 

A r t . 3 V Destina-s e o  Protocol o de Remess a d e L o-
tes a o controle d o encaminhamento d e f o r m u l á r i o s par a 
os T r i b u n a i s Regiona i s E l e i t o r a i s e  a  fornece r a o T r i -
buna l Super io r E l e i t o r a l , diretamente , pela s Zona s 
E le i to ra i s , o  f lux o d i á r i o d e eleitore s e  a l is tandos , par a 
os efeito s d a R e s o l u ç ã o n V 12.547 , d e 28 de fevereir o d e 
1986. 

A r t . 4 V A s i n f o r m a ç õ e s constante s d o Pro toco l o 
de Remess a d e Lote s s e r ã o tratadas , e m computador , 
no T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , com o apoi o à  f i sca l iza -
ção do s s e r v i ç o s d e i m p l a n t a ç ã o d o al is tament o eleito -
ra l , mediant e processament o e l e t r ô n i c o d e dados e  rev i -
s ã o d o elei torado. 

A r t . 5 V Revogada s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o , 
esta R e s o l u ç ã o e n t r a r á e m vigor , n a dat a d e sua p u b l i -
c a ç ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 8  d e a b r i l d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, Pres ident e e  Re la to r —  Oscar  Corrêa,  Aldir 
Passarinho, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patter-
son, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra,  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ  de 14-4-86) . 

A N E X O A  R E S O L U Ç Ã O N V 12.609 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

ROTINA D E P R E E N C H I M E N T O D O PROTOCOL O 
DE R E M E S S A D E LOTE S 

1.0. Obje t iv o 

— C o n t r o l a r a  Remess a d e documento s d a zon a 
e le i tora l par a o  T R E , qu e c o n s o l i d a r á o  mov imen t o 
desses documento s par a processamento . 
2.0. F o r m a d e Remess a 

— O  document o " P r o t o c o l o d e Remess a d e L o t e s " 
d e v e r á se r enviad o a o T S E , em B r a s í l i a , v i a Cor r e ios 
( E C T ) . 

3.0. E n c a m i n h a m e n t o da s v i a s 

— O  f o r m u l á r i o " P r o t o c o l o d e Remess a d e L o t e s " 
s e r á preenchid o e m 3  v ia s : a  p r imei r a v i a para o  T S E 
em B r a s í l i a , co m i m p r e s s ão d e e n d e r e ç a m e n t o pos ta l ; a 
segunda, par a o  T R E , e a  terceir a par a a rqu iv o d a Zo-
na. 
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4.0. P reench imen t o d o Pro toco l o d e Remess a d e Lo te s 

— C i r c u n s c r i ç â o —  o nom e d a c i r c u n s c r i ç â o ; 
— UF  —  s ig l a d a U n i d a d e d a F e d e r a ç ã o e m qu e a 

Z o n a e s t á s i tuada ; 

— Z o n a —  n ú m e r o d a Zon a qu e e s t á env iand o o 
" P r o t o c o l o d e Remess a d e L o t e s " ; 

— Ó r g ã o d e Des t in o do s Lote s —  nom e d o ó r g ã o 
para ond e e s t ã o send o remetido s o s Lote s par a sere m 
env iados a o processamento ; 

— Quan t idad e d e Lo te s e  Quan t idad e d e Documen -
tos —  n ú m e r o s d e Lote s e  documento s qu e e s t ã o send o 
env iados ( I n s c r i ç ã o , T r a n s f e r ê n c i a e  R e v i s ã o ) ; 

— T o t a l : Quan t idad e d e Lote s e  Quant idad e d e Do -
cumentos —  som a do s valore s d a co lun a Quant idad e d e 
Lo tes e  som a do s valore s d a co lun a Quant idad e d e D o -
cumentos ( I n s c r i ç ã o , T r a n s f e r ê n c i a e  R e v i s ã o 1  + 2 + 3) ; 

— D a t a —  d i a / m ê s / a n o d a remess a d o " P r o t o c o l o 
de Remess a d e L o t e s " ; 

— N o m e d o R e s p o n s á v e l —  nom e leg íve l d o funcio- . 
n á r i o r e s p o n s á v e l pel o preenchiment o d o " P r o t o c o l o d e 
Remessa d e L o t e s " . 

5.0. P e r i o d i c i d a d e de Remess a 

— E n v i a r d i re tament e o  " P r o t o c o l o d e Remess a d e 
L o t e s " , mesm o n ã o ex i s t ind o documento s suficiente s 
para f o r m a ç ã o d e u m L o t e . Nest e cas o o s campo s Quan -
t idade d e Lo te s e  Quan t idad e d e Documento s d o formu -
l á r i o d e v e r ã o se r preenchido s co m zeros . E m qua lque r 
h i p ó t e s e , h a v e r á um a s ó c o m u n i c a ç ã o e m " P r o t o c o l o d e 
Remessa d e L o t e s " , po r d i a , a o T S E. 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.61 6 
(de 8  d e abr i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.40 0 —  C l a s se 10 í 
R i o d e J a n e i r o (Ri o de Janei ro ) 

Eleitoral. Partido  Político.  Cancelamento  de 
Registro. 

Eleitores-representantes não  têm  legitimi-
dade para  requererem  cancelamento  de  registro 
de Partido  Político. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d a re -
p r e s e n t a ç ã o , no s termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8  d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  Pre -
sidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 21-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
A s s i m relat a e  op in a a  respeit o d a m a t é r i a a  dou t a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l : 

" 1 . Pe l o A c ó r d ã o n V 2.199/85, d e f l . 14, deci -
d i u o  e g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o R i o 
de J a n e i r o remete r a  ess a Cor t e Super io r proces -
so n o q u a l A l t a m i r o Tavare s Ca rne i r o e  A l e x a n -
dre d e C a s t r o S i l v a , f i l iado s a o P a r t i d o H u m a -
n i s ta , denunc ia m a s l i gaçõe s d o P a r t i d o co m o 
P a r t i d o H u m a n i s t a Argen t ino , i nc lus iv e quant o 
ao fat o d e qu e seu s dir igentes , n o B r a s i l , ser ia m 
de nac iona l idad e argent ina . 

2. A o P a r t i d o H u m a n i s t a fo i concedid a ha -
b i l i t a ç ã o par a concorre r a o plei t o d e 1 5 d e no -
vembro p r ó x i m o passado , e m s e s s ã o d e 9  d e ju -

lho d o mesm o ano , estand o agor a t a m b é m h a b i l i -
tado par a concorre r a o plei t o d e 1 5 d e novembr o 
p r ó x i m o , segund o o  d ispos t o n o art ig o 2?,  d a L e i 
n? 7.454 , d e 3 0 d e dezembr o d e 1985 . 

3. O s denunciantes , a o qu e tud o ind i ca , 
p le i te iam mesm o a  c a s s a ç ã o d a h a b i l i t a ç ã o ac im a 
referida, co m fundament o n o dispost o n o art ig o 
152 d a C o n s t i t u i ç ã o Federa l que , e m se u inc is o 
III , ved a a  s u b o r d i n a ç ã o do s par t ido s p o l í t i c o s a 
entidade o u govern o estrangeiros . 

4. O  inc is o III , d o art ig o 15 2 d a C o n s t i t u i -
ç ã o Federa l , d i s p õ e —  'Resguardados  os 
princípios previstos  no  capu t e  i ten s deste  artigo, 
lei federal  estabelecerá  normas  sobre  a  criação, 
fusão, incorporação,  extinção  e  fiscalização  fi-
nanceira dos  partidos  políticos  e  poderá  dispor 
sobre regras  gerais  para  a  sua  organização  e 
funcionamento'. 

5. É  sabido , n o entanto , qu e referid a le i fe -
deral a ind a n ã o fo i edi tada , devend o prevalece r a 
atual n o qu e concern e a o cancelament o d e regis -
tro d e P a r t i d o P o l í t i c o , apl icando-se , po r analo -
gia , à s recente s h a b i l i t a ç õ e s concedida s pel a Ju s -
t i ça E l e i t o r a l . 

6. Noss o parece r é  pel o n ã o - c o n h e c i m e n t o 
da r e p r e s e n t a ç ã o , n ã o s ó pel a i n su f i c i ênc i a d e 
provas oferecidas , ond e o s representante s seque r 
p rovam su a c o n d i ç ã o d e f i l iado s a o Pa r t i do , co -
mo t a m b é m pel a i l eg i t imidad e d e parte . Ness e 
sentido, a  R e s o l u ç ã o n ú m e r o 11.914 , d e 2 8 d e ju -
nho d e 1984 , cuj a ementa , d a l a v r a d o eminent e 
M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , consigna : 

'Partido Político.  Cancelamento  de  re-
gistro. Legitimidade  de  parte. 

1. Soment e o  P rocu rado r -Gera l E l e i -
tora l e  o  D i r e t ó r i o N a c i o n a l d e P a r t i d o 
P o l í t i c o t ê m leg i t imidad e par a a  a ç ã o d e 
cancelamento d e registr o p a r t i d á r i o 
( L O P P , art . 113 , § § 1'. ' e  2V). 

2. A i n d a qu e f i l iad o a  Pa r t ido , o  elei -
tor s ó p o d e r á plei tea r o  cancelament o po r 
v i a ind i re ta , ist o é , a t r a v é s d e representa -
ç ã o d i r i g i d a a o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
que p r o m o v e r á o u n ã o a  medid a j u d i c i a l 
segundo se u e x c l u s i v o c r i t é r i o . 

3. P o r manifes t a i leg i t imidad e d e 
parte d o eleitor-representante , n ã o dev e es -
ta r e p r e s e n t a ç ã o se r conhec ida ' . 

7. Pe l o exposto , somo s pel o n ã o -
conhec imento . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Cor re to o  parece r d a dout a P rocu rado r i a -Ge ra l , qu e 
acolho. E m verdade , s ã o insuficiente s a s prova s ofere -
c idas . A d e m a i s , n ã o t ê m o s representante s leg i t imidad e 
para requerere m o  cancelament o d e registr o d e Pa r t i d o 
Po l í t i co , conform e j á dec id i u est a e g r é g i a Cor t e —  Re -
s o l u ç ã o n'. ' 11.914 , d e 2 8 d e junh o d e 1984 . 

Do exposto , n ã o c o n h e ç o d a r e p r e s e n t a ç ã o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n V 7.40 0 -  C l a s s e 10 ! —  R J -  R e i . : M i n. 
Ca r lo s M á r i o Ve l loso . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u d a representa -
ç ã o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o TVer i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 12.621 

(de 8  de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.697 —  C l a s s e 10? 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Aprova a  criação  da  355 ? Zona  Eleitoral  — 
Cerquilho, desmembrada  da  142 ? Zona  —  Tietê. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidade d e votos , aprova r a  c r i a ç ã o d a 
355! Zon a E l e i t o r a l , no s termos d o voto d o relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 8  de a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  Pre -

sidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José  Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o D J d e 21-5-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d e expediente d o T r i b u n al Reg iona l 
E l e i t o r a l d e S ão P a u lo (fl . 2) , submetendo à  homologa -
ção dest a Cor t e su a d e c i s ã o , r e l a t iv a à  c r i a ç ã o d a 355 ? 
Zona —  C e r q u i l h o , correspondent e à  V a r a D i s t r i t a l 
c r i ada e m comarc a d o in ter ior , e m m u n i c í p i o qu e inte -
gra atualment e a  142 ? Z o n a E l e i t o r a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , me u voto é  no sentid o d e aprova r a  c r i a ç ã o 
da 355 ? Z o n a —  C e r q u i l h o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 7.69 7 —  C l a s s e 10 ? -  S P —  R e i . : M i n . 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : O  T S E aprovo u a  c r i a ç ã o d a 355 ? Zona , 
em S ã o P a u l o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ! 12.623 
(de 1 0 de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.718 —  C l a s s e 10? 
D i s t r i t o Fede ra l ( B r a s í l i a ) 

Dispõe sobre  o  acompanhamento  e  fiscaliza-
ção, pelos  partidos  políticos,  da  execução  dos 
serviços de  alistamento,  mediante  processamento 
eletrônico de  dados. 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , n o uso de sua s a t r i -
b u i ç õ e s , e  cons iderand o o  d ispos t o n o art . 9? , I V, d a 
L e i n ? 7.444 , d e 20 de dezembr o d e 1985 , resolv e ba ixa r 
as seguinte s i n s t r u ç õ e s : 

A r t . 1 ? O  acompanhament o e  f i s c a l i z a ç ã o , pelo s 
Par t idos P o l í t i c o s , do s s e r v i ç os re la t ivo s à  i m p l a n t a ç ã o 
do processament o e l e t r ô n i c o d e dado s n o al is tament o 
e le i tora l e  à  r e v i s ã o d o elei torado, d e que c u i d am a  L e i 
n? 7.444 , d e 2 0 d e dezembr o d e 1985 , e a s R e s o l u ç õ e s 
n?s 12.547 , d e 2 8 de fevereir o d e 1986 ; 12.554 , d e 1 1 de 
m a r ç o d e 1986 ; e  12.570 , d e 20 de m a r ç o d e 1986 , d o T r i -
buna l Super io r E l e i t o r a l , s e r ã o feito s no s termos desta s 
I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 2 ? O s Pa r t i do s P o l í t i c o s , po r seus represen -
tantes, .  p o d e r ão acompanha r o s pedido s d e i n s c r i ç ã o , 
t r a n s f e r ê n c i a e  r e v i s ã o d o elei torado , p rev is to s no s 

arts. 3 ? e 4V , d a R e s o l u ç ã o n ? 12.547 , d e 28 de fevereir o 
de 1986 . 

A r t . 3 ? P a r a o s fin s d o artig o anterior , o s P a r t i -
dos p o d e r ã o mante r doi s Delegado s especiai s junt o a o 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l e  a té t r ês Delegado s e m ca -
da Z o n a E l e i t o r a l , be m ass im a t é dois F i s c a i s , e m cad a 
Pos to d e A l i s t a m e n t o E l e i t o r a l , ins ta lad o no s termo s 
do art . 5? , § 1? , da R e s o l u ç ã o n ? 12.547 , d e 2 8 de feve -
reiro d e 1986 . 

§ 1 ? O s Delegados e  F i s c a i s d e que t ra ta est e ar t i -
go r e a l i z a r ã o o s t rabalho s d e acompanhament o e  f isca -
l i z a ç ã o , mediant e revezamento . P a r a evi ta r p e r t u r b a ç ã o 
nos s e r v i ç o s d ó C a r t ó r i o e  do s Posto s d e A l i s t a m e n t o , 
n ã o s e r á pe rmi t id a a  a t u a ç ã o s i m u l t â n e a d e mais d e um 
Delegado o u F i s c a l d e cada Pa r t i do . 

§ 2 ? N a Z o na E l e i t o r a l , o s Delegado s e  F i s c a i s se -
r ã o regis t rado s perant e o  J u i z E l e i t o r a l . 

§ 3 ? O  Delegad o credenciad o junt o a o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l p o d e r á representa r o  P a r t i d o , pe -
rante qua lque r J u í z o E l e i t o r a l , n a C i r c u n s c r i ç â o . 

A r t . 4 ? O s Pa r t i dos P o l í t i c o s , po r seus Delegado s 
(art. 3?) , p o d e r ã o , a inda : 

I —  promover a  e x c l u s ã o d e qualque r elei to r ins -
cri to i legalment e e  assumi r a  defes a d o elei tor cuj a ex -
c l u s ã o estej a send o p r o m o v i d a ; 

II —  examina r, se m p e r t u r b a ç ão do s s e r v i ç os e  em 
p r e s e n ç a do s servidore s designados , o s documento s re -
la t ivos ao s pedido s d e i n s c r i ç ã o , t r a n s f e r ê n c i a o u r ev i -
s ã o d o elei torado , dele s podend o so l ic i ta r c ó p i a s o u fo -
t o c ó p i a s . 

A r t . 5"  F e i t a a  t r a n s c r i ç ã o do s f o r m u l á r i o s d e ca-
da Lo te , a  U n i d a d e d e Processament o d e Dado s 
devo lvê - lo - á a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , acompa -
nhado d o R e l a t ó r io contend o resum o e s t a t í s t i c o d o Lo t e 
e d a L i s t a do s respect ivo s eleitores , co m i n d i c a ç ão d o 
nome, dat a d e nasciment o e  loca l d e v o t a ç ã o d e sua 
p r e f e r ê n c i a . D o R e l a t ó r io e  L i s t a a ludido s d a r - s e - á ime -
diato conheciment o à  Zon a E l e i t o r a l ( R e s o l u ç ã o n ? 
12.570, art . 8?) . 

§ 1 ? A  L i s t a do s eleitores d e cad a lot e s e r á a f ixa -
da n o C a r t ó r io d a Z o na E l e i t o r a l . 

§ 2 ? A  par t i r d a data d e a f i x a ç ã o d a L i s t a , d e que 
trata est e ar t igo , c o n t a r - s e - á o  praz o d e t r ê s (3 ) d ias , 
para recurs o contr a o  deferimento d a i n s c r i ç ã o , transfe -
r ê n c i a o u r e v i s ão do s eleitores del a constantes . 

A r t . 6 ? O  acompanhament o e  f i s c a l i z a ç ã o d o a l i s -
tamento, mediant e processament o d e dados , pelo s Pa r -
t idos P o l í t i c o s , a p ó s 1 5 de novembr o d e 1986 , s e r ã o ob-
jeto d e i n s t r u ç õ e s complementares . 

A r t . 7 ? Revogada s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o , 
esta R e s o l u ç ã o entr a e m vigor , n a dat a d e sua p u b l i c a -
ç ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 0 d e a b r i l d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, Pres ident e e  Re la to r —  Oscar Corrêa  —  Aldir 
Passarinho —  Carlos  Mário  Velloso  —  William  Patter-
son —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra  —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D J d e 16-4-86 ) 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.624 
(de 1 0 de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n? 7.720 —  Class e 10? 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Zona Eleitoral.  Criação  e  Transferência. 
TRE/MT. 

Aprova decisão  do  TRE  que: 
1. criou  a  25?  Zona  —  Pontes  e  Lacerda, 

constituída apenas  do  município  do  mesmo 
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nome, desmembrada  da  18°.  Zona  —  Mirassol 
D Oeste; 

2. integrou  à  21°  Zona  —  Porto  dos  Gaú-
chos, o  município  de  Juará,  antes  pertencente  à 
7? Zona —  Diamantino. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , ap rova r a  d e c i s ã o d o 
T R E / M T , no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fa -
zendo par t e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 0 d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Pres iden te —  Carlos  Mário  Velloso,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  de  28-5-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , trata-s e d e d e c i s ã o d o T R E / M T so -
bre a  c r i a ç ã o d a 25 ? Z o n a E l e i t o r a l —  Ponte s e  Lacer -
da , c o n s t i t u í d a apena s d o m u n i c í p i o d o mesm o nome , 
de smembrada d a 18 ! Z o n a —  M i r a s s o l D 'Oes te , e  d a 
t r a n s f e r ê n c i a d o M u n i c í p i o d e J u a r á d a T.  Z o n a , D i a -
man t ino , pa r a a  21 ! Z o n a , Por t o do s G a ú c h o s . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , aprov o a  d e c i s ã o d o T R E / M T . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.72 0 -  C lass e 10 ! —  M T -  R e i . : M i n . 
C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : A p r o v o u - s e a  d e c i s ã o d o T R E / M T . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f Í2.64 0 
(de 1 5 d e a b r i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.69 5 —  Class e 10 ; 
Mato Gross o d o Su l (Camp o Grande ) 

Funcionário. Requisição.  Recadastramento 
Eleitoral. Lei  n?  7.444,  de 1985. 

As requisições  de  funcionários,  autorizadas 
no art.  8",  da  Lei  n?  7.444,  de  1985,  para  efetiva 
colaboração no  período  de  recadastramento  do 
eleitorado, não  estão  sujeitas  às  limitações  e  res-
trições de  ordem  geral. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , ap rova r a  d e c i s ã o d o 
T R E J M S , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 5 d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Pres iden te —  William  Patterson,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D J d e 21 -5-86) 

[ 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
eminente J u i z E l e i t o r a l d a 8 ? Zon a d e C a m p o Grande , 
Es t ado d e M a t o G r o s s o d o S u l , of ic io u a o E x m o . S r . 
Presidente d o eg rég i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da -
quele Es t ado , so l ic i t and o foss e requis i tad a a  func ioná -
r i a M a r i a d e Lourde s R i b e i r o Bas tos , lo tad a n a Secre -
tar ia d e E d u c a ç ã o d o E s t a d o d e G o i á s . A l e g a necessi -
dade, po r forç a d o aument o c o n s i d e r á v e l d e eleitore s e 
a i m p l a n t a ç ã o d o s is tem a d e processament o d e dado s 
no a l is tament o e  r e v i s ã o d o elei torado , determinad o pe -
la L e i n V 7.444 , d e 20-12-85 . D i z , a inda , qu e a  referid a 
f u n c i o n á r i a é  espos a d o J u i z Federa l qu e integr a o  C o -
legiado e  encontra-s e l i cenc iada . 

F o i o u v i d a a  P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , qu e 
op inou n o sentid o d o deferiment o (fls . 23/25) . 

O e g r é g i o T R E acolhe u o  pedido , submetend o a  de -
c i s ão a  exam e dest a C o r t e . 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
eminente P rocu rado r Reg iona l E l e i t o r a l Subs t i tu to , D r . 
A l c i d e s do s Santos , a s s i m s e manifesto u sobr e a  e s p é -
cie: 

"Pre tende o  M M . J u i z E l e i t o r a l , d a 8 í Z o n a 
desta C a p i t a l , r equ i s i t a r um a se rv idor a d o E s t a -
do d e G o i á s , lo tad a n a Secretar i a d e E d u c a ç ã o 
daquela p r o v í n c i a . 

O art . 2?  d a L e i n ? 6.999/82 , qu e regul a a  re -
q u i s i ç ã o d e servidore s p ú b l i c o s pel a J u s t i ç a E l e i -
tora l , estabelec e que : ' A s r e q u i s i ç õ e s par a o s 
C a r t ó r i o s E l e i t o r a i s d e v e r ã o recai r e m se rv ido r 
lotado n a á r e a d e j u r i s d i ç ã o d o respect iv o J u í z o 
E l e i t o r a l , sa lv o e m caso s especiais , a  c r i t é r i o d o 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l ' . 

A mesm a le i e m se u art . 3 ? p r e v ê a  excepcio -
nal idade d e r e q u i s i ç ã o d e servidore s a l é m d o n ú -
mero regulad o no s d i spos i t i vo s precedentes , n o 
caso d e a c ú m u l o d e s e r v i ç o . P o r outr o lado , a l é m 
de outra s e x i g ê n c i a s par a a  r e q u i s i ç ã o , a n t e p õ e o 
art. 8",  d o referid o d i p l o m a legal , algun s requis i -
tos negat ivos , contud o n ã o const a do s auto s qu e 
a se rv idor a e m q u e s t ã o estej a inser id a e m qua l -
quer da s c o n d i ç õ e s negat iva s a l i expostas . 

Ent re tan to , h á qu e s e ressal ta r aqu i a  mot iva -
ção e  o  fundament o lega l especificado s pel o ma -
gis t rado requis i tante . A  su a f u n d a m e n t a ç ã o s e es -
t r iba n a L e i n ? 7.444 . O r a , t a l d ip lom a legal , fe z 
nascer um a s i t u a ç ã o j u r í d i c a e  d e fat o que , po r 
certo, n ã o imag ino u o  leg is lado r qu e elaboro u o 
texto d a L e i n ? 6.999/82 . Hoje , co m o  advent o d a 
i m p l a n t a ç ã o d o processament o e l e t r ô n i c o e  r ev i -
s ã o d o elei torad o bras i le i ro , o  art . 8'.' , d a L e i n V 
7.444, d e 2 0 d e dezembr o d e 1985 , n ã o pod e s e 
submeter à s norma s res t r i t iva s d a L e i n'. ' 
6.999/82, log o a s r e q u i s i ç õ e s so b a  é g i d e d a L e i 
n" 7.444/8 5 v i s a m atende r a  um a s i t u a ç ã o nov a 
c r i ada pel a p r ó p r i a l e i , ond e aparec e o  interess e 
p ú b l i c o nac iona l com o fato r preponderante . 

Trata-se a  r equ i s i t and a d e espos a d e u m J u i z 
dessa cort e qu e encontra-s e l i cenc iada , um a ve z 
que n ã o exerc e a  su a a t iv idad e e m G o i á s , j á qu e 
o se u mar ido , com o J u i z Federa l , e s t á prestand o 
um relevant e s e r v i ç o p ú b l i c o nest e E s t a d o . A s -
s i m , just o s e no s parec e aprovei ta r a  capacidad e 
e e x p e r i ê n c i a d a requ is i t and a qu e j á resid e nest a 
C a p i t a l e  n ã o pretend e fica r i na t iva , a o c o n t r á -
r io , que r t a m b é m presta r seu s s e r v i ç o s à  comuni -
dade e m qu e v i v e . D a mesm a forma , o  Es t ad o d e 
G o i á s n ã o ter i a qua lque r p r e j u í z o j á que , com o 
as demai s U n i d a d e s d a F e d e r a ç ã o , po r certo , es -
t a r á env idand o todo s o s e s f o r ç o s p o s s í v e i s , n o 
sent ido d a o b t e n ç ã o d o melho r ê x i t o dess e 
grande empreendiment o d e interess e d e tod a a 
N a ç ã o . 
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P o r ta i s r a z õ e s , somo s pel o deferiment o d a 
p r e t e n s ã o d o dign o J u i z E l e i t o r a l d a 8 ! Zona , for -
mulado à  f l . 1 , ressal tand o a  necessidad e de , s e 
aprovada a  r e q u i s i ç ã o po r ess e s o d a l í c i o , sej a o 
processo remet id o a o T S E , conform e j á dec id i u 
em cas o semelhant e aquel a Cor t e Super ior , po r s e 
t ratar d e r e q u i s i ç ã o d e outr o Es t ad o d a Federa -
ç ã o . " 

E s t o u d e plen o acord o co m o s l ú c i d o s c o m e n t á r i o s 
postos e m destaque . N a verdade , est a e g r é g i a Cor t e j á 
def in iu qu e a s r e q u i s i ç õ e s autor izada s n a L e i n ? 7.444 , 
de 198 5 (art . 8V) , decorrem d e um a m o t i v a ç ã o especia l e 
t e m p o r á r i a , qua l sej a o  process o e  i m p l a n t a ç ã o d o reca -
dastramento d o elei torad o nac iona l , d a í po r qu e n ã o s e 
deve observar , par a a  h i p ó t e s e , a s l i m i t a ç õ e s e  restr i -
ções d e orde m geral . 

Sendo as s im , n ã o vej o qualque r d i f icu ldad e e m 
atender a o pedido , desd e qu e restr i t o a o p e r í o d o corres -
pondente a o recadastramento . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n V 7.69 5 -  C la s s e 10 ! -  M S -  R e i . : M i n. 
W i l l i a m Pa t t e r son . 

D e c i s ã o : A p r o v o u - s e a  d e c i s ã o d o T R E / M S , no s 
termos d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d ó r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N V 12.646 
(de 1 7 de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.72 0 —  C l a s se 10 ? 
M a t o G r o s s o ( C u i a b á ) 

Zona Eleitoral.  TRE/MT.  Criação.  Retifica-
ção. 

Aprova a  decisão  do  TRE  que  retificou  a 
criação da  25?  Zona  Eleitoral  —  Pontes  e 
Lacerda. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r unan imidad e d e votos , ap rova r a  d e c i s ã o d o 
T R E / M T , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 7 d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 28-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d e d e c i s ã o d o T R E / M T qu e 
re t i f icou a  c r i a ç ã o d a 25 ? Zon a E l e i t o r a l —  Pontes e  L a-
cerda, par a consta r qu e a  mesm a é  c o n s t i t u í d a , n ã o 
apenas d o m u n i c í p i o d e mesm o nome , ma s t a m b é m do s 
M u n i c í p i o s d e J a u r u , desmembrad o d a 18 ? Zon a —  M i -
rassol D 'Oes t e e  V i l a Be l a d a S a n t í s s i m a Tr indade , 
desmembrada d a 6 ? Z o n a —  C á c e r e s . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , aprov o a  d e c i s ã o d o T R E / M T . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.72 0 -  C la s s e 10 ? -  M T -  R e i . : M i n. 
C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l aprovo u a  d e c i s ã o d o T R E -
M T . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N V 12.651 
(de 1 7 de a b r i l d e 1986 ) 

Processo n ? 7.73 1 —  Classe 10 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Programa partidário  em  rede  nacional  de  rá-
dio e  televisão. 

Indefere pedido  do  Partido  Democrata  Cris-
tão —  PDC,  por  já  terem  sido  preenchidas  todas 
as datas  disponíveis,  na  forma  do  disposto  pela 
Resolução n?  12.543/86. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 7 d e a b r i l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJde  28-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d o seguint e expedient e d o P D C (fl . 
2): 

" O Partido  Democrata  Cristão  —  PDC,  j á 
devidamente hab i l i t ad o par a par t i c ipa r d o pro -
cesso ele i tora l d e novembr o d o corrent e an o e , 
com r e p r e s e n t a ç ã o n o Senad o e  n a C â m a r a do s 
Deputados , a t r a v é s do s Sen . M a u r o T e i x e i r a B o r -
ges e  J o ã o D i v i n o Dorneles , respect ivamente , 
v e m , po r se u representant e lega l j á c o n s t i t u í d o 
nos auto s d o process o d e h a b i l i t a ç ã o e , a inda , 
seu S e c r e t á r i o - G e r a l N a c i o n a l , infra-assinado, 
com a s homenagen s d e est i l o devida s a  V . E x a ., 
em especia l , art . 118 , II I e  p a r á g r a f o ú n i c o d a L e i 
nV 5.682/7 1 e  demai s d i s p o s i ç õ e s legai s pert inen -
tes, requerer , qu e V . E x a . s e dign e de termina r 
as p r o v i d ê n c i a s i n d i s p e n s á v e i s qu e ob je t iva m a o 
P D C , a t é o  d i a 1 4 d e maio , d o corrent e ano , pro -
mover a  ' d i f u s ã o d e se u programa ' a t r a v é s d e 
R á d i o e  T e l e v i s ã o , gra tu i tamente . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , indefir o o  pedido , dad o a o fat o d e j á tere m 
sido preenchida s toda s a s data s d i s p o n í v e i s , no s ter -
mos d a R e s o l u ç ã o n V 12.543/86 . 
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E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.73 1 — C l a s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n . 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : Indeferiu-s e o  pedido , no s termos d o vot o 
do Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Néri  da  Silveira. 
Presentes o s M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Sydney  San-
ches, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patterson,  José 
Guilherme Villela,  Sérgio  Dutra,  e  o  D r . Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ! 12.662 
(de 2 2 de ab r i l d e 1986 ) 

Processo n? 7.657 —  Classe 10? 
Pará (Belém ) 

Requisição de  funcionário  lotado  fora  da 
área de  jurisdição do  respectivo  Juízo  Eleitoral. 

Necessidade de  decisão  originária  do  Tribu-
nal Regional  Eleitoral,  no  sentido  da  admissibili-
dade, ou  não,  submetida,  posteriormente,  se  afir-
mativa, ao  Tribunal  Superior  Eleitoral. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
to ra l , po r u n a n i m i d a de d e votos , conver te r e m d i l i gên -
c i a , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 2 d e a b r i l d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 
Pres iden te —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José Paulo  Se-
púlveda Pe r t ence .P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ d e 21-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : A 
q u e s t ã o fo i a s s i m apreciad a n o parece r d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , emi t id o pel o i lus t r e Sub -
p rocu rador A . G. V a l i m T e i x e i r a , co m o de  acordo  d o 
eminente P r o c u r a d o r - G e r a l J . P . S e p ú l v e d a Pertenc e 
(fls. 31/32) : 

" 1 . C u i d a o  present e process o d e r e q u i s i ç ã o 
da f u n c i o n á r i a E l z a M a r i a Net o Fe r r az , serven -
t u á r i a d a J u s t i ç a d o Es t ad o d e G o i á s , par a pres -
tar s e r v i ç o n o C a r t ó r io E l e i t o r a l d o M u n i c í p io d e 
C o n c e i ç ã o d o A r a g u a i a , Es t ad o d o P a r á . 

2. D a t a v ê n i a , o  procediment o p rev i s t o fo i 
to ta l e  completament e inver t ido , tant o pel o M M . 
J u i z E l e i t o r a l d a 24? Zona, P a r á , com o pel o e g r é -
gio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

3. O  procediment o inic iou-s e co m s o l i c i t a ç ã o 
do M M . J u i z a o Pres ident e d o T r i b u n a l d e J u s t i -
ça d o E s t a d o d e G o i á s que , por sua vez , remete u 
o process o a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o P a -
r á . 

4. Es t e , pel a d e c i s ã o d e f l . 11, n o luga r d e 
e x a m i n a r o  pedido , com o dev ia , dec id ind o o u n ã o 
pela r e q u i s i ç ã o e  encaminhando o  process o a  ess e 
T r i b u n a l Supe r io r par a a p r o v a ç ã o f ina l , devo l -
veu o  process o a o J u í z o E l e i t o r a l interessado , 
com a  seguint e d e c i s ã o : 

' A unan imidad e o T r i b u n al tomo u conhe -
c imento e  dec id i u qu e o expedient e sej a re -
met ido a o J u i z E l e i t o r a l requis i tante , par a 
que s e d i r i j a a o eg. T S E, fazendo-s e comu -
n i c a ç ã o dest a d e c i s ã o a o Pres ident e d o 
T J E d e G o i á s ' . 

6. O  assunto , r e q u i s i ç ã o d e se rv ido r lotad o 
fora d a á r e a d e j u r i s d i ç ã o d o respect iv o J u í z o 
E l e i t o r a l e s t á regulad o pel o dispost o n o art igo 2?, 
caput d a L e i n? 6.999/82. I n d i s p e n s á v e l a  e x i s t ê n -
c ia d e d e c i s ão o r i g i n á r i a d o T r i b u n al Reg iona l n o 
sentido d a a d m i s s i b i l i d a d e o u n ão d a r e q u i s i ç ã o . 
A a p r o v a ç ã o poster io r d o T r i b u n a l Super io r fic a 
dependendo d e d e c i s ã o a f i rma t iv a d a i n s t â n c i a 
regional , com o be m e s t á esclarecid o no s voto s 
anexos proferido s pelo s eminente s M i n i s t r o s 
W a s h i n g t o n B o l í v a r , J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a e  R a -
fael M a y e r . 

7. Op inamos , dess a forma , pel o retorn o dos 
autos a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o P a r á , a 
f im d e que decida conc lus ivament e sobr e a  requi -
s i ção ple i tead a pel o M M . J u i z E l e i t o r a l d a 24? 
Zona , remetend o poster iorment e à  a p r o v a ç ã o 
desse colend o T r i b u n a l Super io r , cas o af i rmat i -
v a . " 

É o  R e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O  pa-
recer be m examinou a  h i p ó t e s e , n a l i n h a d a o r i e n t a ç ã o 
da Cor te , e m casos semelhantes , atendend o a o que dis -
põe a  L e i n V 6.999/82 . 

Nestes termos , acolhend o o  parecer , retorne m o s 
autos a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o P a r á a  f i m de 
que decid a sobr e a  r e q u i s i ç ã o ple i tead a pel o M M . J u i z 
E l e i t o r a l fundamentadamente , submetendo-a , depois , ã 
a p r o v a ç ã o dest e T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , cas o afir -
m a t i v a . 

É o  meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 7.657 -  C la s s e 10 ? - P A - R e i . : M i n . Os -
car C o r r ê a . 

D e c i s ã o : Conver teu-s e o  ju lgament o e m d i l i g ê n c i a , 
nos termo s d o voto d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t ro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.663 
(de 2 2 de a b r i l d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.668 —  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Partido em  formação.  Convenções  regionais 
e municipais. 

O art.  l:'  da  Lei  n?  7.379,  de  7-10-85,  não se 
aplica aos  Partidos  em  formação,  ut  R e s o l u ç ã o 
n? 12.460 , d e 14-11-85 , dest a Cor t e . 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  C o n s u l t a , no s termos d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 2 de a b r i l d e 198 6 — Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

5. E m c o n s e q ü ê n c i a, o  expediente d e f l . 2. (Publ icada n o DJ de 28-5-86). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P S C , po r se u S e c r e t á r i o - G e r a l , consul t a sobr e 
eventual obr igator iedad e d e P a r t i d o e m f o r m a ç ã o pro -
mover a s c o n v e n ç õ e s regionai s e  mun ic ipa i s a  qu e s e 
referem a  L e i n'. ' 5.682/71 , art . 59 , §  IV , e a  R e s o l u ç ã o n V 
10.785/80, art . 58 . 

2. Á  f l . 7 , o  delegad o d o Pa r t i d o perant e est a 
Cor te ra t i f ic a o  teo r d a consu l ta . 

3. A  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , of ic ian -
do pel o D r . V a l i m T e i x e i r a , op in a po r respost a negati -
va, à  i n v o c a ç ã o d e precedent e dest a Cor t e ( R e s o l u ç ã o 
nV 12.460 , d e 14-11-66 , relato r o  eminent e M i n i s t r o W i l -
l i am Pat terson) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Subsc r i t a pel o S e c r e t á r i o - G e r a l , qu e n ã o pod e fa -
lar e m nom e d o D i r e t ó r i o , d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a o u 
da C o m i s s ã o D i r e to r a P r o v i s ó r i a , a  consu l t a n ã o pode -
r ia se r conhecida . H o u v e , contudo , r a t i f i c a ç ã o pel o de -
legado perant e est e T r i b u n a l , qu e pode , se m d ú v i d a , re -
presentar o  ó r g ã o p a r t i d á r i o nac iona l . Por tanto , conhe -
ço d a C o n s u l t a . 
• 

2. N a d a tenh o a  acrescenta r a o dout o vot o d o emi -
nente M i n i s t r o W i l l i a m Pa t te rso n n a R e s o l u ç ã o n'. ' 
12.460, d e 14-11-85 , qu e verso u o  mesm o tem a d a con -
sul ta , com o s e colh e d a respect iv a ementa , v e r ò i s (fl . 
12): 

" P a r t i d o s P o l í t i c o s . D i s t r i t o Federa l . L e i nV 
7.379, d e 198 5 (art . IV) . I n t e l i g ê n c i a . 

A d i s p o s i ç ã o p rev i s t a n o art . IV , d a L e i n. ° 
7.379, d e 1985 , n ã o s e ap l i c a ao s Par t ido s P o l í t i -
cos e m f o r m a ç ã o . " 

3. E m suma , do u respost a negat iv a à  consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n V 7.66 8 -  C la s s e 10 ! —  D F —  R e i . : M i n. 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l respondeu , negativamente , à 
C o n s u l t a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N V 12.665 
(de 2 4 d e a b r i l d e 1986 ) 

R e p r e s e n t a ç ã o n V 3/85 —  (Corregedori a G e r a l 
E le i to ra l ) -  R i o G r a n de d o Nor t e (Natal ) 

Eleitoral. Desvio  ou  abuso  de  poder.  Cód. 
Eleitoral, art.  237,  crime  eleitoral.  Competência 
originária. Constituição  Federal,  art.  119,  I,  a . 

I —  Inconsistência  jurídica  do  fato  impu-
tado ao  Ministro  de  Estado,  que  não  configura  o 
abuso sancionado  no  art.  237  do  Cód.  Eleitoral. 

II —  Crime  eleitoral  é  crime  comum  para  o 
fim de  fixar  a  competência  originária  da  Corte 
Suprema para  o  seu  julgamento  (Inq.  15  e  16-PA, 
RTJ 65/1). 

III —  Remessa  dos  autos  ao  egrégio  Supre-
mo Tribunal  Federal. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidade , rejeita r a  i m p u t a ç ã o d a p r á t i c a 
de desvi o d e pode r d e autor idad e e , quant o à  a c u s a ç ã o 

de c r im e e le i tora l , remete r o s auto s a o Suprem o T r i b u -
nal Fede ra l , no s termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d o present e ju lgado . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 4 d e a b r i l d e 198 6 —  Oscar  Corrêa,  P r e s i -

dente —  Carlos  M.  Velloso,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 28-5-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l ass i m re la t a e  op in a 
a respeit o d a m a t é r i a , n o parece r d e f ls . 65/72 , d a l a v r a 
do eminent e P rocu rado r -Gera l , D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e -
da Pertence : 

" O P a r t i d o d a Frent e L i b e r a l —  P F L e  o  S r . 
J o s é A g r i p i n o M a i a , Gove rnado r d o E s t a d o d o 
R i o G r a n d e d o Norte , invocand o o  art . 23 7 e  §§ , 
do C . E l e i t o r a l , representara m a o Corregedo r Re -
g iona l E l e i t o r a l daquel e Es t ado , v i s and o à  apu -
r a ç ã o d e fatos , qu e dela tam , l igado s à  campanh a 
que antecede u à  recent e e l e i çã o d e Prefei t o d e 
N a t a l ( pe t i ç ã o d e f ls . 2/14 , complementad a pel a d e 
f ls . 32/41) . 

2. O  Corregedo r Reg iona l susc i to u perant e 
o T R E / R N a  su a i n c o m p e t ê n c i a par a conhece r d a 
r e p r e s e n t a ç ã o , porqu e d i r i g i d a cont r a o  S r . 
A l u í z i o A l v e s , M i n i s t r o d e Es t ad o d a A d m i n i s -
t r a ç ã o . 

3. A c o l h e n d o unanimement e a  m a n i f e s t a ç ã o 
do se u Corregedor , o  T r i b u n a l Reg iona l dec id i u 
remeter o  expedient e par a o  em . Corregedor -
G e r a l E l e i t o r a l . 

II 

4. S ã o duas , n a verdade , a s vertente s d a 
a c u s a ç ã o fo rmulad a contr a o  M i n i s t r o A l u í z i o 
A l v e s . 

5. A  p r ime i ra , co m bas e n o art . 237 , C . E l ., 
é a  d e 'desvi o o u abus o d e pode r d e autor idade , 
em desfavo r d a l iberdad e d e voto ' , que , d i z a  l e i , 
' s e r ã o co ib ido s e  pun idos ' . 

6. N ã o s e trata , necessariamente , d e u m 
cr ime e le i tora l , qu e s e c o n f i g u r a r á , o u n ã o , con -
forme o  fat o concret o d e desvi o o u abus o d e po -
der configure , o u n ã o , u m do s t ipo s penai s defi -
n idos n o c a p í t u l o p r ó p r i o d o C ó d i g o . (Ar t igo s 28 9 
e ss.) . 

7. Independentement e d a su a c r i m i n a l i d a d e , 
o abus o d e poder , cogitad o n o art . 237 , C . E l . , 
quando apurad o n a form a do s seu s p a r á g r a f o s , 
encontra s a n ç ã o e spec í f i c a n a ine leg ib i l idad e d o 
r e s p o n s á v e l —  L e i Complemen tar n V 5/70: 

' A r t . I V S ã o i n e l e g í v e i s : 

I —  par a qua lque r carg o ele t ivo : (... ) 

j) o s qu e esteja m pr ivados , po r senten -
ça j u d i c i a l , t rans i tad a e m julgado , e m pro -
cesso e le i tora l , d o d i re i t o à  e leg ib i l idade , 
por have r atentad o contr a o  regim e demo -
c r á t i c o , a  e x a ç ã o e  a  probidad e admin i s t r a -
t i v a , e  a  l i su r a o u a  normal idad e d a elei -
ç ã o ; 

/) o s qu e tenha m compromet ido , po r 
s i o u po r outrem , mediant e abus o d o pode r 
e c o n ô m i c o o u funçã o d a a d m i n i s t r a ç ã o , d i -
reta o u indi re ta , o u d e entidad e s i n d i c a l , a 
l i su r a o u a  normal idad e d e e l e i ção , o u ve -
nham a  c o m p r o m e t ê - l a , pel a p r á t i c a do s 
mesmos abusos , ato s o u in f luênc i a s " . 

8. N o cas o concreto , o  qu e s e i r rog a a o M i-
nis tro d e E s t a d o é , e m s í n t e s e , te r abusad o d o 
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poder d e se u alt o carg o par a da r a  mai s a m p l a 
p u b l i c i d a d e à  d i v u l g a ç ã o d e um a fi t a d e g r a v a ç ã o 
m a g n é t i c a d e um a r e u n i ã o entr e o  G o v e r n a d o r d o 
E s t a d o e  C o r r e l i g i o n á r i o s seus , par t icu larment e 
prefeitos d o in te r io r , n a qua l s e ter i a t r amad o 
fraude e le i to ra l a  p ra t ica r n o plei t o d e N a t a l . 

9. D i z e m , a  p r o p ó s i t o , o s representante s 
(fls. 7/9) : 

'Os documento s (...) , constante s d e 
n o t í c i a s inser ida s n a imprens a nac iona l 
(...) ev idenc i a m quantum  satis  o  seguinte : 

a) o  comando , di re t o e  pessoal , na s 
a ç õ e s d e qu e resu l ta ra m a s d e n ú n c i a s e  a 
montagem d o e s c â n d a l o n a imprens a b ras i -
l e i r a , tev e à  frent e o  M i n i s t r o d e E s t a d o d a 
A d m i n i s t r a ç ã o , S r . A l u í z i o A l v e s , secun -
dado pel o Pres ident e d o P M D B , e m p r e s á -
r io G e r a l d o J o s é d e M e l o . A  fot o in se r id a 
no document o 3  ( t rês ) —  O  Globo,  4-11-8 5 
— fal a po r s i p r ó p r i o , is t o é , d á a  d imen -
s ã o d o comandant e da s o p e r a ç õ e s —  M i-
n i s t ro A l u í z i o A l v e s , d e grava t a e  sentad o 
em b i r ô —  e  o  Pres ident e d o P M D B , e m 
p é , a o se u lado , d e manga s d e c a m i s a . 
Conc lu i - s e : o  M i n i s t r o , usand o o  se u carg o 
e o s seu s acessos , e m r a z ã o d o pode r fede -
r a l qu e d e t é m , p rogramo u o  p lan o (o u " f a -
to n o v o " d e qu e necess i tav a e le i toralment e 
em Nata l ) e  o  Pres ident e Reg iona l d o 
P M D B c u m p r i u a s ordens , executando-o . 
A a p l i c a ç ã o da s c o m i n a ç õ e s d o art . 23 7 e 
seguintes, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , é  incontes -
t á v e l e  i m p o s i t i v a . 

b) o  M i n i s t r o A l u í z i o A l v e s sab i a qu e 
a c o m p e t ê n c i a par a aprecia r a  m a t é r i a , po r 
ele susc i t ada , er a d o eg rég i o T r i b u n a l Re -
g iona l E l e i t o r a l d o R N e  n ã o d o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l . P o r é m , o  encaminha -
mento pela s v ia s normai s d a c o m p e t ê n c i a 
i m p e d i r i a o  "fat o n o v o " so b a  form a d e es -
c â n d a l o , t ã o ansiosament e desejad o e  pro -
curado . A s s i m sendo , o  M i n i s t r o A l u í z i o 
A l v e s abuso u e  desv io u a  su a autor idad e d e 
M i n i s t r o d e Es t ad o d a R e p ú b l i c a , e m des -
favor d a l iberdad e d o vot o d o c i d a d ã o na s 
e l e i ç õ e s d e N a t a l , ond e desej a beneficia r o 
seu sobr inh o G a r i b a l d i A l v e s co m c r i a ç ã o 
a r t i f i c i a l d e estado s mentai s e  emocionai s 
(art. 24 2 d o C E ) . A  c o n s e q ü ê n c i a fo i a 
montagem d e u m e s p e t á c u l o c i rcense , ten -
do com o palc o o  D i s t r i t o Fede ra l , ond e a 
c o n v e r g ê n c i a do s meio s d e c o m u n i c a ç ã o 
nac iona i s , j u s t i f i ca ra m o  aparat o e  o  estar -
d a l h a ç o . O  S r . A l u í z i o A l v e s , par a benefi -
c ia r o  se u P a r t i d o e  o  se u candida to , n ã o 
desejava a  a p u r a ç ã o do s fatos , d e form a 
jus ta e  i l i b a d a . (...) . 

C o m o e n t ã o , u m M i n i s t r o d e E s t a d o , 
usa o  Pres ident e d a R e p ú b l i c a e m a u d i ê n -
c ia , m o b i l i z a a  o p i n i ã o p ú b l i c a , imprens a e 
ó r g ã o s d e r e p r e s e n t a ç ã o , com o a  O A B e 
out ros , pa r a propaga r a c u s a ç õ e s , co m no -
t ó r i o obje t iv o d e favoreciment o e le i tora l a o 
seu P a r t i d o e  candidato , tend o com o fun -
damento um a prov a fonográ f i c a se m laud o 
pe r i c i a l capa z d e constata r a  j u r id i c idad e 
plena? 

T o d o s esse s fato s expl icam-s e pel o 
abuso ou  desvio  de  poder  de  autoridade  d e 
u m M i n i s t r o d o G o v e r n o Federa l , o  S r . 
A l u í z i o A l v e s e  o s seu s c o r r e l i g i o n á r i o s ' . 

10. N e s s a i m p u t a ç ã o e s p e c í f i c a , n ã o h á 
c r ime e le i tora l , ne m crim e comu m d e out r a e s p é -
cie . N ã o surge , po is , aqu i , o  p rob lem a d a d e l i m i -
t a ç ã o d a c o m p e t ê n c i a entr e a  J u s t i ç a E l e i t o r a l e 
o Sup rem o T r i b u n a l Federa l . 

11. Admi t a - s e apena s —  adotando , e m 
p r i n c í p i o , a  c o n s t r u ç ã o d o i l . Corregedor Regio -
na l (cf . f ls . 5 2 ss ) —  que a  c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a 
para apura r ess e abus o e le i tora l n ã o c r iminoso , 
nos termo s d o art . 23 7 e  § § C . E l . , n ão lh e toca -
r i a , mas , s i m , e m r a z ã o d a h ie ra rqu i a d a autori -
dade e n v o l v i d a , a o Cor regedor -Gera l. 

12. Iss o posto , res tar i a indaga r l imina r -
mente d a v i a b i l i d a d e , IJ I concreto, dess a acusa -
ç ã o , à  v i s t a d o §  2 ? d o referid o art . 237 , C . E l . : 

'O Corregedor , ve r i f i cad a a  seriedad e 
da d e n ú n c i a , p r o c e d e r á o u m a n d a r á proce -
der à s i n v e s t i g a ç õ e s , regendo-s e esta , n o 
que lhe s fo r a p l i c á v e l , pel a L e i n"  1.579 , d e 
18 d e m a r ç o d e 1952' . 

13. O s fato s que , a  t í t u l o d o abus o d e pode r 
s ã o a t r i b u í d o s a o M i n i s t r o A l u í z i o A l v e s —  inde -
pendentemente d e aceitar-s e o u n ã o a  qua l i f i ca -
ção a  ele s emprestada s pelo s representante s — , 
devem reputar-s e n o t ó r i o s . 

14. F o i amplament e documentad o pe l a im -
prensa que , d e poss e d e c ó p i a s d a fit a m a g n é t i c a 
e d e su a d e s g r a v a ç ã o , o  M i n i s t r o d a A d m i n i s t r a -
ção levo u exemplare s a  d iversa s autoridade s fe -
derais, entr e elas , o  p r ó p r i o Pres ident e d a R e p ú -
b l i ca , o s M i n i s t r o s d a J u s t i ç a e  d o E x é r c i t o e  o 
P r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a (fls . 19/3 1 e  4 4 
ss.), a l é m d e concede r numerosa s entrevis tas , a 
respeito, ao s ó r g ã o s d e c o m u n i c a ç ã o . 

15. N ã o h á , entretanto , com o d i v i s a r a í o 
'desvio o u abus o d o pode r d a autor idade , e m des -
favor d a l iberdad e d e vo to ' , d e qu e cogi t a o  art . 
237, C . E l e i t o r a l . É  i n d i s p e n s á v e l à  c o n f i g u r a ç ã o 
desse i l í c i t o a  c o n e x ã o ins t rumenta l entr e o 
e x e r c í c i o da s a t r i b u i ç õ e s d o carg o e  o  fat o com -
prometedor d e l iberdad e d o voto . P r a t i c á - l o - i a , 
a ss im, po r exemplo , o  M i n i s t r o d a J u s t i ç a , s e 
u t i l izasse d e se u comand o sobr e a  P o l í c i a Fede -
r a l , par a coagi r eleitores ; o  M i n i s t r o da s C o m u n i -
c a ç õ e s , s e impediss e emissora s d e r á d i o e  te levi -
s ã o d e d i v u l g a r n o t i c i á r i o qu e o  desfavorecess e 
ou beneficiass e a d v e r s á r i o s seus ; o  d a P r e v i d ê n -
c ia S o c i a l , s e andass e a  concede r o u cancela r cre -
denciais a  m é d i c o s , co m p r o p ó s i t o s e le i torais ; s i -
mi la rmente , o  M i n i s t r o da s M i n a s e  E n e r g i a , e m 
r e l a ç ã o a  c o n c e s s õ e s d e pesquis a e  l a v r a ou , a in -
da, o  p r ó p r i o M i n i s t r o d a A d m i n i s t r a ç ã o , s e 
a m e a ç a s s e persegui r o s f u n c i o n á r i o s p ú b l i c o s , 
que n ã o s e prestasse m a o favoreciment o d e su a 
corrente p a r t i d á r i a . 

16. N o e p i s ó d i o delatado , entretanto , nad a 
existe d e semelhant e a  esse s exemplo s d e lem -
b r a n ç a co r r ique i r a n a h i s t ó r i a p á t r i a , a ind a re -
cente, d e m a n i p u l a ç õ e s e lei torai s pel a u t i l i z a ç ã o 
abus iva do s ins t rumento s d o Pode r d o E s t a d o . 

17. D e fato . A o M i n i s t r o A l u í z o A l v e s , n o 
e p i s ó d i o , nad a s e impu t a qu e guard e r e l a ç ã o co m 
as a t r i b u i ç õ e s legai s d o se u cargo . 

18. Af i rma- s e qu e a  c o m u n i c a ç ã o , estrepito -
samente no t i c i ada , d o teo r d a r e u n i ã o d o Gover -
nador d o R i o G r a n d e d o Nor t e co m o s prefeitos , 
que o  M i n i s t r o l evo u a o Pres ident e d a R e p ú b l i c a 
js a  v á r i o s d i g n i t á r i o s federais , gero u u m fato j 
po l í t i co d e r e p e r c u s s ã o nac iona l , co m in f luênc i a 
f a v o r á v e l a o candidat o d o se u par t id o a  Prefei t o 
de N a t a l . É  exato : mas , a o fazê- lo , n ã o agi u 
S. E x a . n a qua l idad e d e M i n i s t r o d e Es t ado , 
mas, s i m , n a c o n d i ç ã o d e chef e reconhecid o e  no -
t ó r i o d e um a da s corrente s d a p o l í t i c a pot iguar . 
Acompanhava -o , e m v á r i a s da s a u d i ê n c i a s , s ign i -
f icat ivamente, o  Pres ident e Reg iona l d o P a r t i d o . 

19. Di r - se - á qu e a  c i r c u n s t â n c i a d e tratar-s e 
de u m M i n i s t r o d e Es t ado , a  endossa r a  d e n ú n c i a 
feita a o G o v e r n a d o r , faci l i tou-lh e obte r a  reper -
c u s s ã o pretendida . É  p r o v á v e l : ma s ess a difus a 
i n f l u ê n c i a e le i tora l d o p r e s t í g i o d o carg o ocupad o 
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— n ã o a d o e x e r c í c i o abus iv o da s sua s a t r ibu i -
ções legai s —  é  u m fato r i n a r r e d á v e l d a lu ta , 
p o l í t i c a . P a r a l i m i t á - l a ao s l imi te s d o i n e v i t á v e l , 
só d i s p õ e a  le i das regras d e ine legib i l idade , pel a 
v i a d a e x i g ê n c i a d a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , no s 
prazos f ixados . 

20. Tem-se , pois , e m resumo , qu e o  fat o 
a t r i b u í d o a o S r . A l u í z io A l v e s , se , de um lado , é 
n o t ó r i o e m sua mater ia l idade , d e outro , é  j u r i d i -
camente inconsis tente , pa r a o  f i m pretendido , 
uma ve z que n ã o conf igura o  abus o sancionad o 
por forç a d o art . 237, C. E l e i t o r a l . N ã o há lugar , 
v i a d e c o n s e q ü ê n c i a , pa r a a  abertur a da s inves t i -
g a ç õ e s requer ida s (art . 237 , §  2 í , a  contrario 
sensu). 

III 

21. H á , no entanto, outr o aspect o a  conside -
rar , na s i m p u t a ç õ e s t raz ida s co m a representa -
ção , o  qua l sa lv o melho r j u í z o , n ã o pode se r des-
l indado n a ó r b i t a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . É  que , 
a l ém d o abus o d o pode r —  cuja i n e x i s t ê n c i a s e 
vem d e demonst ra r —  os representante s preten -
dem ex i s t i r u m cr ime e le i tora l . 

22. C o m efeito, i m p u t a m ele s a o M i n i s t r o 
-Alu ízo A l v e s te r quer id o 

"... co loca r n a r i ba l t a o  Gove rnado r 
J o s é A g r i p i n o incr iminando-o , à  bas e d e 
uma fi t a m a g n é t i c a suspei ta , à  qua l , mes -
mo contend o a  vo z do Chef e d o Gove rno , 
— o  que n ão é  contestad o —  foi ob t ida sob 
a form a d e flagrante  preparado,  o u seja , 
com o  gravado r send o para l i sad o no s tre -
chos qu e con t inha m d e n ú n c i a s contr a o 
M i n i s t r o e  seu s c o r r e l i g i o n á r i o s ; ou , mon -
tada poster iormente , par a soment e v i r a 
p ú b l i c o o  que conv inha a o M i n i s t ro A l u í z i o 
A l v e s ; ou , com a i n t r o d u ç ã o d e voze s es -
t ranhas par a impu ta r d e c l a r a ç õ e s a o em-
p r e s á r i o Á l v a r o A l b e r t o Bar re to , con -
soante ac im a demonstrado . S ã o suspeita s 
a u d í v e i s n a r e p r o d u ç ã o d a f i ta , e m fac e 
dos r u í d o s qu e impede m o  conheciment o 
pleno da s d e c l a r a ç õ e s ' (fl.8) . 

23. E  aduzem , a  p r o p ó s i t o : 

'Cabe i nvoca r o  art . 32 3 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , qu e conf igura at o p u n í v e l : 

" D i v u l g a r , n a propaganda , fato s 
que sab e i n v e r í d i c o s , e m r e l a ç ão a  Par -
t idos o u candidato s e  capaze s d e exer -
cer i n f l u ê n c i a sobr e o  e le i torado" . 

O compor tament o d o M i n i s t r o A l u í z i o 
A l v e s e s t á subsumid o n a s i t u a ç ã o h i p o t é t i -
ca d a d i s p o s i ç ã o supra-referida , pois , mes -
mo sabend o da s inverdade s sobr e o s fato s 
narrados , a ind a dele s s e prevalec e par a in-
f lu i r n a o p i n i ã o p ú b l i c a co m o objet iv o d e 
d iv idendos p o l í t i c o s , e m p r o l d o seu sobr i-
nho cand ida to ' . 

24. N a p e t i ç ã o complementa r (fls . 32 e ss.), 
os representante s m i n u d e n c i a m a  a c u s a ç ã o d e ter 
hav ido m a n i p u l a ç ã o n a fi t a gravada , a  qu e s e 
deu pub l i c idade . 

25. Tem-se , po is , a  a t r i b u i ç ã o d e cr im e elei -
tora l a  u m M i n i s t r o d e E s t a d o . C r i m e e le i tora l , 
segundo a  j u r i s p r u d ê n c i a assent e d o eg. Suprem o 
T r i b u n a l Fede ra l , é  c r im e comum , par a o  efeit o 
de d e m a r c a ç ã o d e sua c o m p e t ê n c ia pena l o r ig iná -
r i a ( R T J 63/1) . 

26. A  d e l a ç ã o con t id a n a r e p r e s e n t a ç ã o 
deve, po is , se r h a v i da com o notitia  criminis  e  en-
caminhada a o Suprem o T r i b u n a l Federa l , par a 
seguir , no s termo s regimentai s adequado s 
( R g S T F , art . 231 e S§) . o procediment o reservad o 

aos i n q u é r i t o s re la t ivo s a  cr ime s d a su a compe -
t ê n c i a o r i g i n á r i a . 

27. P a r a ess e f im , juntam-s e a o presente có-
pias d e elementos d e p rova , qu e se acha m e m po -
der d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , d e interess e par a a 
e s p é c i e . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : T a l co -
mo e s t á n o parece r d o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l , D r. 
J o s é P a u l o Pertence , s ã o dua s a s a c u s a ç õ e s formulada s 
contra o  M i n i s t r o A l u í z i o A l v e s : a  p r ime i r a baseia-s e 
no á r t . 237 do C ó d . E l e i t o r a l : " D e s v i o ou abuso d o po-
der d e autoridade , e m desfavor d a l iberdad e d o v o t o " , 

'que s e r ã o " c o i b i d o s e  p u n i d o s . " ( C ó d . E l e i t o r a l , art . 
237). Desd e qu e " v e r i f i c a d a a  seriedad e d e d e n ú n c i a " , 
o Corregedo r " p r o c e d e r á o u m a n d a r á procede r a  inves -
t i g a ç õ e s . " ( C ó d . E l e i t o r a l , art . 237 , §  3f). No ponto, se -
r i a dest a Cor regedor i a a  c o m p e t ê n c i a , a s s i m dest a eg . 
Cor te , tend o e m v i s t a a  i n t e r p r e t a ç ã o cons t ru t i v a d o 
eminente Corregedo r Reg iona l , qu e acolho . Acontece , 
entretanto, qu e o fat o a t r i b u í d o a o M i n i s t r o A l u í z i o A l -
ves, exatament e com o op in a o  eminent e P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , " é ju r id icament e inconsis tente , par a o 
f im pretendido , um a ve z qu e n ã o conf igura o  abus o 
sancionado po r forç a d o art . 23 7 C. E l e i t o r a l . " Des -
tarte, n ã o seria cas o d e aber tur a d e i n v e s t i g a ç õ e s ( C E , 
art. 237 , §  2?). 

Os autos , pois , so b t al aspecto, dever ia m se r arqui -
vados . 

H á , t odav i a , n o caso , um a out ra a c u s a ç ã o , formu -
lada cont r a o  M i n i s t r o d e E s t a d o, qu e estar ia a  imped i r 
o a rqu ivament o ac im a ind icado : a  i m p u t a ç ã o , a o M i n i s -
t ro, d a p r á t i c a d e cr im e e le i tora l , que , segundo a  ju r i s -
p r u d ê n c i a d a Cor t e Suprema , é  crime  comum,  par a o 
f im d e ser f ixad a a  c o m p e t ê n c i a pena l par a o  seu ju lga-
mento ( I n q u é r i t o s n'.' s 15 e 16-PA , Rela to r o  S r . M i n i s -
tro Ba r ro s M o n t e i r o , e m R T J 65/1). Send o a s s im , n a 
forma d o dispos to n o art. 119, I, a , da C o n s t i t u i ç ã o , de -
vem este s auto s se r encaminhado s a o eg. Supremo T r i -
buna l Federa l . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Repres . n ? 3/8 5 (Corregedori a G e r a l E le i to ra l ) — 
R N —  R e i .: M i n. C a r l os M á r i o Ve l l o so . 

D e c i s ã o : Reje i tad a a  i m p u t a ç ã o d a p r á t i c a d e des -
v i o o u abuso d e pode r d e autor idad e e , quant o à  acusa -
ç ã o d e cr im e e le i tora l , remetido s o s auto s a o Suprem o 
T r i b u n a l Fede ra l . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patte,rson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.768 
(de 2 0 de maio d e 1986 ) 

Processo n? 7.860 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Dispõe sobre  o  recadastramento  dos  eleito-
res, no  exterior. 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , usand o d a a t r ibu i -
ç ã o qu e lhe confere o  art ig o 9? , da L e i n? 7.444, d e 20 de 
dezembro d e 1985 , resolve ba ixa r a s seguinte s ins t ru -
ç õ e s : 

A r t . 1 ? O  recadastrament o e le i tora l , d e qu e tra -
tam a  L e i n° 7.444 , d e 20 de dezembro d e 1985 , e  a  Reso -
l u ç ã o -  T S E n? 12.547 , d e 28 de fevereir o d e 1986 , rela -
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t ivamente ao s b ras i l e i ros , n o exter ior , n a dat a dest a 
R e s o l u ç ã o , s e r á feit o n a conformidad e da s presente s 
I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 2 " P a r a o s f in s d o ar t ig o anterior , o  elei to r 
d e v e r á comparece r a  ó r g ã o d o M i n i s t é r i o da s R e l a ç õ e s 
E x t e r i o r e s , ond e a p r e s e n t a r á se u t i tu l o d e elei to r e 
p r e e n c h e r á o  f o r m u l á r i o d e a l is tament o aprovad o pel a 
R e s o l u ç ã o —  T S E n V 12.542 , d e 25'd e fevereir o d e 1986 . 
O f o r m u l á r i o p o d e r á se r preenchid o for a d a R e p a r t i ç ã o 
menc ionada , devend o a  ass ina tur a d o eleito r o u a  apo -
s i ç ã o d a i m p r e s s ã o d i g i t a l d o polega r d i re i to , s e n ã o 
souber ass inar , ocorre r n a p r e s e n ç a d e se rv ido r desig -
nado pel o Chef e d o ó r g ã o d i p l o m á t i c o . 

A r t . 3 V O  se rv ido r d o M i n i s t é r i o da s R e l a ç õ e s E x -
ter iores , des ignad o n a form a d o ar t ig o anterior , ve r i f i -
c a r á , p rev iamente , s e o  f o r m u l á r i o d e a l i s tament o e s t á 
preenchido d e fo rm a correta , no s termo s d a R e s o l u ç ã o 
nV 12.54 7 e  d a respec t iv a ro t in a aprovad a pel o T r i b u n a l 
Supe r io r E l e i t o r a l . 

§ 1'. ' A p ó s a  v e r i f i c a ç ã o d e qu e cu id a est e ar t igo , o 
elei tor , n a p r e s e n ç a d o serv idor , a p o r á , n o e s p a ç o re -
servado, a  a s s ina tu r a o u a  i m p r e s s ã o d ig i t a l d o polega r 
d i re i to , s e n ã o soube r ass inar . O  se rv ido r a t e s t a r á , d e 
imedia to , a  s a t i s f a ç ã o dess a e x i g ê n c i a , n o e s p a ç o p r ó -
p r io . 

§ 2'. ' C u m p r i d o o  d ispos t o n o p a r á g r a f o anter ior , o 
t í t u l o r e c e b e r á c a r imb o d o ó r g ã o respect iv o d o M i n i s t é -
r io da s R e l a ç õ e s E x t e r i o r e s e  o  se rv ido r a n o t a r á , ma -
nualmente , aba ix o d o ca r imbo : " R e v i s a d o " , da tand o e 
a s s inando . 

A r t . 4'. ' O  elei tor , cuj o t í t u l o haj a s id o ex t r av i ad o 
ou n ã o estej a e m se u poder , a n e x a r á , a o f o r m u l á r i o d e 
a l i s t amento , d e c l a r a ç ã o , manusc r i t a o u da t i lografada , 
in fo rmando o  E s t a d o e  a  c idad e ond e é  eleitor , be m as -
s i m outro s elemento s que , eventualmente , fac i l i t e m a 
l o c a l i z a ç ã o d a Z o n a E l e i t o r a l d e su a i n s c r i ç ã o . 

A r t . 5 ? Obse rvado , rio  qu e couber , o  d ispos t o no s 
ar t igos 2 " a  IV , s e o  elei to r est iver , n o exter ior , a  bord o 
de nav i o d e bande i r a b ras i l e i r a o u e m m i s s ã o d o M i n i s -
t é r i o d a M a r i n h a , o  recadastrament o s e r á efetuado , pe -
rante o  comandant e d a e m b a r c a ç ã o o u o  se rv ido r d o re -
fer ido M i n i s t é r i o des ignad o pel o Chef e d a respec t iv a 
m i s s ã o . 

A r t . 6'. ' O  recadast rament o d e eleitor , empregad o 
de empres a b ras i l e i r a , pres tador a d e s e r v i ç o s n o exte -
r ior , t r aba lhand o e m loca l idad e ond e n ã o ex i s t a ó r g ã o 
do M i n i s t é r i o da s R e l a ç õ e s E x t e r i o r e s , s e r á rea l i zad o 
perante o  ó r g ã o d o a l u d i d o M i n i s t é r i o mai s p r ó x i m o . 

§ I V N a h i p ó t e s e dest e ar t igo , o s f o r m u l á r i o s d e 
a l is tamento p o d e r ã o se r previament e d i s t r i b u í d o s , pel o 
ó r g ã o competent e d o M i n i s t é r i o da s R e l a ç õ e s E x t e r i o -
res, à  empresa , ins t ruindo-s e serv idores , indicado s po r 
sua d i r e ç ã o , quant o a o respect iv o preenchimento , n o 
p r ó p r i o loca l d e t raba lho . 

§ 2 V C o n c l u í d o o  preenchiment o do s f o r m u l á r i o s , 
o se rv ido r d o M i n i s t é r i o da s R e l a ç õ e s Ex te r io res , de -
s ignado n a form a d o art . 2V , c o m p a r e c e r á à  local idade , 
onde o  eleito r est ive r prestand o s e r v i ç o . O  eleito r apre -
s e n t a r á o  t í t u l o e le i tora l e  a s s i n a r á o  f o r m u l á r i o o u nel e 
a p o r á a  i m p r e s s ã o d ig i t a l d o polega r d i re i to , s e n ã o 
souber ass inar , fat o qu e o  se rv ido r a t e s t a r á , d e imedia -
to, n o e s p a ç o p r ó p r i o . 

§ 3 V A p l i c a - s e à  h i p ó t e s e dest e art ig o o  d ispost o 
no art . 4V . 

A r t . 7 V O  recadastrament o do s eleitore s a  qu e s e 
referem esta s I n s t r u ç õ e s s e r á efetuad o a t é 3 0 d e junh o 
de 1986 . 

§ I V O s f o r m u l á r i o s d e a l i s tamento , preenchido s 
na form a desta s I n s t r u ç õ e s , s e r ã o encaminhados , devi- , 
damente relacionado s po r U n i d a d e d a F e d e r a ç ã o , a o 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , pelo s M i n i s t é r i o s da s Re -
l a ç õ e s Ex te r io re s e  d a M a r i n h a o u pel a d i r e ç ã o d a em -
presa d e n a v e g a ç ã o m a r í t i m a , conform e o  caso , qu e s e 
i d e n t i f i c a r ã o co m o  respect iv o ca r imbo , n o vers o d o 
f o r m u l á r i o . 

§ 2 V A  Secre tar i a d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
r e m e t e r á , d e imediato ; a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , 
com j u r i s d i ç ã o n a Zona , ond e inscr i t o o  eleitor , o  res -
pect ivo f o r m u l á r i o d e a l i s tamento , par a que , nela , te -
nha o  devid o processamento , integrando-s e malot e cor -
respondente à  dat a d e se u recebiment o n o C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l . 

A r t . 8 V O  T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l f o r n e c e r á 
aos M i n i s t é r i o s da s R e l a ç õ e s Ex te r io re s e  d a M a r i n h a , 
bem ass i m à s empresa s bras i le i ra s d e n a v e g a ç ã o , o s 
f o r m u l á r i o s d e a l is tament o n e c e s s á r i o s à  e x e c u ç ã o des -
tas I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 9 V Revogada s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o , 
estas I n s t r u ç õ e s en t ra m e m v igo r n a dat a d e su a p u b l i -
c a ç ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 0 d e mai o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e e  Rela to r —  Oscar  Corrêa  —  Aldir 
Passarinho —  Carlos  Mário  Velloso  —  William  Patter-
son —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

LEGISLAÇÃO 

LEI 

L E I N ? 7.476 , D E 1 5 D E M A I O 
D E 198 6 

Dá nova  redação  ao  art.  242,  da  Lei  n?  4.737, 
de 15  de  julho  de  1965,  que  "institui  o  Código 
Eleitoral". 

O Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso N a c i o n a l decret a e  e u sancion o a  seguint e l e i : 

A r t . I V O  art . 242 , d a L e i n ! 4.737 , d e 1 5 d e ju lh o 
de 196 5 —  C ó d i g o E l e i t o r a l , pass a a  v igora r co m a  se -
guinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 242 . A  propaganda , qua lque r qu e sej a 
a su a form a o u modal idade , m e n c i o n a r á sempr e a 

legenda p a r t i d á r i a e  s ó p o d e r á se r feit a e m l í n g u a 
nac iona l , n ã o devend o emprega r meio s p u b l i c i t á -
r ios dest inado s a  c r ia r , a r t i f ic ia lmente , n a opi -
n i ã o p ú b l i c a , estado s mentais , emocionai s o u 
p a s s i o n a i s . " 

A r t . 2 V E s t a le i entr a e m v igo r n a dat a d e su a pu -
b l i c a ç ã o . 

A r t . 3 V Revogam-s e a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 1 5 d e mai o d e 1986 ; 165 ? d a I n d e p e n d ê n c i a 
e 98 ? d a R e p ú b l i c a . 

J O S E S A R N E Y 

Paulo Brossard 

[DO d e 16-5-86 ) 
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EMENTÁRIO 

L E I S 

Lei n ? 7.470, de 29 de abri l d e 1986 

Outorga a o Pres ident e G e t ú l i o Va rga s o  t í t u l o d e 
• P a t r o n o do s Traba lhadores d o B r a s i l " (DO  de 2-5-86) . 

Lei n ? 7.471, de 30 de abri l d e 1986 

C r i a Jun ta s d e C o n c i l i a ç ã o e  Ju lgament o na s Re-
g iões d a J u s t i ç a d o Traba lho , defin e á r e a s d e J u r i s d i -
ç ã o e  d á outra s p r o v i d ê n c i a s (Pub l icad a n o DO  de 2  e 
ret i f icada no s de 5 e 7-5-86) . 

Lei n ? 7.472, de 2 de maio d e 1986 

A u t o r i z a a  r e v e r s ã o a o E s t a d o d e M a t o G r o s s o , do 
terreno qu e menciona ( D O de 5-5-86) . 

Lei n ? 7.473, de 6 de maio d e 1986 

A u t o r i z a a  r e v e r s ã o , a o Es t ad o d e M a t o Gros s o d o 
terreno qu e menciona (DO  de 7-5-86) . 

Lei n ? 7.474, de 8 de maio de 1986 

D i s p õ e sobr e medida s d e s e g u r a n ç a ao s ex -
Presidentes d a R e p ú b l i c a e  dá outras p r o v i d ê n c i a s ( D O 
de 9-4-86) . 

Lei n ? 7.475, de 13 de maio de 1986 

A l t e r a a  L e i n? 7.289 , d e 1 8 de dezembr o d e 1984 , 
que d i s p õ e sobr e o  Es ta tu t o do s P o l i c i a i s - M i l i t a r e s d a 
P o l í c i a M i l i t a r d o D i s t r i t o Fede ra l , e  d á outra s p r o v i -
d ê n c i a s ( D O de 14-5-86) . 

Lei n ? 7.476, d e 15 de maio de 1986(*| 

D á nov a r e d a ç ã o a o art . 24 2 da L e i n? 4.737 , d e 15 
de ju lh o d e 1985 , qu e " i n s t i t u i o  C ó d i g o E l e i t o r a l " ( D O 
de 16-5-85) . 

Lei n ? 7.477, de 19 de maio de 1986 

A u t o r i z a a  permut a do s terrenos qu e menciona , s i-
tuados n o M u n i c í p i o d e F o z do I g u a ç u , E s t a d o d o P a-
r a n á (DO  de 20-5-86) . 

D E C R E T O S 
Decreto n? 92.638, de 12 de maio de 1986 

Acrescen ta §  1? ao art . 1 7 do Decret o n ? 83.161 , d e 
12 de fevereir o d e 1979 , qu e regulamenta a  L e i n? 6.540 , 
de 2 8 de junh o d e 1978 , que d i s p õ e sobr e o  E n s i n o n a 
M a r i n h a (DO  de 13-5-86) . 

(*) P u b l i c a d a na í n t e g r a nest e B E. 

• 
NOTICIÁRIO 

D E C R E T O D E R E A Q U I S I Ç Ã O 
D A N A C I O N A L I D A D E B R A S I L E I R A 

D E C R E T O D E 19 DE M A I O D E 198 6 

O Pres ident e d a R e p ú b l i c a , usand o d a a t r i b u i ç ã o 
que lh e confere o  ar t ig o 3 6 da L e i n? 818 , de 1 8 de se-
tembro d e 1949 , e  atendend o a o que consta d o Process o 
n? 1.227 , d e 1986 , d o M i n i s t é r io d a J u s t i ç a , resolve : 

D E C L A R A R 

L i m a , resident e n o E s t a d o d e G o i á s , r eadqu i r i u a  na-
c iona l idade b ras i l e i r a , n a conformidad e d o d ispos t o n o 
art igo 3 6 da L e i n? 811, de 18 de setembro d e 1949 . 

1 
B r a s í l i a , 1 9 de mai o d e 1986 ; 165 ? d a I n d e p e n d ê n c i a 

e 98 ? d a R e p ú b l i c a . 

J O S É S A R N E Y 

Paulo Brossard 

que J o a n a F a r i a s H e i n z , nasc id a a  2 4 de junh o d e 
1944, f i lh a d e I n á c i o F a r i a s M a r t i n s e  d e I n ê s F a r i a s (DO d e 21-5-86 ) 
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- 15 ? S e s s ã o , d e 1 3 de m a r ç o d e 198 6 24 2 
- 16 ? S e s s ã o , d e 1 8 de m a r ç o d e 198 6 24 3 
- 17 ? S e s s ã o , d e 1 8 d e m a r ç o d e 198 6 24 3 
- 18 ! S e s s ã o , d e 2 0 de m a r ç o d e 198 6 24 4 
- 19 ! S e s s ã o , d e 2 5 d e m a r ç o d e 198 6 24 5 
- 20 ! S e s s ã o , d e 1 ? d e a b r i l d e 198 6 24 5 
- 21 ! S e s s ã o , d e 1 ? d e a b r i l d e 198 6 24 7 
- 22 ! S e s s ã o , d e 3  d e a b r i l d e 198 6 24 7 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

A C Ó R D Ã O S : 

- N ? 8.084 , d e 1 9 d e dezembr o d e 198 5 (Recur -
so n ? 6.21 9 -  A g r a v o -  M A ) 24 8 

- N ? 8.090 , d e 4  d e m a r ç o d e 198 6 (Recurs o n ! 
6.251 -  A g r a v o -  S P ) 24 9 

- N ? 8.091 , d e 4  d e m a r ç o d e 198 6 (Recurs o n ? 
6.254 -  A g r a v o -  P E ) 25 0 

- N ! 8.092, d e 4  d e m a r ç o d e 198 6 (Recurs o n ! 
6.245 -  A g r a v o -  P B ) 25 1 

- N ! 8.093, d e 4  de m a r ç o d e 198 6 (Recurs o E s -
pecia l n ! 6.20 1 -  E S ) 25 2 

- N ! 8.094 , d e 1 5 d e a b r i l d e 198 6 (Recurs o n ? 
6.270 -  M G ) 25 3 

R E S O L U Ç Õ E S : 

- N ? 12.145 , d e 1 1 d e junh o d e 198 5 (Consul t a 
n? 7.28 1 -  D F ) 25 5 

- N ? 12.217 , d e 8  d e agost o d e 198 5 
(Processo n ! 6 7 -  D F ) 25 6 

- N ? 12.513 , d e 6  d e fevereir o d e 198 6 (Consul -
ta n ! 7.57 0 -  D F ) 25 8 

- N ! 12.538 , d e 2 0 d e fevereir o d e 198 6 (Proces -
so n ! 7.59 1 -  D F ) 25 9 

- N ? 12.555 , d e 1 1 d e m a r ç o d e 198 6 (Consul t a 
n? 7.47 8 -  D F ) 25 9 

- N ? 12.557 , d e 1 1 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n ! 7.64 1 -  P E ) 26 1 

- N ! 12.558 , d e 1 1 d e m a r ç o d e 198 6 (Consul t a 
n? 7.62 4 -  D F ) 26 1 

N? 12.562 , d e 1 3 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n? 7.64 0 -  D F ) 26 3 
N ? 12.563 ; d e 1 3 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n? 7.59 1 -  D F ) 26 3 
N ? 12.565 , d e 1 8 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n? 7.63 4 -  D F ) 26 3 
N ! 12.566 , d e 1 8 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n? 7.64 8 -  D F ) 26 4 
N ! 12.567 , d e 1 8 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n? 7.60 9 -  D F ) 26 5 
N? 12.568 , d e 1 8 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n? 7.64 7 -  P A ) 26 5 
N ! 12.581 , d e 2 5 d e m a r ç o d e 198 6 (Process o 
n ! 7.66 7 -  D F ) 26 5 
N ! 12.583 , d e 2 5 d e m a r ç o d e 198 6 (Consul t a 
n? 7.67 0 -  R S ) 26 6 
N ! 12.585 , d e 2 5 d e m a r ç o d e 198 6 (Consul t a 
n? 7.63 6 —  D F) 26 6 
N ? 12.587 , d e 2 5 d e m a r ç o d e 198 6 (Consul t a 
n ! 7.67 1 -  P R ) 26 7 
N ? 12.590 , d e 1 ? d e a b r i l d e 198 6 (Process o 
n? 7.60 5 -  D F ) 26 7 
N ? 12.595 , d e 1 ? d e a b r i l d e 198 6 (Consul t a 
n ! 7.67 6 -  P B ) 26 8 
N ? 12.596 , d e 1 ? d e a b r i l d e 198 6 (Consu l t a 
n ! 7.67 7 -  P B ) •  26 8 
N? 12.599 , d e 3  d e a b r i l d e 198 6 (Process o n ? 
7.692 -  D F ) 26 8 
N ? 12.600 , d e 3  d e a b r i l d e 198 6 (Consul t a n ! 
7.679 -  R J ) 26 9 
N ? 12.609 , d e 8  d e a b r i l d e 198 6 (Process o n ? 
7.700 -  D F ) 26 9 
N? 12.616 , d e 8  d e a b r i l d e 198 6 (Process o n ! 
7.400 -  R J ) 27 0 
N? 12.621 , d e 8  d e a b r i l d e 198 6 (Process o n ! 
7.697 -  SP ) 27 1 
N ? 12.623 , d e 1 0 d e a b r i l d e 198 6 (Process o 
n ! 7.71 8 -  D F ) 27 1 
N? 12.624 , d e 1 0 d e a b r i l d e 198 6 (Process o 
n ! 7.72 0 -  M T ) 27 1 
N? 12.640 , d e 1 5 d e a b r i l d e 198 6 (Process o 
n? 7.69 5 -  M S ) '  27 2 
N ? 12.646 , d e 1 7 d e a b r i l d e 198 6 (Process o 
n ! 7.72 0 -  M T ) 27 3 
N ? 12.651 , d e 1 7 d e a b r i l d e 198 6 (Process o 
n? 7.73 1 -  D F ) 27 3 
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P Á G S . 

- N ? 12.662 , d e 2 2 d e a b r i l d e 198 6 (Process o 
n? 7.67 5 -  P A ) 27 4 

- N ? 12.663 , d e 2 2 d e a b r i l d e 198 6 (Consu l t a 
n? 7.66 8 -  D F ) 27 4 

— N ? 12.665 , d e 2 4 d e a b r i l d e 198 6 (Represen -
t a ç ã o n ? 3  —  Cor regedor i a G e r a l E l e i t o r a l — 
R N ) 27 5 

— N f 12.768 , d e 2 0 d e mai o d e 198 6 (Process o 
nf 7.86 0 -  D F ) 27 7 

P Á G S . 

L E G I S L A Ç Ã O 
— L e i n? 7.476 , d e 1 5 d e mai o d e 198 6 27 8 
— E m e n t á r i o ( p u b l i c a ç õ e s d e maio ) 27 9 

N O T I C I Á R I O 
— Decret o d e r e a q u i s i ç ã o d a nac iona l idad e 

b ras i l e i r a 27 9 




